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ATOS iDO. PODER LEGISLATIVO
,LEI N9 4.851 --- DE 24 DE KOVEMBRO as 1965

•Altera o Quadro do Pessoal Ca Secretaria do Tribunal Superior do 2'raba-
liso e da outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos ter-

mos do parágrafo 39, do artigo 70, da Constituição Federal, a seguinte Lei:
Art. 19 O Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do

Trabalho é reorganizado de acôrdo com a tabela anexa e demais disposições
constantes desta lei.

Art. 29 Os valores dos símbolos dos cargos isolados, de provimento
efetivo, dos em comissão e dos de carreira são os seguintes:
Simbolos	 Valores mensais

417.000'
PJ-0 .	 410.000

405.000PJ-1
PJ-2	 387.000

367.00011J-3
333.000gJ-4

PJ-5	 317.000
PJ-6	 300.000
PJ-7	 275.000
PJ-8	 	  • 	 	 250.000

225.000
PJ - 10	 205.000

185.000PJ-31
Paragraio único. Os valores doa símbolos das funções gratificadas. são

os seguintes:
kilMbOlOs	 Valores mensais
FG-1	 15.000

12.000	  •	 	
10.000P(1-3

FC1-5 • . . 	 	 5.000
Art. 39 A medi/inça) ou reestruturação do Quadro do Pessoal da Se-

cretaria do Tribunal Superior do Trabalho, bem como a alteração de valo-
,' res dos símbolos ou nivela de vencimentos dos respectivos cargos e funções,

serão feitas através de lei, mediante proposta do Tribunal, ressalvadas,
quanto aos atuais servidores, as situações já constituidas em virtude de lei
ou de decisão judiciária proferida pela justiça comum ou pelo próprio Til-
Minai Superior do Trabalho.

Art. 49 Serão extintos no quadro a que se refere o art. 19 , na medida
em que forem vagando, os seguintes cargos: um (1) de Secretário do Tri-
bunal Superior do Trabalho, símbolo PJ; três (3) de Vice-Diretor, símbolo
PJ-0; oito (8) do Diretor de Serviço, símbolo PJ-1; um (1) de Diretor "do
Serviço de Taquigrafia, sinlbolo PJ-1; um (1) de Revisor, símbolo PJ-1; Um

(1) "de Contador, simbolo PJ-1; uni (1) de Arquivista, sfmbolo PJ-1; e oito
(8) de Oficial Judiciário, símbolo PJ-6.
. Art. 59 Em substituiçã ) aos cito (8) cargos isolados de provimento
efetivo de Diretor de Serviço, simbol0 PJ-1, e um. (1) de Diretor de Serviço
de Taquigrafia, símbolo PJ-1,. extintos no artigo anterior, ficam criadas
nove (9) funções gratificadas, shnbolo FG-2, de iguais denominações.

Art. 69 As atribuições dos cargos e das funções enumeradas na tabela
'anexa serão 'definidas no Regimento Interno ou em instruções baixadas
pelo Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 79 Estende -se aos funcionários da Secretaria do Tribunal Superior
do Trabalho, a partir da vigência desta Lei, o disposto no art. 1 9 da Lei
519 264, de 25 de fevereiro. de 1948, com as alterações constantes do ar t. '19
cia Lei n9 3.890, de 18 de abril de 1901. •

Art. 89 Os cargos de Diretor-Geral, símbolo PJ, e de Secretário do
Tribunal Pleno, símbolo PJ, serão exercidos em comissão, por funcionários
do próprio Tribunal, ressalvada a situação pessoal dos atuais ocupantes que
tenham efetividade -garantida por lei.

19 São exigidos, para o provimento dos cargos de Médico, Dentista,
Bibliotecário, Biblioteoario-Auxiliar, Contador e Enfermeiro, os respectivos n
diplomas profissionais, obtidos de acôrdo corri a legislação em vigor, ressal-
veda • a continuidade da investidura de atuais ocupantes dos referidos
cargos.
	 4-29 O provimento dos • demais cargos isolados e de carreira será feito
• Yla forma da legislação -vigente.. • .- 	• -
• - .Art..99. Aos-ocupantes-dos cargos do Quadro a que se refere esta Lei

• aplicam-se, no . que couber, os dispositivos d'is Leis n 9s. 2.780, de 12 de
• julho de 1960; 3826, de 23 de novembro de 1960; e 4.009,-de 11 de junho cie .
• -1962., 	 .	 .	 .

• - Art.- 10. Os cargos •Lsolados • de provimento efetivo de Assistente do
Presidente,shnbol0 .PJ-1, e de Assistente- do Diretor-Geral, símbolo PJ-2 1 •
passam • a• denominar-se Assistente Técnico do presidente, símbolo •PJ-1.
•• Art: . 11: O -cargo isolado de . provimento em Comissão de Secretário do
Tribunal Pleno,. símbolo PJ, .sómente -poderásecoç preenchido quando vagar o

• atual cargo, de provimento efetivo, de Secret io do Tribunal Superior do
Trabalho, .simbolo PJ.-	 • . • •	 •	 •	 -•	 •

, • • Art:-12. Todos os cargos da Secretaria do Tribunal Superior do Tm-
• belho serão providos mediante concurso de titulas e provas.

13. • •E o -Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário,
•Justiça do Trabalho — Tribunal Superior do Trabalho — para atender às •
•despesas decorrentes desta -Lei, o crédito especial até a • importancia de
•Cr$' 13.580.000 • (treze milhões. • coinhentos • e Jitenta 'mil cruzeiros) .

• .Art, 14. • Esta Lei entra -em vigor na data de sua publicação.
• • -Art. 15.. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia,. 24 . de novembro de 1965; 144 9 (ia Independência s 77 9 da Re--
•

H. CASTELLO BRANCO

- TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
- QUADRO DO PESSOAL

Tabela a que se refere o artigo 19	 •

Cargos Isolados de provimento em comissão
.. 	 _I

Munem Cargos

Cargos 1

	

de	 Denominações
1

i

I 

1	 Símbolos

1
Vagos

Observações

I

	

..	 I
•1	 Diretor-Geral . 	 •,

	
PJ	 • I•

	

1	 Secretário do Tribunal Pleno 	 	 PJ 1	 ,,s preencher quando vagar o cargo
de Secretário do TST.,

•
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ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

* Capital, e Interior:	 Capital e interior:
Semestre . • . Cr$ 6.000 Semestre . • • Cr 	 4.500
Ano 	  Cr$ 12.000" Ano . .	 . Cr$ 9.000

Exterior :	 a ,	 Exterior:
Ano 	  . . Cr$ 13.000 4..2o 	  Cr$ 10.000

billmero
de	 Denominaç0ea	 Símbolos

Cargos

1 Secretário do TST 	 PJ
a Vice-Diretor .	 .	 	 PJ-0
8 Diretor de Serviço 	  PJ-1
1 Diretor de Serviço de Taquigrafia 	 PJ-1
3 Assistente Técnico do Presidente 	 PJ-1
1 Revisor . PJ-1

Contador .	 d...	 	 PJ-1
1 - Arquivista . PJ-1
1 Bibliotecário	 .	 	 PJ-2

'1 Médico .	 . 	 PJ-3
1	 - Dentista ..	 	   	 PJ-3
2, Bibliotecário Atulhar . 	

Redator	 .	 . 	
•PJ-3

PJ-3
1 Almoxarife . PJ-3
1 Chefe de Portaria 	 PJ-4
1 Almoxarife Atudliar . 	 PJ-3
3. Aj. de Chefe de Port." 	 PJ-8
1 Enfermeiro • P,7-7
3 'Motorista . PJ-7

10 - Continuo PJ-7
16 Servente	 	 PJ-7

1 Artífice PJ-8
10 Guarda Judiciário . 	 PJ-10

Observaçães

Ex n,into quando vagar .•
Eir,intos quando vagar=
Extintos quando vagarem
Extinto quando vagar

.1.bdinto quando vagar
Extinto quando vagar
Extinto quando vagar

Cargos

Vage*

ti

Numero
de

Cargos
DenominaçOes Símbolos

Oargoe

Vagoa
obaervama

12010 Quinta-feira 24
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— As Repartições Parle
deverão remeter,o expedient
destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, etté às

,15 horas, exceto aos sábados.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 ás 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgdos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

— Excetuadas )28 para o
-exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se.ão tomar, em qualquer ép0-
co,• 	 por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de va-
lidade de suas assNaturas, na

parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o' mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mlnima,'de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-do ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época,
peles órgãos competentes.

e— A fim de possibilitar a re-
messa de valóres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no alo do ,as-
sinatura.

— O. funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da as-
sinatura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 3 se do mesmo
ano, e de Cr 10 por ano
decorrido.

Cargos isolados de provimento efetivo

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
QUADRO DO PESSOAL

Tabela a que se refere o artigo 1 9 (continuação),
- Cargos de carreira

a Taquigrafo .	 .	 	 PJ-3
Taquigrafo P.1-4
Taquigrafo	 .	 	 PJ-3
Oficial Judiciário	 •	 	 PJ-3

130
ao
48

Oficial	 Judiciário	 .	 	
Oficial	 Judiciário	 .	 	
Oficial Judiciário	 .	 	  

,
PJ-8,
PJ-6 ~toa oraando ~arme

V, %\--- "- ."1".~...----•••—•-•~~........---....;.m.............___ . _ 	 ,
•
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Observações
Funções

Vagas
Punções • Símbolos
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Funções gratificadas.

Novembro de 1965 12011

Numero
de	 I

Vergai;

1'
1
1

Secretário do Presidente' 	
Secretário de Turma 	
Diretor de Serviço 	
Diretor do Serviço Taquigráfico
Secretário do Diretor Geral 	
Encarregado da Revista 	

•\
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 64, da Constituição Federal e eu Camillo Nogueira da Gama, Vice-Presidente, no

exercido da Presidência. Promulgo a seguinte 	 ,

'r • RESOLUÇÃO N9 108, DE 1965	 .

.	 Suspende a execução da Lei n9 3.788, -de 28 de novembro de 1960, do Es fado de Pernambuco.	 .

Art. 19 . E' eusnensa, por inconstitucionalidade, nos têrmos da deci são definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão de 24

de abril de 1963, no Recurso de Mandadf de Segurança n9 10.956, a exe cução da Lei ni? 3.788, de 28 de. novembro de 1960,--do Estado de Peruam-

Are. 29. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições era contrário.
buco.

Senado,Federal, em 19 de novembro de 1965. 	 ,
.	 )	 CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-Presidente, no exercício da Presidência _

SENADO FEDERAL

• DECRETO N9 57.308 — az 23 az
• NOVEMBRO DE 1965

Prorroga até 31 de dezembro de 1965,
o prazo para aproveitamento dos
navios estrangeiros na cabotagem
nacional.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, da Constituição Federal,
e nos têrmos do art. 155 da mesma
Constituição, decreta:

Art. V Fica a Comissão de Mari-
nha Mercante, na forma do disposto
na alínea c do art. V do Decreto ml-
mero 48.180, de '10 de maio de 1960,
autorizada a conceder, até 31 de de-
zembro de 1966, permissão para que
os navios estrangeiros possam fazer
cabotagem nacional, a fim de auxi-
liar, exclusivamente, no transporte
entre portos nacionais, de Cargas fri-
gorificadas, óleos comestíveis e óleos
para fins industriais a granel.

Art. 29 As licenças para os carrega-
mentos serão solicitadas, em cada ca-
so, à Comissão de Marinha Mercan-

_ te, que sõmente as concederá se a
existência de cargas frigorificadas,
óleos comestíveis e óleos para fins in-
dustriais a granel, nos portos de em-
barque. exigir o auxílio de navios es-
trangeiros e desde que, as condições

0- de embarque e desembarque permitam
operações normais.

Art. 39 Os navios estrangeiros obe-
decerão, obrigatõriamente, as tabelas
de fretes e taxas acessórias estabele-
cidas para a cabotagem nacional.

Art. 49 0 presente Decreto .entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 19.65;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Juarez Távora

ATOS DO PODER EXECUTI*

MINISTÉRIO.
:DA

MARINHA
DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1965
resolve

Diocles
de Di-

retor do Centro de Armamento da
Marinha.

Brasília, 24 de novembro de 1965;
1449 da Independência e77° da Re-

_ ,

DA
UER'RA . 	,

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1965

' O Presidente da República resolve:

De acárdo com o artigo 1P da Lei nú-
mero 288, de 8 de Junho de 1948,
modificada pela de n.9 616, de. 2 de
fevereiro de 1949 e combinado com
o artigo 1.9 da Lei n.9 1.156, de 12
de julho de 1950,

• Pacnuovre:
Ao pbsto de General de 'Exército,

o General de Divisão Médico (1G-
108.139) Ernestino Gomes dé Olivei-
ra, e transferi-lo para a Reserva de
1.1 Classe nesse pôsto, nos têrmos dos
artigos 12 letra b e 14 letra g da. Lei
n.9 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
e promovê-lo na inatividade ao pôsto
de Marechal, na forma dos artigos
54 inciso 1 e 58, da mesma Lei
mero 2.370, com os proventos de que
tratam os artigos 137, 140 letras a e b,
156 e 186 da Lei n.9 4.328, de 30 de
abril de 1964.

Brasília, 24 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Arthur da Costa e Silva --

DECRETOS DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1965

O Presidente da República resolve:
ExONERAR:

O General- de -Brigada Arthur
Duarte Cendal Fonseca do cargo de
Comandante do Colégio Militar do
Rio de Janeiro e, ern_consequência,

mandar reverter ao serviço ativo do
Exército, visto haver cessado o mo-
tivo pelo qual se achava agregado.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Arthur da Costa e Silva

-
Ó Presidente da República resolve:

EXONERAR:
Do cargo de Chefe do Estado-

Maior do IV Exército, o General-de-
Brigada Walter Menezes Paes.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 . da Independência e. 779 da Re-
pública..

H. CASTEL) BRANCO
-Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República resolve:
PROMOVER:

Ao pôsto de General-de-Exército, o
General-de-Divisão Adalberto Pereira
dos Santos.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública.

CasrEtio Beco
Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República resolve:
Preamovre:

Ao pôsto de General-de-Exército, o
General-de-Divisão Orlando Geisel.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da,' Re-
pública.

H. CAsTELL0 BRANCO '
Arthur da' Costa e Silva

O Presidente da República resolve:
PROMOvER:

Ao pôsto de General-de-Divisão, o
General-de-Brigada José Horácio da
Cknha Garcia.

Brasdia,-25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República resolve:
PROMOVER:

Ao pasto de General-de-Divisão, o
General-de-Brigada Isaac Nahon.

Brasília, 25 de ' novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública.

H. CASTELLo BRANCO
Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República resolve;
PROMOVER:

Ao pôsto de General-de-Divisão, o
General-de-Brigada Arthur Duarte
Cendal Fonseca.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da _Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República resolve:
•

, PROMOVER;
Ao pôsto de General-de-Brigada, o

Coronel da Arma de Artilharia Adol-
pho João de Paula Couto.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Indépendência e 77 9 da Re-
pública.

H. CasrEtto BRANCO
Arthur -da Costa e Silva

O Presidente da Repúblioa resolve:

PROMOVER.:
Ao peai° de General-de-Brigada, o

Coronel da Arma de Cavalaria Alva-
ro Cardoso.

Braailia, 25 de novembro de 1965;
1419 da Independência e T19 da
República.

Il. CASTELLO BRANCO
Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República TfleOlVe:

PROMOVER:
Ao pôsto de General-de-Brigada, o

Coronel da Arma de Infantaria Frita
de Azevedo Manso.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. Cas-rztto Murro)
Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República
NOMEAR:

O Capitão-de-Mar-e-Guerra
Lima de Siqueira para o cargo

pública.
II. CASTELLO BRANCO

Paulo Bosisio

MANIST.ÉRIO



PRESIDÊNCIA DA
- DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

... CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA
— Pareceres
111	 6.529-65 Ns 24041, de 31 de _ageisto de 1965. -- "Aprovo. Em

19.11.65" (Enc. ao MEC, em 23.11.65)
Assunto: Nomeação de diretores de estabe-

lecimentos oficiais federais de ensino superior.
Competência do Presidente da República, por
fôrça do disposto do art. 76 da Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional..

PMECER

O Magnifico Reitor da Universidade de Minas Ge-.
•rais representou ao Senhor Ministro da Educação, cone.
tra a medida adotada pela Egrégia Congregação da
Faculdade de Direito da mesma. Universidade; que, ten-
do resolvido reconduzir à direção daquele estabelecimen-
to de ensino superior o Professor Alberto Deodado Mala
Barreto, o fez, entretanto, violando disposição expressa
da Lei n9 4.624, de 20 de dezembro de 1961.	 •-

2. A eleição dêsse/ Diretor obedeceu à seguinte nor-e
ma do regimento interno da Escola:

'o Diretor, órgão executivo da direção téc-
nica e administrativa do •Instituto, será eleita

• pela congregação, dentre os professôres cateee.
dtáticos em exercício, por maioria de votos pre-
sentes, era escrutínio secreto.

O mandato é de três anos, contados da data
de sua posse, Podendo ser reeleito uma ou meie
vêzes, se obtiver pelo menos dois terços de Votos.

3. A decieelo, segundo o Reitor, foi tomada quando
10, em vigor os dispositivos do Estatuto da Universi-
dade, adaptado aos novos princípios instituídos na Lei

4.024, dentre os quais 'se destaca o art. 28,. assim
redigido:	 •

• "Art. 28. O Diretor será nomeado pelo Pre-
sidente da República dentre os Professôres Ca-
tedráticos efetivos em exercício, eleitos •em lista
tríplice pela Congregação respectiva, em escru-
tínio secreto, podendo ser reconduzido duas

	

vezes.	 ,
e 19 A lista tríplice será remetida ao Rei-

tor para o devido encaminhamento, pelo menos
trinta dias antes de extinto o mandato do Di-
retor em exercício, ou, no caso de morte ou• renúncia, dentro de trinta dias subseqüentes. -

12012 , Quinta-feira . 25
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O Presidente da República resolve:
PROMOVER:

Ao pôsto de General-de-Brigada, o
Coronel Médico Abelardo Raul de
Lemos Lobo.

13rasilia, 25 de novembro de 1955;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e Silva

o Presidente da República resolve:
P =OVER:

'Ao pôãto de General-de-Divisão, o
General-de-Brigada Intendente José
Jacintho de, Camelino.

Brasilia, 25 'de novembro de 1965;
144e da Independência e 779 da
República.

• . CASTELLO Baeleco
Arthur da Costa e. Silva

O Presidente da República resolve:
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, Coman-
dante do I Exército, o General-de-
Exército Adalberto Pereira dos Santos
e, em conseqüência, e:ellen:1-10 do Car-
go de Comandante da le Divisão de
:nfan ta ria .

Brasília, 23 de novembrd de 1965;
14P da Independência é 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e Silva

O Presidente da República resolve:
N meais :

. a Por neceasidade do serviço, Che-
fe do Departamento Geral do Pessoal,
•o General-de-Exercito Orlando Gel-
sei e, em conseqüência, exonerá-lo do
cargo de Comandante da le Região
Militar.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
144 da ' Independência e 779 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

. Arthur da Costa e Silva

O ' Presidente da República resolve:
Noseraí:

• Por necessidade .do serviço, Diretor
de Vias de Transporte, o General-de-

Brigada Affonso Augusto da Albu-
querque Lima e, em conseqüência,
exonerá-lo do_ cargo de Chefe do Es-
tado-Maior do I Exército.

Brasília, 25 de novembro de 1905;
1449 da Independência e 779 da
República.

H. CASIELLO BRANCO
Arthur da Costa e Silva

o Presidente ' da República resolve:
Noemee:

Por necessidade do serviço, Chefe
do Estado-Maior do I Exército, o Ge-
neral-de-Brigada Dirceu Araujo No-
gueira e, em consequência, exonerá-lo
do cargo de Diretor de Vias de Trans-
porte.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.	 '

H. CASTELLO BRANCO

'Arthur da Costa e Silva

c) Presidente da República resolve:
Nouree;

Por necessidade do serviço, Chefe
do 1:estado-Maior do IV Exército, o
General-de-Brigada José Campos
Arageo e, em conseqüência, exonerá-
lo do cargo de Comandante da Arti-
lharia Divisionária da 34 Divisão de
Infantaria.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República..

R. CASTELLO BRANCO

Arthur da Costa e Silva

- MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETOS DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1965
O Presidente da, República resolve

CONCEDER DISPENSA:

De acôrdo com o art. '77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952,
a Jarboa dos Santos Nobre, ocupan-

te do cargo do Nível 16-C, da Série
de Classes de Oficial de Administra-
ção, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda,
da função de Delegado Fiscal do Te-
souro Nacional, no • Estado de São
Paulo, símbolo 1-F, da mesma Parte e
Ministério.

Brasília, 24 de novembro de 1965;
1440 da Independência e 779 da Re-
pública.

II. CASTELLO BRANCO

Otário Gouvela de Bulhões

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

Augusto Conte de Alencar, ocupan-
te do cargo do Nível 16-C, da Série
de Classes de Oficial de Administra-
ção,' da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda,
para exercer a função de Delegado
Fiscal do Tesouro Nacional, no Es-
tado de São Paulo, símbolo 1-F, da
mesma Parte e Ministério, vaga em
virtude da dispensa de Jarbas dos
Santos Nobre.

Brasilia, 24 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

O Presidente da República reeolv
PROMOVER:

Ao pôsto de General-de-Brigada, o
Coronel da Arma de Artilhaela Jay-
tne Portella de Mello.-

Brasília, 25 de novembro de 1955;
1449 da Independência e 77 9 de
República. •

H. Correu BRANCO

Arthur da Costa e Silva
—

O Presidente da República resolve:
PROMOVER:

a Ao pôsto de General-de-Divisão, o
General-de-Brigada Médico Olivio
Vieira Filho.

Brasília, 25 de novembro de 1965;
1449 da Independência e 779 da
República.	 e

H. CASTELLO BRANCO

Arthur da Cosia e Silva

O Presidente da. República resolve:
PROMOVrit:	 .

Ao pôsto de General-de-Brigada o
Coronel Médico João Maliceski J2.1-
flor.

Brasília, 23 de novembro do 190;
1419 da Independência e e 779 da
Republica.

H. CASTELLO BRANCO

• Arthur da Costa e Silva

REPÚBLICA
{ 2e Formarão a lista os nomes que obti-

verem pelo menos a metade dos votos da tota-
lidade dos membros habilitados a votqr, zun-

s zando. se para isso tantos. escrutinios quentes
forem necessários.

	

e 39	de 3 (três) anos, contados da data
da posse, o mandato do Diretor".

•• 4. O ato deliberatório da Congregaçãoi fundamen-
ta-se em norma preexistente, da Lei n9 971, de lê de
dezembro de 1949, que concedia à Universidade de mi-
nas Gerais o pleno gôzo da autonomia administrativa,
econômica e didática.

5. Argumentam os defensores dessa tese que,, sendo
a Lei ir? 971 de caráter especial, não poderia ser revo-
gada por lei geral posterior (Lei ri' 4.024-60, na forma
do estabelecido no art. 2 9, 1 19, da Lei de Introdução
ao Código Civil.

6. Nessa linha de raciocínio, a legislação aplicável
à U.M.G. e a própria Lei 9'71-49, não a atingindo os
preceitos da Lei de Diretrizes e Bases.

7. Na espécie, não há que se invocar regime au-
tônomo e especial, para o fim de se desvincular a Uni-
versidade dos princípios básicos fixados no sistema de
ensino ora vigorante.

8. Todos nós conhecemos o valor, a inspiração e o
sentido das diretrizes estabelecidas no diploma legal em

• apreço.
9. A L.D.B. constituiu-se em marco decisivo da

reformulação do antiquado regime pedagógico, ate en-
tão implantado. Iniciou nova etapa em nossa niatória
educacional, com o objetivo de oferecer condições mais
propícias à remodelação dos critérios reconhecidamente
condenados, e. -à instauração de métodos avançados.

10. A respeito, é digno de repetir-se a lição do
Ilustre Clóvis Salgado, , membro do Con.selhO Federal de
Educação: •

"Para mim, a Lei de Diretrizes e )Bases é
uma verdadeira carta de alforria de educação

	

nacional.	 •
•Lei de libertação e de maioridade do en-

sino".
11. Como se vê, seria contraditório, e mesmo in-

concebível, pretender-se excluir do nôvo sistema a uni-
versidade, para fazê-la reger-se por disposições não
condizentes com a norma legislativa em vigor. Se Isso
ocorresse: representaria a negação da mens legis e seria
o esfacelamento da unidade educacional, base da pra-'
sente letleleção.
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12. Tanto é isso verdade, que a própria Lei número
4.024-61 indicou o meio- de uniformização ' regulamen-
•tar, ao dispo: ,

"Art. 112. As universidades e oe estabele-
cimentos isolados de ensino superior deverão
adaptar seus estatutos ou regimentos' às normas
da presente lei, dentro de 180 (cento e oitenta)
dias a contar da publicação .desta". 	 •

18. Portanto, desde que seja cumprida essa exigên-,
eia, isto é, adaptado o estatuto da 'universidade às nor-
mas da Lei ele Diretrizes' e Bases, dentro do prazo es-
tabelecido, impõe-se a adoção de suas regras, como pres-
suposto de atendimento aos ditames legais. • 	 .

.14. Quanto à propalado, autonomia, delegada por
lei especial, parece-me sem o menor alcance jurídico.

15. Não percebo qual o prejuízo que trouxe a Lei
..n9 4.024-61 ao regime idêntico inserto na Lei n9 971-49.

vcadade que, por esta, gozava a U.M.G. de autono-
mia administrativa, eéonômica • e didática (art. 20).
Entretanto, nau é menos verdade que também a pri-
meira concedeu esse privilégio, agora, porém de caráter
geral. e: o que se observa do seu' art. 80, verbis:

"Art. 80. As universidades gozarão de au-
tonomia didática, administrativa, financeira e

. disciplinar, que será exercida na forma de seus
estatutos".

. 1.6. A autonomia foi mantida, como se vê do clis-
pcsitivo acima transcrito. A coexistência do Preceito
especial entige. com o geral, nevo é perfeitamente con-
cebível, por isso que não são incompatíveis:

17. Ensino Oscar Tenório (Lei de Introdução ao'
Código Civil Brasileiro, pág. 91): •

"Loexistém, outrossim, a lei especial nova
e a lel, geral anterior, desde que compatíveis:
Se a lei geral vem depois da especial, a lei an-
terior continua em vigor, ao lado da mova."

18.' Sõbie I, problema da nomeação do Diretor, em
si, não encontro razões que justifiquem . as hipóteses
versadas na processo.

19. A autonomia administrativa, ainda que persista
a • disposiçâu especial, nada tem que ver cone o regime
de provimento dos cargos públicos. Tenho repetido, em
várias cportuniciades, que a autonomia dos entes autár-
quicos - e as universidades são autarquias (arte 81 da
Lei n9 4.024-31), não significa, possam eles estar divor-
ciadoe das normas gerais que regem determinados Ins-
titut:is, desde que inexistam disposições de natureza le-
gislativa em eentrário.•

20. No esse, inexiste na Lei ne 971-49 qualquer re-
gra,- disciplinando a forma de investidura do cargo de

. Diretor de Faculdade. o Regimento interno que esta-
belecia o processamento e as condições de tal provi-
mento, não pode sobreviver, visto que o assunto mere-
ceu tratamento legal, verbis:

"Art. 76. Nos estabelecimentos oficiais fe-
derais de ensino,superlor, os diretores serão no-
meadas pelo Presidente da República dentre os
professóres catedrát i cos efetivos em exercido,
eleitos- em lista tríplice pela congregação res-
pectiva, em escrutínios secretos, podendo os mes-
mos ser reconduzidos duas vezes". (Lei _número
4.024-61).

21. Assim, ante o exposto, entendo que a nomeação
do Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de

• Minas Gerais, deve obedecer aos princípios prescritos
no refeeido art 7g da Lei n9 4.024-61, com as adapta-
ções aprovadas e fixadas no Regimento Interno daquele
Estabelecimento de Ensino Superior, como decorrência

• da impcsição legal,- atualmente aplicável às universi-
..	 dades.

É o meu parecer,. s.m..
Brasília, 31 de agosto de 1965. - Adroaldo Mesquita

da Costa. Consultor-Geral da República.
PR	 8.883-65 - NO 250-H, de 3 de setembro de 1965. - "Aprovo. , Em

19.11.65" (Eric ao MEC, em 25.11.65)
-Assunto: Instituto de Óleos. Transferência

para o Ministério da Educação. Pode ser rea-
lizada, a -critério do Chefe do Governo, por isso
que &to há disposição legal que imponha, ne-
cessàriamente,• essa medida.

,	 PARECER

A Universidade- do Brasil dando cumprimento à re-
solução do Egrégio Conselho Universitário oficiou ao
Senhor Ministro da Educação , e cultura sôbre a trans-
ferência do Instituto de Óleos do Ministério da Agri-
culture nara a jurisdição daquela Secretaria de Estado,
solicitando providências no sentido da consubstanciação'
da medida

e. Rui decorrência. o táulra da Pasta da Educação
transmite-, a solicitação ao Ministério da Agricultura
para as providências que se fieeenem necessárias à efe-
tivacão da medida. •

3. A Consultei ia •Turiclice do Ministério da Agri-
cultura, chamada a opinar Obre a hipótese, impugnou
a pretensão arguindo falta de amparo legal, visto que

"0 Instituto de Óleos não se enquadra no
• fut. R7 da Lei Dele rradn no 9, simplesmente por-

que não é
s'estabelecimento isolado de ensino, de uivei

• superior",	 •

mas integra o Departamento de Pesquisas e Ex-
perimentação Agropecuária que é

",órgão antral normativo de programação e
analise das Pesquisas e experimentação agro-
pecuários"	 •

alheei, portanto, a qualquer atividade de ensino
de- foimação superior (art. 18, da Lei n9 9, de
11 de outubro de 1962".

E, mais adiante:	 •
"Voltamos, assim, à afirmação do item 8,

deste parecer, de que a Lei n9 1.509-52, em vi-
gor, ou revogada, o Instituto de Óleos não pode
ser considerado estabelecimento ,de ensino su-
perior e, como tal, não se lhe aplica o art. 37
da Lei Delegada ne 9, de 11 de outubro de 1962".

4. Esse, porém, nião é o ' entendimento . do Conselho
Universitário da Universidade do Brasil . e Ministério da
Educação, cuja Consultoria Jurídica, ao manifestar-se
sôbre o . assunto, defende ponto de vista radicalmente
oposto, acentuando:

" Enquanto isto, os anexos ao presente pro-
cesso evidenciam que o referido Instituto extra-
vasou de imito 'aqueles limites traçados pelo •
texto trio e formal da lei, sendo aclamado pelo
Coneenso unânime do Conselho Universitário da
Universidade do Brasil como órgão eminente-
mente de ensino e cultura, dai resultando o em-
penho vigoroso que é feito pela Universidade, no
sentido de ser evitada a confirmação do Insti-
tuto em mera entidade de : pesquisa, indican-
do-se a conveniência de ser ele transferido para
o Ministério da Educação e Cultura, "para que
possa. assim, ceptinuar `a colaborar com a Uni-
versidade e outras instituições de ensino e pes-
quisas tecnológicas, nacionais e estrangeiras"

• (grifei).
5. O prcblema jurídico gira em tórno do art. e7

• Lei Delegada IV 9, de 11 de outubro de 1962 (Reorganiza
u Ministério da Agricultura) que dispõe:

• "Art. 37. O Poder Executivo, considerando
o que dispõe o art. 69. da .Lei n9 4.024, de. 20 do
dezembro de, 1951, poderá transferir à juriscli-
aio da Ministério da Educação e Cultura as

.Universidades Rurais e os estabelecimentos iso-
lados de ensino, de nivel técnico e superior"
(grifei);

• -6. O debate ' -decorre da definição do Instituto de
Óleos -COMÓ "eetabelecimento isolado de ensino, de uivei

• técnico superior" nos moldes do requisito inserto na
parte final ciaauele dispositivo. .

7: O Mirnsterio da . Agricultuia, entende não ser
aquele Instituto estebelecimento de ensino superior, por
isso que -suas funções congregam atividades relacionadas

• com a _urogramação e análise das pesquisas e expede
mentaçao aeropecuárias, e é órgão integrante do DPEA,
"alheio', portanto, a qualquer atividade cle ensino de
formação superior".	 •

• E. O Ministério da E..lucaçi.o reconhece ao 1.0. a
qualidade de estabelecimente de ensino superior e, in-
clusive,, menciona- pareceres do Conselho Federai do
Educação (Parecer n9 . ó da Comissão de Legislação e'
Normas •-• Documenta 2, págs. 16-17 e Parecer ne 2-63
- Documenta 12, págs. 22-23) que concluem por esta
conceituação. •

9. Efetivamente, sobre esse aspecto, que considero
mais de natureza pedagógica do que jurídica, ná que
se recohnecer como autoridades na elucidação do im-
passe os orgeos especializados na matéria, quais sejam
o Conselho Federal de Educação e o Ministério da Edu-

' cação e Cultura; Não se pode, com meros artifícios e
razões de ordem superficial

'
 relegar os propósitos fir-

mados por aqueles setores da Administração, que, na
realidade, são os encarregados da política educacional
do Governo.	 •	 •

10. Da leitura que fiz dos diplomas que tratam . dacriação, organização, estrutura e responsabilidade do
Instituto de Óleos, desde os seus primórdios até o pre-
sente momento (Decreto-lei n9 2.138-40, Lei n9-1.509-51,
Decreto -n9 28.733-50, Decreto n9 36.903-55 e Decreto
n9 52.339 - art. 42), pareceu-me que o referido órgão
detém um status mitigado, Testo que, embora com atri-
buições especificas de pesquisa e análise, também se

. dedica à, formação de técnicos especializados, através de
cursos de nível, sem dúvida, de grau supeieor.

• Il. Não me parece, também, que sejam funções es-
tanoues, pelo contrário, são setores de atividades que se
completam, e são exigidas -Pelas próprias finalidades . do
Instituto.

12. No campo eminentemente jurídico, a situação
se me apresenta como condicionada ao interesse e à
conveniência do Governo. Não há imposição legislativa,
que obrieue. necessàriamente, a aludida transferência.
O texto legal invocado-concedeu a faculdade de se pto-
mover a transferência de um estabelecimento de ensino
superior da itir1R4irãn, de urna, para outra repartição,

13. Nfin )14 nbruratoriedade expressa e peremptória.
O art. 37 da Lei Delegada n9 9-62 diz que... poderd
transferir... Não estabeleceu de modo indiscutível. como
se.- teor • exemplo: estatnisse... deverá transferir, ou....
transferirá. Como se sabe a lei não contém palavras

• inúteis. sem sentido. sern sienificaeieo. Suas expreseõee
são parcelas vivas de sua inspiração.- •
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14. Portanto, estabelecimento de ensino superior -, ou
não, o Instituto de óleos não pode ser transferido, Ecb
argumento ele imperativo da lei. Sua transferência po-
derá efetuar-se, porém, observadas as condições de con-
veniência e interesse da Administração, nos molde:•ada
faculdade estabelecida nó preceito legislativo.

15. Ora, essa conveniência e êsse interesse nunca
poderão ser ateridos em pareceres polêmicos dos dois
drgãos interessados. Faz-se mister estudo pormenoriza-
do, análise fria exame criterioso, de todos os latos e
conseralancias decorrentes da transferência.

16. Esse estudo, essa análise, esse exalte, não po-
derão ser realizados isoladamente, pelo contrário, devem
ser em conjunto, do qual participem elementos catego-
rizados de ambas as repartições.

.N 17. Assim., entendo que o melhor• caminho a seguir
para a solução do problema, seria a criação de uma
comissão, composta de funcionários técnicos do Minis-
tério da Educação e do Ministério da Agricultura, com
a finalidade de proceder ao estudo da conveniência da
citada transferência, tendo em vista os efeitos e as con-
seqüências, administrativas e técnicas, que poderão
advir com a concretização da medida. A sugestão final
da Comissão servirá de base à decisão que o Governo

_adotara, dentre do arbítrio qüe lhe compete; nos termos
da legislação em vigor.

-É o meu parecer, fs.m.j. -	 •n '
Brasília, 3 de setembro de 1965. — Adroaido es-

quita da Cesta. Consultor-Geral da República.
13.8136-434 — N9 253-H, de 23 de setembro de 1965. — "Aprovo. Em

19.11.65" (Enc. ao DASP, em 25.11.65)
Assunto: O Decreto n9 2.099-63 conthlua em

vigor. Legalidade da Portaria n 9 506-64 do Se-
nhor Superintendente da SUDENE.

PARECER

O Diário Oficial, Seção 1 — Parte I, de 27 de no-
vembro de 1964, publicou a Portaria n9 506, de 1954, do
Superintendente da SUDENE, regulamentando a con-
cessão de diárias aos servidores daquele órgão. -

2. O DAS?, por entender revogado o Decreto 2.099,
do 21 de janeiro de 1963, que deferia ao Superinten-
dente da SUDENE

"fixar as diárias do pessoal dessa autarquia que
se deslocar da sede da repartição onde esteja
lotado em objeto de serviço, sem observância
aos limites e formalidades estabelecidas pelo
Decreto n9 51.504, de 3 de maio de 1961." -

representou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública propondo:

"a) encaminhamento da presente represen-
' taça° à 'SUDENE, para a lavratura ele ato tor-

nando sem efeito a Portaria n9 506, de 1964, do
Superintendente da referida autarquia;

bl publicação, na integra, da presente -ex-
posição de motivos (n9 604) caso mereça apro-
vação, providência que certamente contribuir
para que outras repartições públicas se abste-
nham de praticar irregularidade idêntica à ora

- apontada".
3. Argumentou o DASP que o citado Decreto nú-

mero 2.099 fôra revogado pelo de n 9 52.388, de 20 de
agecto de 1963, que, dando nova redação a dispositivos
do Decreto n9 50.524, estabeleceu normas rígidas e Uni-
formes para a concessão de diárias aos servidores pú-
blicos. Ademais, a Lei 11 9 4.345, de 26.6.64, determinou,
somo principio, a uniformização de tratamento entre os

• Servidores da administração direta e os das autarquias,
no tocante a vencimento e vantagens pecuniárias.

4. Data 'mia, não tem rfrocedência a argüição do
DASP. O Decreto n9 2.099 não foi , revogado pelo de

• n9 52.524, de 1963, nem tão pouco pela Lei n9 4.345.
5. Com efeito, no tocante à revogação pretendida,

a regra aplicável é:
"a lei nova, que estabeleça disposições gerals±ou
especiais a p,ar das já existentes, não revoga
a lei anterior" (6 29, art. 29, Lei de Introdução
ao Código Civil).

5. O Decreto n9 2.099, de 1963, atribuiu competên-
cia aoeSuperintentlente da SUDENE para fixar as diá-
rias do pessoal que se deslocar da sede da repartinão
onde estiver lotado, sem observância aos limites e for-
malidades estabelecidos pelo Decreto n9 51.504. Este
último teve seus critérios de cálculo alterados pelo de
IV 52.388. permanecendo em vigor, entretanto, a norma
especial reguladora da espécie na SUDENE, por Isso que
eompataiel com a norma geral..

6. Neste aentido é o magistério de nossos mais fes-
tejados doutrinadores. Carlos Maximiliano, por exem-
plo, esclarece:

• "Entretanto, do simples fato de serem abo-
lidas o principio diretor da norma antiga e to-
dos Os seus corolários, não se infere que _ficam

.extintas também as exceções; porque se baseiam
em razões diversas daquelas sôbre que se funda
o principio referido.	 •

indispenadvel que a disposição especial
seja implicita ou explicitamente abrangida pela
lei posterior; porque a regra divergente ja exls-

tia, isto é, já havia a incompatibilidade com a
. — disposição geral por esse motivo é necessária

ficar bem c,,aro que se naja pretendido eliminar
'também o : preceito particular, com o , contrariar
Lie irente ou regular o assunto inteiro abra-

- - gado por éle".
t-HermeneutiCa e Aplicação do Direito", p. 430,
Rio).

• 7. Q Der-reLa 119 52.384 apenas modificou os quan-
. titatives antes vigentes, dispondo:

• "Art. 19 O art. 39 e parágrafo único do
' Decreto n9 50.e24, de 3 de maio de 1961, passam
a vigcrar com a seguinte redação:

Art. 39 A diária não 'poderá ser: . a) infe-
-rim* a '10% (dez por cento) -  salário mínimo
vigente no local para onde s afasta o servidor;

superior a 30% (trinta por cento) do
sedaria minimo vigente no local para onde se
afasta o servidor. • •

• _ ,rearagrafo único. Para os Ocupantes dos car-
gos em comissão e função gratifieada, cujo valor
'do símbolo seja superior ao da referência base
do maior nivel de vencimento, a diária poderá
ser igual a 35% (trinta e cinco por cento) do
,salario minimo vigente no local para onde se
afaste o servidor."

• 8. Isso significa que a exceção aberta para a
SUDENE no particular, com relação ao Decreto 50.524,
continua COln relação à nova redação que se deu aq
seu art. a9 cone o advento do Decreto 52.388. Não ha

• s que se falar, na, hipótese, em revogação.
. 9. Tão pauco, a Lei n9 4.345, -de 1964, abrogou. o

'citado Decrete n9 2.099. Com efeito,' nela não se trata
. da fixação cio quantitativo das diárias em apreço. NO
' art. • 20, inciso 2. estabeleceu, apenas:

-. •	 "não eera concedida ou paga, em nenhuma hi-
pótese, qualquer gratificação ou vantagem -pe.

• cuniarla que ilao	 prevista,	 fOrnia ex.
pressa em lei".

10. As diárias de que se trata são vantagens ex-
• pressaménte previstas na Lei n9 1.711, de 28-10-52, ar-

tigo 118, incieo Ii 135, parágrafo ,único, 'alíneas a e b
e 136.

11. Como se vê, também a Lei n9 4.345 não revo-
gou o Decrete n9 2.099, razão pela qual concluo que es

, Portaria n9 506 em causa, é legal.
Sub censin a.
Brasília, 23 de setembro de 1965. -- Adroaldo Mes-

quita da Cai lu, Consultor-Geral da República.
PR 13.508-54 — N9 261-11, de 22 de outubro de 1965. — "Aprovo. 'Era

19.11.65" -(Enc. ao MVOP, em 25.11.65)
• Assunto: As emprêsas privadas que hajam

obtido mútuos ou avais 'do Governo não estãO
sujeitas às determinações do art. 1 9, do Decreto
n? 54.108, de .7.8.64.

PARECER.	 ,
O Decreto n9 54.108, de '7 de 40sto de 1964,. dea

terminou que os transportes das ehtidades de direito
privado beneficiadas, a qualquer título, pelo Governo,
devem ser feitos, obrigatoriamente, por estradas do fera
ro, mediante entendimentos diretos com a direção das
ferrovias, par a fixação da capacidade de transporte
disponível.	 n

2. Em Met desse dispositivo; indaga-se:
-- Indústrias de base ou quaisquer outras

entidades privadas que hajam obtido financia-
mentos ou avais do. Governo estão abrangidas
pela citada obrigatoriedade? ,	•

3. E.' evidente que não. A concessão de mútuos ou
• avais, em sie não significa outorga de benefícios por

• parte 'do Governo, por não se-tratar de doação ou ga-
rantia a titulo gratuito, di-lo com muita propriedade a
douta Consultoria Jurídica do Banco Nacional dto De-,
senvolvimento Económico.

4. Ponho-me, ainda, absolutamente de acôrdo cora
• as demais conclusões da referida Consultoria, a . saber:,

"b -- só se deve exigir, contratualmente, dos
futuros anutuários a obrigação de realizar trans-
portes ferroviários quando eles já se apren-
tem '. ao BNDE como "beneficiados" do Govnno,
ou passam vir a sê-lo por ,; fato superveniente,
nas hipóteses abaixo ou em outras cale lhes se-
jam assemelháveis:
- b.: — atribuição de subsidio ou subvenção;
 13,2 — concessão de isenção ou redução de

•impostos federais; 	 ,
14.3 —*doação de terreno alodial ou de do-

- 	 público;
— outorga de incentivos especiais, custe-

ados pelo Estado, visando a permitir o fundo-
namento.de determinada indústria (abertura da

• estrada de ferro ou de rodagem, instalação d
réde elétrica, etc.);	 •
a c	 o decreto não visa ao tranSporte

pessoas, pois nesse caso teria falado tambéin
em "lotação disponível" e não apenas em "ca-
pacidade de 'transporte disponível"."

• 5. Nada a aditar. Esse é também meu parecer. .
Sul) censura.
Brunia, 22 de outubro 'de 1965. — Adroaldo Mes-

quita cia Cosia, Consultor-Geral da República.
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- MENSAGENS
PR 12.55245 - N9 990, de 24 de novembro de 1965. Havendo promul-

gado o projete) de lei, do Congresso Nacional que alte-
ra o Quadro de, Pessoal da Secretaria do Tribunal Eu-

••- • perior do Trabalho e cla outras providências, restitui ao
Senado Federal dois dos respectivos autógrafos. (Enc.
ao S.F.)

- MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIOREI
- Exposições de 'Motivos
PR. • 132-59 - N9 1.533-B, de 5 de novembro de 1965. Pedido de comu-

tação da pena, formulado por Manoel Pozzo Maturaxna
- Proc. 48.659-57. "Indeferido. Em 19-11-65". (Rest.
ao 1VIJNL em 25 711-65)	 ••

PR .48.840-63 -- N9 1.546-B, cle e de novembeo de 1965. Pedido de comu-
tação de pena, formulada por Leorior Doracir Morales
Fanton o- Proc. 57.477-63. "Denego. Em 19-11-65"-
(Rest. ao MJNI, em 25-11-65).

PR 70.537-63 - No 1.556-B, de 8 de novembro de 1965. Pedido de in-
dulto, formulado por Winston de Sales .Dias. Opina pela
denegação. 'Aprovo. Em 19-11-65" (Rest. ao MJNI, em
25-11-65).

PE 2.493-65 - N9 -1.538-B, de 8 de novembro de 1505. Pedida de comu-
tação da peno, formulado por Geraldo Selva. ' Processo
6.43241. "Indeferido. EM 19-11-65" (Rest. ao MJNI,
em 25-11-65).

PR 12.465-65 -	 1.442-B, de 26 de outubro de . 1965. Pedido de natu-
+ ralização faritulado por Bernardo Grossman e sua • es-

pôsa EtheI Grossinan. "Indeferido. Em 18-11-63". (Rest.
ao MJNI, em 25-11-65).

• .
PR 12.403-65 - No 1.463-B, de 23 de outubro de 1965. Pedido co • in-

dulto, formulado por Maria Fernandes de Araújo, em
favor de seu filho Waldir de Araújo. 0,plasa pela inde-
ferimento: - Proc. 2.066-65._ . "Aprovo. Era 18-11-65"
(Rest. ao MjNI, em. 25-11-65).

PU 12.49445 - Ne 1.464-E, de 20 de outubro de 1965. Pedido de inclui--
to ou comutação da pena, formuluao.por Dovaldo Neres
Santiago. aaeina pelo indeferimento. - Proc.. 3.953-65,
"Aprovo. Elia 18-11-65" (Rest. ao MJNI, em 25-11-65).

Pli 12.497-65 - N9 1.467-B, de 29 de outubro de 1563. Pedido de coreu-
taçâo da pena, formulado por Alberto Teimo Filho. Opi-
na pelo indeferimento. - Proc. 16.720-65. "Aprovo:
Em 10-11-65" (Rest. ao MJNI, eia 25-11-65).

PR 12.603-65 - -No 1.528-B, de 3 de novembro de 1965. Pedido de indul-
to, formulado por Dimas Noguelea. da Silea. Opina pela
denegação. - Proc. 59.461-64. "Aprovo. Em 18-11-65"
(Reet. ao MJNI, em 25-11-65).

PE 22.77445 -- N9 1.554-B, de 8 de novembro da 1965. Pedido de coma-
, &ação da pena, formulado por Delourdes-Izaltinz da Luz

Piedade. Opina pela denegação. - Proc. 8.702-65.
"Aprovo. 'Em 18-11-65" tliest. ao MJNI, em 25-11-65).

12.777-65 - N9 1.555-B, de 8 de novembro de 1965. Pedido de 1=1-
to, formulado por Edmundo Plácido Campozano
Opine pelo indeferimento. - Proc. 9.09145. "Aprovo.
Em 19-11-65e (Rest. ao MJNI, em 23.11-65).

da dotação orçamentária que menciona. "Autorizo. Em
19-11-65" (Red. ao M.F., em 25-11-65).

12.771-65 - N9 928, de 8 de novembro de 1965. Autorização para
que a Delegacia Regional do Impeeto de Renda em
Brasília possa aplicar, pelo regime de adiantamento, a
haportância de Cr$ 700.930 (setecentos mil cruzeiros),
por conta das dotações orçamentárias que menciona.,
"Auferiu. 'Zele 19-11-65" (Rut. ao 	 em, 24-11-65)1

-.Processo
PE 1.993-63 -- .S. C. 421.781-65. Permanencia no exterior, no perío-

do' de 14.8 a 15-10-65, de Dliza Delia Dutra, Instrutora
de 'Ensino Superior, da Universidade de Santa Catarina.,
"Homologo. Eia 19-11-65" (Enc.ao MEC, em 25-11-63).•

- MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
- Exposições de Motivot
PR 13.15-1-63 - N9 1.745, de 8 de novembro de" 1965. Autorizaçao Dart.

que o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
conceda a gratificação peio regime de tempo integra/
e dedicação exclusiva, prevista no Decreto n9 56.730-65,
tio seu penca/ ocupante/ de' cargos técnico-cientificos,
pertencente aos Quadros I e da autarquia.' "Autorizo.,
Era 10-11-65" (Reá. ao MVOP, em 25-11-65).

PR 13.152-65 - No 1.812, de 17 de novembro de 1965. Autorização para
que o Departamento Nacional. de Estradas de Rodagem_
possa contratar com a firma Baker-Wibberley And-Asso-
ciates, a realização dos estudes de' viabilidade técnico-
econômica da construção e melhoramentos da Rodovia
Brada-Peru, estudos- esses orçados em Cr$ 757.800.000
(setecentos e cinqüenta e sete milhões e oitocentos mil
cruzeiros). "Autorizo. Em 18-11-65" (Rest. ao MVOP,
cai 2-11-€5).

- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
- Exposição de Motivos
PR 12.756-65 - No 296, de 18 de outubro cie 1965. Aplicação, pelo Jar-

dim Botânico -do Departamento de Recursos Naturais
Renováveis, daquele Ministério, mediante coleta de pre-
ços e sei' o regime de adiantamento, a ser concedido
ao servidor Apparicio Pereira Duarte, da importane.a
ele Cr! 800.600 (oitocentos mil cruzeiros), à conta da •
dotação oreementeria cole menciona, para atender às
despesas de manutenção do Museu Botenico Euhlma.nn. .
"Autorizo. Era 19-11-65). (Rest. ao M.Agr., em 25-11-65).

- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA-
- Exposição- de Motivos	 •
PR, 13.185-65 - N9 Q33, de 19 de novembro de 1965. Autorização para

'que fiquem e • dispesição da ---Contederação Brasileira de
liroleibbl, nos periodos indicados, a fim de participarem
de um. torneio internacional organizado para festejar o
(V Centenário da Cidade do Rio de Janeiro: Carlos
Eduardo Alba.no Feitora e João Carlos da Costa Qua-
resma. do Banco do Brasil S. A., José Guió de Souza
ealho. do Ministério da Fazenda e Neveton Leibinitz de
Albuquerque Mello, do Instituto Brasileiro de Geografia

• e Estatistica. *Autorizo. Em 19-11-65" (Enc. ao MEC,
• em 25-11-65).

- .611GÃOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS AO PRESIDENTE DA .
REPUBLICA
DEPAUXIIUNTO. ADIIINISrs' ATIVO DO SERVIço PÚBLICO

- Exposições dè Motivos

PR

• ATOS DO

- Portaria
PR. 13.2e1-65

pR

PR 12.779-65 - N9 1.558-13, de 8 de novembro de 1965. Pedido de comu-
tação da. perla, formulado por Nelson 'Antônio Rodriguee.
Opina pela denegação - Proc. 18.724-65. "Aprovo. Em•

' 18-11-65" (Ret. ao MJNI, ,em 25-11-65).
PR 12.780-65 - N9 1.559-B, de '8 de novembro de 1965. Pedido de in-

dulto formulado por Alice Pereira Rezende, em favor
de Beneditr Fernando Rezende. Opina pela denegação. PR
- Proc. 16.725-65. "Aprovo. Em 18-11-65" (Rest. ao
MJNI, em 25-11-65).

PR 12.782-05 - N9 1.5e1-B, de 8 de novembro de 1965. Pedido de In-
. dulto ou comutação da pena, formulado por. Agostinho

• Lemos da Silva. Opina • pela denegação. •- Proc.
16.798-65. "Aprovo. Em 18-11-65" (Rest. ao MJNI, em

a	 25-11-65).
PR 12.736-85 - N 9 1.565-B, de 8 de novembro de 1965. Pedido de in-

,

dulto formulado por Maria de Lourdes Pires Chaho, em
lav.: de seu marido, retinis, Youssef. Opina pela dene-
gação. - Proc. 19.611-65. "Aprovo. Em. 19-11-65" (Rest.
ao DIT.) NT/, em i15 - 11 -65).

PR 12.787-65 - N9 1.566-B, de 8 de novembro de 1955. Pedido de comu-
tação da pena, formulado por Efigênia Moreia. Opina

. pela denegação. - Proc. 21.717-65. "Aprovo. Em
19-11-65". ' (Rest. ao MJNI, em 23-11-65).	 -

PR 12.790-65 - N 9 1.570-B, de 8 novembro de 1965. Pedido de cemu-
-	 taça° dr pena, formulado por Ari Gomes Cardoso. Opi-

na pele denegação. - Proc. 50.741-65. "Aprovo. lern
• 19-1145" (Rest. ao MJNI, ene 25-11-65).

- MINISTÉRIO DA FAZENDA
- Exposições de Motivos	 •
PR 12.591-65 - N 9 921, de 3 de novembro de '1965. Autorização para

que a Contadoria Geral •da República possa utilizar sob
o regime de adiantamento, independte de concorrên-
cia, nas despesas próprias e das Contadoriae Seccionais
g:et:nadas no Estado da Guanabara, a importáncia de
Cr$ 10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), por conta

•
12.167-05 - N9 638, de 21 de outubro de 1965. Processo do Ministé-

rio da Agricultura, contendo plantas, especificações e
orçamento. para as obras de construção de um Abrigo
e de reforma e acréscimo no Portão do Parque Nacional

• de Itatiaia, no Estado do Rio de Janeiro. "Aprovo. Em
19-11-65" :Enc. ao M.Agr., em 25-11-65).

12.16845 - N9 639, de 21 de outubro de 1965. Processo do Minis-
tro da Agricultura, contendo plantas, especificações e
e-n-r -srto, para execução das obras de construção de

um Edifício para o Serviço de zootecnia e Veterinária,
ceeendêncee do Instituto de Pesquisas e Experimentação
Agropecuárias do Nordeste (IPEANE); no município de
•Curado, Estazio de Pernambuco. "Aprovo. Eiri 19-11-65"
(Enc. ao 3.1.Agr., em 25-11-65).

MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

-N9 17, de 24 de novembro de 1965.'
• PORTARIA N9 173 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1965

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República,
no uso das atribuições' que lhe confere a alinea "Ir.,
do Artigo 79 do Regimento do Gabinete Civil, aprovado
pela Decreto ne 56.596, de 21 de julho de 1965, resolve

ea Micção do Gabinete Civil da Presidência da
Repúbl ic e . a partir de la de novembro de 1965, Weide-
mire an Fonseca, Porteiro, nível 9-A, do Instituto de
.Aneser ree neirt e Pensões dos Bancários. - Luis V and
.Ptitzú, Ministro Extraordinário para - Os Assuntos do
Gabinete Civil. -
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DEPARTAMENTO AUrvlINISTRATIVO DO SERVIÇO PUBLICO

-
3. "o PORTARIAS D" 5 DE NOVEMBRO:asna	 •	 J9C5	 .7 . e00

-O Dirigente do Grupo de Trabalho
3.500 de Brasilia, incumbido da transferen-

10.500 cia de órztoe federais para Brasília,

Serviço de Administração
.Resumo da -fólha- de pagamento de

gratificação pela prestação de ser-
viços extraordinários, referente ao
período de 21 de setembro a 25 de
vovembro de 1965, da Seção do .

Pessoal
Cr$

Alvim Rodrigues Neto -
Escriturário, nível 8 	

	
41.500

António Carneiro de Deus -
Escrevente ,- Dactilografa,
nível 7 	

	
37.500

'Antônio Gebrim Dutra, Es-
crevente-Dactilografo, ni-
vel 7 	

	
37.500

Jocenir de Souza Soares, Es-
crevente-Dactilografo, nível

7 	 •	 7.500

	

TOTAL 	  154.000

, Ato concessivo: Portaria n9 218, de
20-9-65, do Diretor-Geral, publicada
no Diário Oficial de 13 - 10 -65.

Fundamento legal: Art. 14S, item
III, combinado com o art. 150, item
1, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Categoria Econômica: 3.0.0.0 -
Despesas Correntes: 3.1.0.0 - Des-
pesas de Custeio, Elementos: 3.1.1.0
- Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil;
02.00 - Despesas variáveis com o
Pessoal Civil; 04 - Gratificação pela
prestação de serviços extraordinários.
resumo da fôlha de pagamento de

Examinadores e Membros de Ban-
cas e Executores e Fiscais do DASP,
de acôrdo com com o 11.9 X do arti-
go 145, alínea "A" da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, conforme
Lei n9 4.539, de 10 de dezembro de
1964, e discriminação de despesa pu-
blicada no Diário Oficial de 17 de

, fevereiro dêste ano, página 1.94a.
• 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros,

16.0O - Outros Serviços de Tercei-
,ros - 4) Pagamento de gratifica-
'sões pelos serviços especiais de au-
xiliar ou membro de banca de con-
curso, prestação de serviços auxilia-
res- e execução e fiscalização de
concursos referente ao mês de

outubro próximo passado _
Examinadores e Membros de

Bancas

Cristiana José Pereira
mentel 	

Delma da Silva Peter
Derval Martins Costa
Dientnete de Oliveira

raiva 	
Edelvira Cardoso Xavier
Edgard Pires de Sá 	
Edila Maria Cardoso Xavier
Edilton Ferreira Lima 	
Edir Almeida Dias 	
Edson Barbosa Peixoto
Dama Gonçalves de Brito .
Elrnodad Maria de Azevedo
Elza. de Azevedo Santos 	
Elza• Gonçalves Esteves
Elza Tavares Porto 	
Enidia / Clotilde Cerqueira 	
Ereny Maria de Azevedo 	
Estanislava Lacerda 	
Euclides Dionizio 	
Evanilda de Assis da Sil-

veira 	
Isabrizio Napolitani 	
Fellx Landim 	
Florivaldo Pereira de

no 	
Glido Goffi 	
Gilda Pedrozo Leal Bastos
Gilsa Teresa Cerqueira
Gilson Marins Ferreira
Helena Ferreira de Maltas
Heloisa Maria Cerdosa Bar-

bosa 	
Henrique Gomes 	
Hilda Angelica de Zucas

Nascimento ...... . .
Iracy Leal 	
Irene Garcia Leite 	
Ivo Bertante 	
Jalmir de Aguiar Massante
Janecy Magalhães 	
Jarbas José de Britto 	
Joaquim Pontes 	
Jorge Dias Soares 	
José Aurelio da Costa Serro
José Francisco de Brito Tel--.

les 	
José Pinheiro 	
Júlio Agrícola da Silva
Leonor Maria dos Santos .
Liette de Oliveira Cruz 	
Lourenço Pereira Ribeiro 	
Lucinda Gonzalez 	
Luiz Gomes Barcelos 	
Mackenzie Carvalho e Silva
Manoel Ferreira Lopes 	
Manuel Paulo Monteiro 	
Maria Angelica de Araujo'.
Maria Beatriz Vivacqua
Meia do Carmo Lago de
•Lima 	

Maria do Carmo Pôrto 	
Maria Coeli Pôrto 	
Mia da Gloria Maciel
•Pinto de Arruda 	

Maria da Graça Silva An-
ceies 	

Marilza, Romã° 	
Marly de Freitas Pinheiro

Serro	 • .
Mercedes Barbosa Rorneu 	
Milton Toledo Plaisante
Nelson Veterinário 	
Nornia de Medeiros Cassano
Odilon Cardoso Valle 	
Paulo Valvino de Almeida 	
Ronald caruso Monteiro de

	

Barros Bittencourt 	
lamina Martins da Costa'

Monteiro 	
Sebastião da Silva e Souza
Sheila Barbosa Leão 	
Terezinlia de Jesus Santos
Terezinha Nogueira Martins
Theltna da Silva Peter 	
Tlseotonio Romano, 	
Vera Fernandes Marques 	
Vera Mauro
Wenceseau da Silva Bran-

dão 	

GRUPO DE TRABALHO DE
BRASÍLIA

criado pelo Decreto n9 43.285, de 25
de fevereiro de 1958, alterado pelo De-
creto n9 50.602, de 16 de maio de
1961, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 33, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 52.354, de 13 de
agosto de '1963, resolve: 	 - • -

N9 89 - Designar, a partir de 8 de
novembro dd corrente ano, o Major
R-1 Clovis de Souza Bacellar, para
exercer a função de Diretor-Executi-
vo, deste Grupo, na vasa decorrente
da dispensa de Luiz Emílio Brito de
La Rocque.

N9 90 - Dispensar a pedido, a par-
tir de 8 de novembro do corrente ano,
o Major R-1 Clóvis de Souza Bacellar,
da função de chefe do Setor de Con-
trôle de Residências, para a qual foi
designado pela . Portaria n9 29, de 30
de abril de 1964, publicada no D.O.
de 26 de.maio de 1964.

N9 91 - Designar, a partir de 8 de
novembro do corrente ano, Luiz Emí-
lio Brito de •La Rocque, para' exercer
a função de Chefe .do Setor de Cora-
trôle de Residências, na vaga decor-
rente da dispensa do Major R-1 dó-
vis 	 Souza Bacellar.	 •
• N9 92 - Disr,essar, a pedido, a pare
tir de 8 de novembro . do corrente ano,
Moacyr Ribeiro Netto, das funções de
Secretário do Diretor-Executivo e
Substituto Eventual do mesmo, para
as quais foi designado. pelas Portarias
ns. 97 e 58 de 19 de dezembro de 1954
3 9 de setembro de 1965, publicadas no
D.O. de 9 de dezembro de 1964 e 20
de setembro de 1965, respectivamente.

N9 91 - Designar, a partir de 8 de
novembro do corrente ano, Mário de
Brito e Silva Filho, para exercer as
funeões de Secretário e . Substituto
Eventual do Diretor-Executivo, na va-
ga decorrente da dispensa de Moacyr
Ribeiro Netto. - Gen. Alvaro de La
nocque Couto.
PORTARIA DE 18 DE NOVEMBRO

• DE 1965
N9 106 Designar o Presidente

Substituto da Comissão de Obras, Ens
genheiro Paulo da Silva Mala ao En-
genheiro Creso Villela, para, sob a
presidência do primeiro e com a as-
sistência da Dr. José Rodrigues dá
Silva, membro da Consultoria .Juri-
dica do G.T.B. comporem a , Comis-
são encarregada de promover a Con-
corrência Pública destinada à compra
de 6 (seis) elevadores para instala-
ção no Conjunto Residencial Amazô-
nia, na Superquadra 215 - Projeção
8 - Asa Sul, nesta 'Capitai, devendo
a mesmas CuilliSSãO funcionar :desde
a confecção do Edital até a apnclu-
são da Concorrência. - Gal. Alvaro
de La Buque Couto.

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇãES

DECISÃO' N9 85 DL 11 DE NOVEM-
BRO DE 1965

O Conselho Nacional de Telecomu-
nicações, em sua Sessão Ordinária,
realizada em 4 de novembro de 1965,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 25, do Regulamento Ge-
ral do Código- Brasileiro de Teleco-
municações. - Decreto n9 52.026, de
maio de 1963 - em face do pedido
formulado pela Emprêsa Telefônica
Frutal Barreias S.A:, solicitando re-
visão tarifária para o serviço de in-
terurbano de Telefonia entre os mu-
nicípios de Frutal - Estado de Mi-
nas Gerais e Parretos - Estado de
São Paulo, decide:
a) aprovar em caráter precário; as

seguintes tarifas para o serviço te-
lefônico entre as cidades de Frutal
(MG) e Barreias (SP):

T.T. - Integral
Cr$

3 (três minutos iniciais.... 	 180
Minutos adicionais 	

Especial Integral
3 (três) minutos iniciais 	 	 220
Minutos adicionais • 	  	 70
Taxas de aviso 	 •	 50

b) as tarifas ora aprovadas vigo-
rarão de 15 de novembro de 1965 a

ue inalo cie loto;
c) a ' empresa deverá enviar ao

CONTEL, no prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da data desta decisão,
as informações exigidas pela Decisão
20-63, destacando o período de se-
tembro a dezembro de 1965, no que
se refere a receita e despesa. - Eu-
elides Quandt de Oliveira, Captão-de-
Mar-e-Guerra, Presidente do CONTEL
(N9 29.938 - 24-1-65 - Cr$ 7.905).

• SUPERIN ENUNCIA
NACIONAL

• DO ABA3 rEC:MENTO
PORTARIA N9 SUPER 1.072, DE 18

DE NOVEMBRO DE 1965

3.500
3.50U
3.500

3.500
10.500
3.500

10.500
7.000

, 7.000
3.500
3 500
3.500
3.500
7:000
3.500
3.500
3.500
3.500
3.50S

3.500
3.500
7.000

3.500
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(Alvaro Pereira da Fonseca . 344.150

	

} Lauro de Oliveira Pimentel	 59.850
¡Menne Moreira de Mello 	 59.850
Osmar Aragâo Santos 	 	 47.100'
Pedro Emilio Penner da

Cunha 	 	 59.850

	

Ricardo Greenhalgh Barreto 	 -
Filho 	 	 	 	 128.050

,Roberto Pinto Ferreira Ab-
\ denar 	 	 47.300

Executores e Fiscais
Adalberto Moreira Guima-

rães 	 	 3.510
Adir Auler 	 	 3.500

- Aldenora Maciel al arido	 3.500
Alice Nunes de Azevedo 	 	 1.000

	

Admerindo de Castro Pilho	 3 500
Almir Nestor de Aguiar

Pinto .. .. . .. '. . . . 	 	 3.seô
Alzira Meirelles Martins 	 	 3.300
Ana Maria Bernardes Goifi

	

Marquesini ...... . s ... 	 7.000
,Ana Maria Ferreira Pou-

zada . ..... . . ..	 	 7 "o

	

Antonio Francisco de •l e‘as	 7.030
Antonio Joaquim Pereira

Balona ...... . . . ,.. 	
Antonio Jose Heitor 	

• .Arlette de Oliveira Geaste 	
Ary Ubirajara do Nasci-

mento 	 	 3.500
Caio Alencarino cle rayesea
'Carlos Adolpho Braga Hena
t ry 	

t

arolina Manoel Zuni 	
atarina Barone  -
élla Antunes da Silva Cor-
deixo 	

Cid Slaillseel Fernandes , 	

Cr$

?.590
3,51n
3.590

,

Pis

Sa-

Aqui-
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento,
no uso das atribuições que. Ele cão
conferidas pelo art. 1 9, item II, do
Decreto n9 .51.887, de 4 de abril da
1903, resolve:

Designar Raimundo de Lima Pe-
reira, Contador, nível 21, matrícula
ns 1.930.311, do Quadro de Pessoal
da extinta COFAP, ora à disposição
desta SUNAB, Chefe da Seção de
Arrecadação e Pagamento da Divisão
de Contabilidade do Departamento' de
Administração da Secretaria Executi-
va desta Superintendência, para res-
ponder pelo expediente da mesma Di-
visão

A presente portaria entrara em vi-
gor a partir da data de sua publica-
ção no Diário Oficial da União.

De-se ciência, publique-se e cum-
pra -se. - Guilherme Julho Borghof. f,
Superintendente.

PORTARIA N9 SUPWl. 1.075, DE 17
DE NOVEMBRO DE 1965	 -_

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 1 9, item do
Decreto n9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

Designar Maria de Lourdes Smar-
rito, Escriturária, nível 10, matrícula
n9 2131.624, do Quadro de Pessoal
da extinta • COFAP, ora à disposição
desta SUNAB, para 'exercer os en-
cargos de Diretor da Divisão do Pese"
soal do Departamento de Adminis-
tração da Secretaria Executiva desta .
SUNAB, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n 91155, de 12
de novembro de 1964, do Conselho
Deliberativo desta • Superintendência,
ficando, em conseqüência, dispensada s
dos de Chefe da Seção de Direitos
e Deveres e de Substituta do Diretor
da mesma Divisão, para os quais, foi
designada p las Portarias SUPER
ns. 424 e 2, de 18 de dezembro de
1964 e 4 de janeiro de 1965.

A presente portaria entrará em vi-
gor na 'data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Dê-se ciência, publique-se e cum-
pra-se. - Guilherme Júlio Borghoff,
Superintendente.

. BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO
INSTRUÇÃO N 9 4

Estabelece disposições regulamenta-
c'oras do Decreto ns 55.245 , de 21 da
dezembro de 1964,` que deu ao Banco
Nacional da Habitação a exclusividade
da corretagem • e administraç5o dos
seguros a que se refere.

Resolução do Conselho de Adminis-
tração - ItC n9 44-65.

O Conselho de 'Administração do
•

,.3anco Nacional da Habitação, em reu-
i -Itã° realizada aos vinte e sete dias do
1 .;:s de setembro de S.955, usando das



Quinta-feira 25
	

DI:2t0 OFICIAL (Seção I — Parte I) 	 Novembro de 1965 12017
atribuições que ihe confere o art. 29
lia Lei n9 4.380, de 34 de agosto do
,5264, *

Considerando o que estabelece o ar-
tigo 39 do Decreto n9 55.245, de 21 de
dezembro de 1964, publicado no Did-
rio Oficial, de 22 de dezembro de 1954;

Considerando o parecer do Sr. Con-
leultor-Geral da República, de número
235-H, datado de 10 de ageato de 1965,
aprovada pelo Sr. Presidente da Re-
pública (PR-9.290) e publicado no
Diário Oficial do dia 20 do mesmo
mês, resolve baixar a seguinte:
Instrução regulamentadora do Decreto

n9 55.245, de 21-12-64
Art.' 19 Serão controlados e fiscali-

zados pelo Banco Nacional da Habita-
ção, na qualidade de corretor e admi-
nistrador exclusivo, todos os seguros

• em que sejam segurados ou beneficia-
dos os órgãos centralizados da União,
suas autarquias, sociedades de eco-

• nomia mista e entidades de qualquer
natureza, inclusive empresas • Indus-
triais e comerciais ou concessianatias
de serviço público, cujo contrôle acio-
nário pertença ao Poder Público Pe-

-e`a deral ou sejam por este direta ou in-
diretamente administradas:

Parágrafo único. -As averbações, in-
clusões e alterações processadas a par-
tir de 19 de janeiro de 1965, nos se-
guros sem prazo de vencimento pre-
visto, estão também sujeitas ao que
prescreve este artigo.

Art. 29 Para cumprimento do dis-
posto no Decreto n9 55.245, o Banco
Nacional da Habitação realizará, par
si ou mediante delegação, os serviços
de assistência e orientação técnica de
seguro.

• Art. 39 O Banco Naeional da Habi-
tação poderá delegar a administração
désses seguros a funcionário ou órgão
da própria entidade segurada ou, ain-
da, a corretor devidamente habilitado
o de idoneidade comprovada, a crité-
rio do Banco Nacional da Habitação.

Art. 49 O Banco Nacional da Habi-
tação manterá uni serviço de atendi-
mento a administradores de seguros,

•a fim de orientá-los -Obre rotinas de
trabalho, visando a melhor e mais efi-
ciente prestação de serviços aos órgãos
referidos no art. 19 desta Instrução. -

Art. 59 O Banco Nacional da Ha-
bitação examinará, tecnicamente, as
apólices de seguro, desdoarando-as,
grupando-as ou sugerindo o que lhe
parecer necessário.

Art.. 69 O segurado poderá indicar
o administrador da sua preferencia,
desde que o mesmo- esteja revestido
dos pressupostos exigidos no art. 39
desta Instrução.

19 O segurado poderá substituir o
administrador indicado, comunicando
ao Banco Nacional da Habitação o
ato com antecedência de 30 (trinta)
dias e declarando os motivos de tal
procedimento.

§ '29 Decidindo pela impossibilidade
da intervenção do administrador in-
dicado, o Banco Nacional da Habita-
ção o impugnará, declarando os mo-
tivos que o levaram a proceder assim.

§ 39 No caso da impugnação pre-
vista no parágrafo anterior, ao segu-
rado é dado o direito da indicação de
substituto.

§ 49 Na hipótese de não ser aceito
o substituto indicado nos termos do
parágrafo anterior, o Banco Nacional
da Habitação designará o administra-

e dor que preencha os requisitos exigi-
dos.

Art. 79 As entidades de que trata
o art. '19 desta Instrução remeterão
ao Banco Nacional da Habitação, no
prazo de 10 (dez) dias a contar da
data da publicação desta Instrução, a
cópia do contrato que mantenham
com corretores ou administradores de
seguros.

Art. 89 Serão respeitados os con-
tratos e convênios regularmente fiz-

mados com corretores, anteriores à. vi-
geada do Decreto n, 55.245.

§ 19 Consideram-se denunciados cs
atos resultantes de cláusulas de reno-
vação autamática constantes de con-
tratos ou convênios referidos neste ar-
tigo.

6 29 Os contratos e convênios sem
vencimento previsto ficam denuncia-
dos com ,o prazo de 30 (trinta) dias,
salvo se estabelecido outro em suas
cláusulas.

Art. 99 As entidades referidas no
art. 19 desta Instrução remeterão ao
Banco Nacional da Habitação, mensal-
mente, a relação • completa dos segu-
ros efetuados durante o mês, descri-
tos circunstanciadamente.

Art.• 10. Os segurados de que trata
o Decreto n9 55.245, para efeito de
contrôle, comunicarão ao Banco Na-
cional da Habitação o pagamento dos
prêmios de seguros que fizerem, no
prazo de 5 (cinco) dias o. contar de
sua efetiva realização.

Art. 11: As companhias segurado-
ras que liderarem os seguros das en-
tidades descritas no art. 19 desta Ins-
trução deverão encaminhar ao Banco
Nacional da Habitação, no prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da emissão, duas vias do do-
cumento sanitido.
• Art. 12. O segurado escolherá a se-
guradora líder, desde que se trate de
empresa que tenha a matriz sediada
no Brasil e cujo nome estafa incluído
na relação das eeguradoras aprovadas
pelo Banco Nacional da Haisitaçâo.

Parágrafo único. A escolha de cos-
seguradoras pela companhia líder de-
verá recair em emprêsas que preen-
cham os requisitos dêste artigo.

Art. 13. Em caso de recusa expres-
sa por parte das companhias relacio-
nadas na forma do art. 12 ou, ainda,
quando, esgotada a sua capacidade de
aceitação, poderão ser contratados se-
guros, em parte ou no todo, com em-
prêsas estrangeiras que mantenham
filiais,, agências ou representantes no
território nacional e cujo nome- este-
ja incluído na relação las segurado-
ras aprovadas pelo Banco Nacional da
Habitação.

Art. 14. sa Banco Nacional da Ha-
bitação elaborará e fará publicar, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da publicação desta Instrução, a
relação das seguradoras autorizadas a
liderar os seguros dos órgãos referidos
no art. 19 desta Instrução ou neles
participar.

•
Art. 15. O Banco Nacional da Ha-

bitação só poderá providenciar a co-
locação de seguros no exterior quan-
do houver recusa formal, por escrito,
em cada caso, las seguradoras incluí-
das na sua relação e observada a le-
gislação regedora. da espécie.

Art. 16. Nos seguros previstos no
Decreto n9 55.245, será obrigatória a
inclusão de "A Equitativa dos Esta-
dos Unidos do Brasil", dentro dos li-
mites técnicos a ela permitidos e sem
que tal inclusão seja computada em
Conta de Reciprocidade ou seme-
lhante.

Art. 17. Ao Banco Nacional da Ha-
bitação serão pagas, pelas companhias
seguradoras que liderarem as apóli-
ces de seguro sujeitas as presentes
disposições, a corretagem e a taxa de
administração na forma das tarifas
vigorantes ou consnetudinária e de
acôrdo com esta Instrução.

Art. 18. As zomissões previstas no
artigo anterior deverão ser recolhidas
ao Banco Nacional da Habitação pe-
las companhias que liderarem os se-
guros em questão, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados da data
do efetivo recebimento dos respecti-
vos prêmios.

Parágrafo único. Sem prejuizo das
sanções penais e civis que a espécie

legadas pela Resolução do Conselho
de Administração — RC — número
33-65, estabelece as seguintes normas
para a execução dos arta. 39, 69, 90,10, 12 e 14 e § 3.9 do art. 19 da Ins-
trução na 4:

1 — As entidades descritas no ar-
tigo 1.9 da Instreção n.9 4, no caso
de indicação de isaministrador,
aelerdo com o que eetaticiecem as ar-
lagos 3Y e 6.9 da mesma Instanan,
deverão fornecer, diretamente, ao Ban-
co Nacional da Habitação, eles:dan-
ça° neste sentido, em duas vias, con-
te me modélo anexa. Será . aeLnoi 40
sarnenta 1 (um,, É.GminIs(rador para
cada eri . i . :t,de.	 êie pessoa fisiea
ou jurídica. Havendo, porém, justifi-
cativas c; • :1;:tt % ittla.q . o Banco aao-
nal da Habitação, após con.su aado,
poderá adanitir, eLeacionaimeate, a
exisl(JI • la ce Tall de um Au.1.11115-
traJor .

2 — Para o cumprimento do ar-
tigo 9.9 deverão as entidades segura-
das remeter ao Banco Nacional da
Habitação, até o dia 10 de cada mês
umaerelaçao dos seguros efetuados no
mês anterior, contendo as seguintes ,no
formações:

Coluna n.9 1 — Nome da se gura-
dora Lider;	 d

Coluna n.9 2 — Ramo de Seguia;
Coluna n.9 3 — Número da apó-

lice;	 •
Coluna n.9 4 —Número do endôsso

ou da fatura mensal , ' conforme e
quando [Ar o caso;

Coluna n.9 5 — Prazo de vigeacia
do seguro; •

Coluna n•9 6 — Importância segu-
rada; e

Coluna n.9 7 — Prêmio liquido pago
ou recuperado. No segundo caso a
quantia deverá ser precedida do sinal
menos (—).

3 — Nas comunicações de liquida-
ções de prêmios previstas no artigo
10 deverão constar:

a) Nome da seguradora líder;
O) Ramo de seguro;
c) Número da apólice;
d) Número eia endôsso ou fatura

mensal, quando fôr o caso;
e) Prêmio liquido pago ou recupe-

rado. No .segundo caso a importância
avara ser procedida do sinal me-

nos (—).

Nos casos especificos de seguros de
acidentes do trabalho, acidentes pes-
soais coletivos e vida em grupo, in-
dependentemente das comunicações
de que trata este item, deverão as
entidades seguradas comunicar, tam-
bém, no'-vencimento da apólice o

ntante pago. Nos casos de apólices
sem prazo 'determinado de vigência
esta comunicação deverá ser efetuada
no mês de janeiro' de cada ano, for-
necendo-se o' total dos pagamentos
efetuados nos 12 meses anteriores.

4 — Não havendo até o momento,
por parte do Banco Nacional da Ha-
bitação, restrições co mrelação a in-
dicação' de seguradoras, deverão as
entidades seguradas, para o cumpri-
mento dos art,s. 12 e 14 da Instru-
ção, efetuar as colocações dos seguros
necessários em seguradoras de sua li-
vre escolha, observando-se as dispo-
sições da Instrução na 4 de 27.9.65.

Na aplicação do presente item, con-
sidera-se incluído na distribuição do
seguro o Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Estado
(IPASE), nos ramos em que opera.

No que se refere a colocação doa
seguros de acidentes do trabalho, aa
entidades seguradas deverão obaerved.

comporta, o não cumprimento da obra-
gaçaão preceituada neste artigo impli-
cará na exclusão da ,,egura.dora Mito-
sa da relação de emprêsas autorizadas,
ficando automaticamente impossibili-
tada de participar em qualquer segu-
ro em que sejam segurados ou bene-
ficiados os órgãos centra l izados da
União, suas autarquias, sociedades de
economia mista e entidades de qual-
quer natureza, inclusive empresaa in-
dustriais e comerciais ou concessioná-
rias de serviço público, cujo controle
acionário pertença ao Poder Público
Federal ou sejam por .êste direta ou
indiretamente administradas.

Art. 19. Nos casos de delegação de
administração de seguro ao corretor,
na forma do art. 39, ao Banco Na-
cional da Habitação será 'assegurada
a comissão máxima de coreetagem
prevista na tarifa, cabendo ao admi-
nistrador a taxa de administração
consuetudinariamente paga pelas se-
guradoras.

6 19 Caberão ao Banco Nacional da
Habitação as comissões de -corretagem
e de administração quando os segura-
dos indicarem funcionados de seus
quadros para representá-los junto às
companhias seguradoras, na forma do
art. 69 desta Instrução.

29 O administrador devolverá ao
Banco Nacional da Habitação a taxa
de administração correspondente à
restituição do prémio que ocorrer por
qualquer alteração na apólice de se-
guro.

39 Nos seguros coletivos de servi-
.dores, quando a entidade segurada
conste única e exclusivamente como
estipulante, , caberá ao 3anco Nacional
da Habitação a comissão de correta-
gem e administração na mesma pro-
porção dos pagamentos efetuados pe-
las entidades.

§ A Diretoria do Banco Nacional
da Habitação elaborará tabela de re-
muneração dos •erviços prestados por
corretores, atualizando-a sempre que
as condições do mercado o exigirem.

Art. 20. As omissões ou retribui-
ções a qualquer título . iue o Banco
Nacional da Habitação atribuir aos
administradores, na forma estabeleci-
da no art. 19, serão pagas por ale pró-
prio e semente após receber das com-
panhias lideres as importancias que
lhe forem devidas. •

Art. 21. As eompanhias aeguradoras
que não cumprirem o disposto no De-
creto n9 5.245 e nesta instrução se-
rão passíveis de sanção de exclusão
da relação de emprêsas autorizadas a
participar mos seguros definidos no
mencionado decreto, sem preJuizo de
outras que lhes possam ser aplicadas,
na forma da legislação próinía em vi-
gor.

Art. 22. A Carteira de Seguros do
Banco Nacional da Habitaçâo expedi-
rá normas de serveço, firmando os cri-
térios a serem adotados pelas partes
interessadas, no cumprimeato desta
Instrução.

Art. 23. Os casos omissos e as dú-
vidas suscitadas na presente Instru-
ção serão resolvidos e dirimidos pela
Carteira 'de Seguros. do Banco Nacio-
nal da Habitação.

Rio 'de Janeiro, 27 de setembro de
1965. — Sandra M. Cavalcanti, Pre-
sidente.

NORMA COMPLEMENTAR NC
N.9 001-65

Dispõe sôbe a rotina a ler ado
tada pelas ent idades seguradas,
para o cumprimento dos arts. 3•9,
69, 99, 10, 12 14 e 1 39 do arti-
go 19 da Instrução n•9 4.

, O Diretor da Carteira de Segura no
,uso das atribuições que lhe Iteram de-

1B,



as determinações do art. 529 do Re-
gulamento Geral da Previdência So-

1 dal, aprovado pelo Decreti
ro 48.959-A, de 19 de setembro de

r 1960 e as constantes do Decreto nu-
mero 51.115, de 2 de agôsto de 1961.

5 - A fim de permitir ao Banco
Nacional da Habitação exercer os di-
reitos conferidos pelo 3• 9 do- art. 19
da Instrução acima referida, deverão
as entidades seguradas fornecer-lhe,
por escrito, as percentagens de parti-
cipação no pagamento dos prêmios.

- Todos os entendimentos com
• Banco Nacional da Habitação sô-
bre a matéria deverão ser encami-
rasados it sua Carteira de Seguros. -
Mauricio F. Magalhães, Diretor..

MODELO DE INDICAÇÃO PARA
, CREDENCIAÇÃO

Local	 e	 Data
A

Carteira de Seguros
Banco Nacional da Habitação

Pela presente indicamos 	
• Nome

	 , estabelecido a
•do credenciado
	 , como Admi-
• enderêço completo	 •
nistrados de nossos seguros, nos Ur-
mos dos arts. 39 e 69 da Instrução
nr.9 4, de 27.9.65,-dessa Entidade..,

(
Assinatura de quem de ,direito

Ostavio Fraga Medina 	
Fardando Lassa Pinheiro 	

Auxt/fores de Gabinete
Achltea Roque Chaves 	
Alaycle Coelho 	
Zélia Torres Ferrei' 	
Eddy Menezes Wantuil 	
Jocelyna do Nascimento Bispo 	
Leda Santos Assumpção 	
Maria D Assumpção Wolff 	
Aracy Lourdes Gonçalves .. 	
Leonice da Silva Lima 	
Tnerezinha Dias Cardoso 	
Nair Freire Cruz 	
Dea de Almeida RarquIcilo 	
Maria da Conceiçáo Farah Restara 	
Maria de Lourdes de Oliveira -Lameirão

• REGI
COMISSÃO DO VALE .
DO SÃO FRANCISCO

PORTARIA DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1955

O Diretor-Superintendente da Co-
missão do Vale do Saci Francisco, no
Uso das atribuições qae lhe confere o
art. 33; itens XVI e XXII do Regia
mento aprovado pelo Decreto número
29.807, de 25. de julho ele 1951 e ar-
tigo 217 do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, resolve:

N9 -304 - Designar ,Hermano de
Santana Barros, Engenheiro Ajudante,
símbolo 6-C e Jorge de Souza Duar-
te, Auxiliar de Engenheiro, código
P-1.204.13, para substituírem os ser-
vidores Gondiberto Teixeira de Car-
valho e Armando de, Souza Araujo, na
Comissão de Processo Administrativo
Instaurado pela Portaria n 9 29.9, de 11
de outubro de 1965. - Eng9 „Iodo Go-
mes Sobrinho.

() Diretor-Superintendente da Co-
missão do Vale do São Francisco no
uso das atribuições que lar confere o
art. 33, item XXII. do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 29.807, de 25
de julho de 1951, combirado com o
art. 150, item I, da Lei 119 1.711, de
28 de outubro de 1952, resolve:

N9 324 - Antecipar, durante 80 dias
Interpolados • a partir de setembro a
dezembro do corrente ano, o expedi-
ente dos servidores abaixo menciona-
dos, lotados no 3 9 Distrito em Bom
Jesus da Lapa, concedendo as gratifi-
cações mensais adiante estipuladas:

José Maria Labcrrda - AF-291.16C
- Cr$ 53.500.
, Jair Ribeiro dos Santos - Ar-
201.12A - Cr$ 39.000.	 -

Pedrito Miranda AF-102.8A -
Cr$ 27.500. - Eng9 João Gomos So-
brinho. 

Zeneys. 'Aguiar do Monte 	
Juraey Britto -	
Maria Luiza Pavão Rajao
ignez Sa de Sanes Lopes 	
Luiz Campas Barbosa Melo .. 	
Nicia Ga.stardi 	
Lucia Azevedo 	
G riselda Portocarrero de Castro Sá Freire
Jose Carlos Fonseca Machado	 --	
Hebe Faleiros 	
(')Maria Jose de Almeida Faria 	

Consuelo cie Andrade .
(") Iva Dias Fernándes de. Azevedo • 
(*) Maria Eliria Simões Mota
(-*) Lenir de Azevedo Souza 	
(*) A/da da Hora
(*) Antonio Pereira cia Silva 	 •

(*) Edite Gualberto Silva 	

ONAIS
PORTARIA DE 11 DE NOVFMBRO

DE 1065

375.000

1 a 10	 30.000

30.000

1 a 31	 154.000

a 4

Portaria
Franalin Sully Jesus de Carvalho  •
JOVit10 José dos Santos 	
Joel Ferreira 	
Caninernie Silva
Mario Fonseca
Danilo Wanderiey Jesus ae Carvalho 	
Atrair Gania 	
Ari Lopts-.Doiningues 	

Joel Guaberte . 	
Verga/luto ,Mala da Silva 	
Alberto Jose de Sá 	
Jaime Clinenor Bastos 	
(*J José Sallis de Sant'Amia 	
(') Wilson Francini 	
(") Raimundo. Luna de Aquinn 	
(*) Geraldo Cordeiro Lopes

	

Seuastião Carlos do .Nascirnento 	
•(*) Vicente Castro Moreira
l!) Natalino Pereira 	
(") Manoel Viena • dos Santos 	
.(*) Sebastião dos Santos 	
(") Valsterairo :E:valse:alista dos Santos 	
(*) Ivan Fimentel Saimento 	
(*), Adindo Camelo Viana -
C) José 'América Ferreira da Silva  •
(*) sebastião Oliveira 	 	 . •.•

Motoristas e Mecanicos
João Machado Vitorio 	
Joaquim Dias Guimarães 	
'Oswaldo Manuel Nascimento  -
Josaia Barros Slauersa 	
Dorgenan Chaves 	
Pery dos Santos Bispo
(*) Francisco Alves Pessoa
(s )- Amansar Grainaiisch
() Osmar Cunha 	
(") Md° Soares da Casta 	
(*) Antonio Alves- de Lima 	-

(3) Jotio Valentim dos Santos
(') Airton Paiva ..... 	
(-*) José Correa-Rosa 	
( 3 ) Mario Irmeu da Silva
(*) Eugenio Martas 	
( 3 ) 'Rivalino Pereira 	
(*) Oswaldc José Vitoriano
J(*) Abemaei Soares de Araújo
(*) Abegar do Rosario
( 1 ) Antonio Joaquim Santana 	
(°) Daraião Alves de Lima 	
(*)' Antonio Dantas 	
(*) Lula Ferreira da Silva 	
( v ) Clovis de Almeida 	
(") Augusto do Rego Barros
(*.).Roque Silva Gomes de Souza
( 3 ) Leoonidio de Souza Martins 	 	

COORDENAÇÃO DOS ORGANISMOS

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 1 DE GNOVEMBRO 'DE 1965

O Ministro de Estado da Justiça e Negócios Interiores, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista os termos tio Decreto n.9 56.597, de
21;7.65 e, ainda de acOrdo com a aprovaçáo do Excelentíssimo Senhor Pee-
ardente da ReptibliCa da Tateia dos valõres de Gratificação., pela Repre-
sentação de Gabinete, publicada no Diário Oficial- de 15 de setembro de
1965, reáolve:	 -

14.9 281-B - Atribuir cisa gratificação, no total de Cr$ 3.810.800 (três
milhões, oitocentos c dez mil e oitocentos cruzeiros), aos :funcionários em
exercido no Gabinete-13rasilia e Rio duranSe o mês _de outubro, nos perto-
tios abaixo fixados:

Chefe do Gabinete
Calo Mario da- Silva Pereira 	 	 1 a 20	 200.000

200.000

Subchefe do Gabinete
Armando Oscar Varella de Alnitiria •	
(*) Luiz Rondou Teixeira de 1Viaga1haes 	

Secretario Particular,
João Claudio Dantas Campos

Oficsaia de Gabinete
• &tosado Vieira Martins . . 	

Nelson Roque Bichara 	
Francisco Luiz Cavalcanti da Cunha Horta.....
Fernando Pimenta .... . ......

1 a 31	 210.000
1 a 31	 210.000

420.000

1 . a 21	 147.600

147.000

1 a 31	 150.000
1 a 31	 75.000
1 a 31	 '75.000
1 a 31	 75.000

Na Assessoria de imprensa
Naditt Rodriguez recaíra
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1	 a 31 60.000
1	 a 31	 • 60.000

330.000
•1 a 31 36.000

1	 a 31'	 : 36.000
1 a 31. ,	 36.009
1	 a 31. •.36.000
1	 a 31 36.000
1	 a. 31. 36.000

1	 a 31	 1 •	 36.000
r	 1	 a 31	 ' 36.000

1	 a 31. .26.000
1	 a 31 36.000
1 31 36.000
1	 a 31. 36.000

1	 a 31 36.000
3- a 31 36.000

504.009
1	 a 31 36.000
1	 a 31. 36.000
1	 a 3/. 36.000
1	 a 31. 36.000
1	 a 17 20.40a
1	 a 17 20.400
1	 a 31 36.000
1	 a 31 36.000
1	 a 31. 36.000
1	 a 31 38.000
1	 a 31. 36.000
1	 a 31. 36.000
1	 a 31. 36.000

a 31 86.000
1	 a 31. 36.000
1	 a 31 •	 36.000
1	 a 31 36.000
1	 a 31 36.000

616.1:100

Ia 31 24.000
1	 a 31. 24.000
1	 a 31 24.000

a 31 24.000
1	 a 31 24.000
1	 a 31 24.000
ia 31 24.000
1	 a 31 24.000

1	 a 31 24.000
1	 a 31	 ! 24.000
1	 a 31. 24.000
1	 a 31 30.000
1	 a 31. 24.000
1	 a 31 , 24.000
1	 a 31 24.000
1	 a 31 ' 24.000
1	 a 31	 • 24.000
1	 a 31. 24.000
1	 a 3/ .21.003
1	 a 31 24.000
1	 a 31. 21.0011
1	 a 31.• 24.000
1	 a 31. 24.000

'1	 a 31 24.000
1	 a 31 24.000
1	 a 31. 30.000

444.003

1	 a 31 . 1.8.000
1	 a

1	 a
21
31. • •1188.000030

1	 a 31 18.009
1	 a 31. 18.006
1	 a 31'
1	 a 31 18.000

•	 1	 a
1	 a
1	 a
1	 a

31.
31'
31
31'

18.000
18.300

1r1:2(0)
1	 a 31
1	 a 31
1	 a 31 18.000
1 a 18.000
1	 a 18.000
1	 a 31 • 18.000
1	 a 31 18.009
1	 a 31 18.000
1	 a 31 18.000
1	 a
1	 a

31
31

18.000

1	 a 31
1	 a
1	 a

31.
18.003

1	 a 31 18.010
1	 a 31 . 18,000
1. 31, 18.000

124.000



António Pereira da Silva (*)	 	
Edite	 Gualberto Silva	 (*)	 	

Portaria
Franklin Sully Jesus de Carvalho 	
Jovino José aos Santos 	
Joel Ferreira .	 	
Guilherme Silva	 	
Mário Fonseca	 	
Danilo Wanderley Jesus de Carvalho 	
Almir Gama .. 	
Ari Lopes Domingues 	
Joel Gusbe,rte 	

1.008.000
36.000

'36.000'

Secretária Particular
Yvette Guimarães 	

,•	 *	 Oficiais	 de	 Gabinete
Aloysio Vieira Martins	 	
Nelson Roque Bichara 	
Francisco Luiz' Cavalcanti da Cunha Horta 	

Fernando Pimenta	 	
Aguinaldo Grave Junior" • 	

'

'12.1100

24.000
24.1000
24.000
24.000
24.000
24.000
24.000
24.000
24.000

•

•

210.000

210,000

150.000
75.000
75.000

300.000

75.000
75.000

150.000

o
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•
Ascensorista	 • •

Manoel Joaquim de Azevedo 	
Antonio André 	

	
1 a 111	 24.000
I a 81	 24.000

48.000

TOTAL GERAL 	 	 3.810.800
Juracy Magalhães

PORTARIA DE 18 DE NOVEMBRO DE 1965
O Ministro de Estado da Justiça e Negócios Interiores, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista os têrmos do Decreto 56.597, de ' 21-7-65
e, ainda, de'actircio com a aprovação do Excelentíssimo Senhor Presidente
da Republica ela Tabela dos valôres de Gratificação pela Representação de
Gabinete, publicada no Dicrie Oficial de 15 de setembro de 1965, resolve:

N9 282-B - Atribuir essa gratificação, no total de Cr$ 4.008.000 (qua,.•
tro milhões e oito mil cruzeiros), aos funcionários em exercicio no Gabineta-'
Brasília e Rio durante o mês de novembro:

Chefe do Gabinete
Lvandro Gueiros Leite 	

Subchefe do Gabinete
Armando Oscar Varella de Almeida 	
Luiz Rondou Teixeira de Magalhães (*) 	

Secretária Particular
Yvette	 Guimarães ‘. 	 	

Oficiais de Gabinete
Aloysio Vieira Martins 	 	
Nelson Roque Bichara 	
Francisco Luiz Cavalcanti da- Cunha Horta 	

Fernando Pimenta 	
Aguinaldo Grave Júnior 	

Na Assessoria de Imprensa
Glauco Mota Carneiro 	

AssesziOres Militares, -
Adhemar Rudge	 	
Octavio Fraga Medina 	
Fernando Lessa	 idhe1ro 	

Auxiliares de'Gabinele
.Alayde Coelho	 •	 . 	
Achiléa Roque Chaves 	
Zélia Tôrres Férrer 	
Eddy Menezes wantun. 	
Jocelyna do Nascimento Bispo 	 	
Leda Santos ASsumpção 	
Maria D'Assumpção Wolff 	
Aracy, Lourdes Gonçalves 	
Leonice da Silva Lima 	
Therezinha Dias Cardoso 	
Nair. Freire Cruz	 •	
Déa de Almeida Karquidio 	
Maria da Conceição Farah Reston 	 ).
Maria de Lourdes de Oliveira Lameirão '	
Zeneya Aguiar do Monte 	
juracy Britto	 	
Maria Luiza Pavão Rajão 	
Ignez Sá de Salles Lopes 	
Lucia Azevedo-
Olselcia, Fortocarrerc de Castro Sé Freire	 	 ,
José Carlos Fonseca Machado 	
Hebe Faleiros	 •	 	
Maria- José de Almeida Faria .(*) 	 	
Consuelo de Andrade	 (*)	 	 . 	
lva Dias Fernandes de Azevedo (*) 	
Maria Eliria Simões Mota (•) 	•
Lenir de Azevedo Souza 	 ("1	 	
Aida da Hora Cunha (*) 	

300.000

300.000

210.000
210.000

420.000

210.00C

-210.000

150.000
'75.000
75.000

300.000
'75.000
'75.000

150.000

90.000

'

90.000

150.000
60.000
60.000

270.00C

.36.000
-36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000

' 36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
.36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000
36.000

Pergentino Mais. da Silva 	 	 24.000
Alberto José de Sá 	 	 24.000
Jaime Clidenor Bastos 	 	 30.000
José Sallis de Sant'Anna (*) 	 	 24.000
Wilson Francini (*) 	 	 24.000
Raimundo Luna de Aquino (*) 	 	 24.000
Geraldo Cordeiro Lopes (*) 	 	 24.000
Sebastião Carlos do Nascimento (*)' 	 	 24.000
Vicente Castro Moreira (*) 	 	 24.000
Natalino Pereira (*) 	 	 24.000
Manoel Vieira dos Santos (*) 	 	 24.000
Sebastião dos Santos (*) 	 a 	 	 24.000
Valdemiro Evangelista , dos Santos (*) 	 	 24.000
Ivan Pimentel Sarmento (*) 	 	 24.000
A.r1indo Camelo Viana (*) 	 	 24.000
José Américo Pereira da Silva (*) 	 	 24.000
Sebastiao Oliveira (*) 	 	 30.000

635.000
Motoristas e Mecditicos

18.000
13.000
13.000
13.000
18.000
18,000
18.000

126.000
Aldemar Gramalisch (*) 	 	 18.000
Osmar cunha (*) 	 -	 18.030
Aldo Soares da Costa (") 	 	 18.009
António Alves de Lima (*) 	 	 18.00)
João Valentim dos Santos (*) 	 	 18.000
Airton Paiva 1,') 	 13.000.,

José Corrêa Rosa ('') 	 	 18.000
Mário Irineu - da Silva C) 	 	 18.000
Eugenio Martins (*) 	 	 13.000
Rivalino Pereira (") 	 ,	  	 12.000
Oswaldo José Vitoriano (*) 	 	 13.000
Abemael Soares de Araújo (*) 	 	 18.000
Abegar do Rosário (*) •	 	 13.000
António Joaquim Santana (*) 	 	 1s."no
Damitto Alves de Lima (!) 	 	 18.000
António Dantas (*) 	 	 la. a)
Luiz Ferreira da Silva (*) 	 	 . 13.000
Clovis de Almeida (*) 	 	 18.003
Augusto do Rogo Barros (*) 	 	 18.'13
Roque Silva Gomes de Souza (*) 	 	 13.030
Leonidio de Souza Martins (*) 	 	 1,:.(U

Ascensorista
Manoel Joaquim de Azevedo 	
António_ André 	

TOTAL
Juracy Magalhães.

• PORTARIKDE 18 rE NOVEMBRO DE 1965

O Ministro de Estado da Justiça e Negócios Interiores, no uso de
suas atribuições legais e tenao Jrn vista os tkrmos do Decreto 56.597, Ca
21-7-65 e, ainda, de acórao com a aprovação do Excelentíssimo Senhor
Presidente da, República da Tabela dos valóres de Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete, publicada no Diário Oficial de 15 de setembro
de 1965, resolve:

N9 283-B - Atribuir essa gratificação, no total de Cr$ 4.008.000 (-qua-
tro milhões e oito mil cruzeiros), aos funcionários em exercício no Gabi-
nete - Brae-ilia e Rio durante o mês de*dezem'sro:

• Chefe do GQInelc
•Evandro Guelras Leite 	 	 300.00

300.000

• Sub-Chefe do Gaiiinete.

• 420.000

Cr$
João Machado Vitorio
Joaquim Dias Guimarães 	
Oswaldo Manuel Nascimento
Josafá Barros Siefueira 	
Dorgenan Chaves
Pery dos Santos Bispo 	
Francisco Alves Pessoa (*) 	

379.000

21.000

43.000

4.008.000

Armando Oscar Varella de Almeida 	
Luiz Ronden Teixeira de Magalhães (*) 210.030

210.030

(*) Com exercício em Brasilia.
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Na 'Assessoria de Imprensa
Glauco Mota Carneiro 	

Asse.ssórcs' Militares

•

Antônio 1;c-re1r3. na Silva (•) - 	
Edite Cualherto Silva (*) , 	

Panaria.
Franklin Solly Jesus de Carvalho
Jovino. José dos Santos
Joe' Ferreira 	
Guilherme •Silva 	
Mário' Eónseca 	  .
Danilo Wanderley Jesus de Carvalho 	
Alinir Gama. 	
Ari Lopes Domingnes 	
Jocl- Gusberte .
Peigentino Mala da Silva 	
Alberto José de Sá 	
Jaime Clidenor Bastos 	 • 	
Jose Sallis de Sant ..Anna (*) .
Wilson Francini (*) 	
Raimundo Luna de Aviria .(*) 	
Geraldo Cordeiro Lopes (') 	
Sebastião Carlos do Nascimento s* 	
Vicente Ca s tr 9 . Moreira (* ) 	
Natalino Pereira (*) 	
Manoel Vieira dos Santos (')
Sebastiáo dos Santos (*) 	 -	 . 	
Valdemiro Evangelista dos Santos • (*) 	
Ivan Pimentel Sarmento - (*) 	
Adindo Camelo Viana (*)• 	
José Américo Ferreira. da Silva, (*) 	
Sebastião Oliveira (*) 	

Motoristas e Mecânicos
Joae Machado Vitória 	
Joaquim Dias Guimarães 	 • 	
Oawaldo Manuel Nas(Shnento 	
Josafa Barros Siqueira 	
Dorgenan Chaves 	
Pery dos Santos Bispo . 	
Francisco Alves Pessoa (*) 	

Aldemar Grarnalisch (*) 	
Osmar Cunha (*) 	
Aldo Soares da Costa (') 	
Antônio Alva de Lima . (*) 	
João Valentim dos Santos (*)
Airton Paiva (*) 	
José Corrêa Rosa (*) 	
Mário Irineu da Silva (") 	
Ipugênio Martins (*) 	

• levalino Pereira (•)	 . 	
Oswaildo José Vitoriano (*) 	
Abemael Doares de Araújo (*)

,.
Abcgar do Rosário (*) 	 	 18.000_

90.000 António Joaquim Santana (-') ... 	 	 18.000
	  Darnião Alves de,laroa (") ..... 	 a. 	 •	 18.009
90.000i . Antônio Dantas e- ).'  • 	 18.000

Luiz Ferreira da Silva ,(*) 	 	 18.000
Clóvis de Almeida (a.) 	 	 18.000
Augusto do Rego Barros ( 5 ) - -	 18.000
Roque - Silva Gemes de Souza (*) 	 	 18.000
Leoniclio , cle Souza Martins (*) . 	 	 18.000

,
379.000

• „ascensorista
Manoel Joaquim de „Azevedo 	

	
24.000

Antonio André 	 	 24.000

48.000

TOTAL • 	  4.008.000
ei Com exercfcio (m Brasília.

•Jurou Magalhães	 •

PORTARIA DE 18 DE NOVEMBRO DE 1965 •
O Ministre de Estado da Justiça e Negócios Interiores, no uso de suas

atribuições legais e tende eia v.sta, os termos do Decreto n.9.56.597, de
21.7,65 e, ainda, de acorde com a aprovação do oExcelentissimo Senhor Pre-
da República da Tabela - dos *saibres de-- Gratificaçao pela Representação
de Gabinete, publicada no Diário Oficial de 15 de setembro de 1965, resolve:

N. 284-B - Atraouir essa gratificação ria importância de Cr$ 100.000
(cem mil cruzeiros,; relativa a 10 (dez) dias do mês de outubro:

Chefe do Gabinete
Evandro Gueiros Leite 	 	 100.000

	

TOTAL ".	 	 100.000•

Juracy Magalhães

•. POR1ARIA DE- 24 DE NOVEMBRO DE. 1965
O Ministro de Estado da „Justiça e Negócios Interioes, usando de atm -

atribuições legais, iesolve:..
• NY9 297-B -- CredCÉciar e Senhor Major Comandante Geral do Corpo,

de Bombeiros do Distrito Federai - Alvaro Corrêa Martins, a assinar con-
venio com a NOVACAP para a construção, em -Brasília, de residências des-
tinadas ao pessoal de referida Corporação, ã , conta do crédito de Cr$
4.000.000.000'. (quatro bilhões de cruzeiros) • para essa finalidade constante
cio Orçamento vigente deste Ministério, no Titulo • 4.17.09 - ,Departanien-
to de Administritçao,. (Encargos Especiais) ,de conformidade com a reti-
ricaça°, sem alimento .de despesa.. dêsse . Orçamento, levada() a efeito pela
Lei n.9 4.814, de 25 de outubr. de. 1965, publicada no Diário Oficial de-27
do mesmo mês. - Juracy .111ontenegro Magalhães:

• •
Em 16-11-65	 Em 24-11-65

• Aposentadoria	 •	 Aquisição de Material Permanente
• ••• de Consumo
MJ-35.733-65 - * Corpo de Bombei-

ros do Distrito Federal - Considero
easencials e autorizo, nos têrmos do
artigo 29, alínea `-a", do Decreto nú-
mero 57.187-65a as aquisições progra.
madas neste processo, ;respeitando.
sempre as determinações da Lei nú-
mero 4.401-64.

MJ-35.407-65 - Policia Militar do
Distrito Federal - Considero essen-
ciais ' e autorizo, nos têrmos dá arti-
go 29, alínea "a", do Decreto núme-
ro 57.187-65, as aquisições programa-
das neste processo, respeitando sem-
pre as determinações da Lei número
4.401-64.

Visto: Manha Pacheco de Souza.

636.00J
a.n••••nn••••n••••..

18.000
16.000
13.000
13.000
18.000
18.000
18.000

126.000

13.000
18.000
18.000
13.000
18.000
18.000
18.000
18.000
18.000
18.000
18.000

18.000

Alda da Hora Cunha (*) 	 •

Adheniar Rudge 	
Octavio Fraga InJetlina 	
'Fernando Les.sis Pinheiro 	

150.000
60.000
00.000

270.000

•	 Auxiliares de - Ga 7Ji7. ere
Achiléa Roque Chaves 	 39.000
Alayde Coelho • 	 	 . 36.000

, Zélia	 Tõrres • Férrer	 •	 36.000
Eddy Menezes -Wantail 	 30.000
Jocelyna do Nascunento Bispo 	 36.000

• 	Leari Santos . Assumpçao 36:000
•	 Maria D'Assinnpção Wolff 	 36.000
Aracy Lourdea Gonçalves	 	 36.000

•	 Leonice da Silva Lima . 	 36.000
Therezinha Dias Cardoso 	 36.000
Nair Freire 'Cruz	 	 30.000
Déa ele Almeida Karquidio 	 36.000
Maria da	 Conceição Farali Reston 	 $6.003
Maria de Lourdes de Oliveira Lameirão 	 33.000
Zeneya . Aguiar -do Monte	 	 , 36.000
Juracy Britto	 	  36.000,
Mana Luiza .Pa-vas) Raia° 	 s	 26.000
ignês Sá Sanes Lopes 	   .	 36.000
Lúcia. Azevedo	 •	 36.000
Giselda Poitocarrero de Castro Sá 'Freire 	 36;000
José Carlos Fonseca Machado ''' 	 "
Hebe Faleirog	'''	

36.600•	 - 36.000
Maria José de Almeida Faria (*) 	 -	 36.000
Consuelo de Andrade C) •• • 	  • 	 36.000
Iva Dias FernandessdeAzevedo • (*) 	 	 36.000
Marta Elida, Simões -Mota- (*) 	 - 36.000
Lenir de Azevedo Souza (*) 26.000

36.500

1.008.000

33.000
' 36.600

- 24.000
.24.000
24.000

• 24.000
24.000
24.000

• 24.000
24.000
24.000

. 24.000
24.000
.30.000
24.000
24.000
24.000

24.000
24.000
24.000
24.000
21.600
24.000
24.000
24.000

• 24.000
24.000
30.000

72.000

Resolve declarar que ao servidor a
quem se refere a presente Portaria
foi concedida, de acôrdo com os ar-
tigos 145, item XI, e 146, da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1932, gratificação
adicional por tempo de serviço, a par-
tir de 19 de junho de 1963, correspon-
dente a 15% sôbre o respectivo pa-
drão de vencimento, por haver com-
pletado em 18 de junho de 1963, 20
anos de serviço Público efetivo. Proc.
n9 19.163-04.	 a•

Divisão do, Pessoal
Apostila	 •

Em 10-11-65
Na Portaria n9 197 de 31 de março

de 1959 - O Diretor da Divisão do
Departamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, usando da atribuição que lhe
confere o art. 11 do Decreto n9 31.922,
de 15-12-52.

MJ-54.211-65 - Oswaldo Bulcão
Vianna, Juiz da Justiça Federal ex-
tinta pela Constituição de 1937. -
Defiro„

• Auxilio-Pagamento
• MJ-11.693-64 Alcinira Pacheco

Ribeiro, Professõra do Município de
Curiúva, PR. - Indefiro nos têrmos
da informação' de fls.. 10, do Dire-
tor da Pivisão do Interior -D.I.J.

• a2.0n 23-11-65
Adiantament0

Processo n9 SAM-124-65 O SAM
solicita a movimentação do, crédito de
Cr$ 3.878.000, sob a forma de adian-
tamento. - Autorizo.

Visto: tilartlia .Pacheco de Souza.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Qüinqüênio - Indeferimento-

Por despacho de 25-10-65, foi Inde-
ferido o pedido formulado pelo De-
tetive, nível 10, matricula 1.117.37v,
Ermiro Pereira de Barros, nos seguin-
tes têrmos: "Indefiro o pedido, tendo
em vista o requerente não contar tem-
po necessário a percepção do benefi-
cio solicitado".

• Proc. n9 33.577-65.	 .
• Gratificação Suplementar

Deferimento

Por despacho de 27-9-65, foi defe-
rido o pedido formulado pelo Maqui-
nista, nível 4, matrícula • 1.656.601,
João de Souza, nos seguintes tarmos
"Defiro o pedido de fls. 1.

A C.P.I.	 D.P.S.P., nos termos
do pronunciamento de fl. retro, item
4".

Proc. n9 28.262-65.
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bela  de salário-minimo, aprovado pela
Decreto 53.578, de 21-2-64, resolve:

N9 36 - Conceder, a partir de 19
de março de 4965, aos Mensageiros.
uivei 1, da P.P. do Q.P. do Minis-
tério da Fazenda - Airto .de Souza,
Joaquim Luiz Pereira e Espano Poso,
lotados neste Departamento em exer-
cício na Agência em São Paulo (Al-
D.F.C.), a gratificação complemen-
tar mensal de Cr$ 16.000 (dezesseis
mil crazeiros) a que têm direito, por
perceberem Cr$ 50.000 çcinqüenta mil
cruzeiros), para integralizar o total e s
de Cr$ 66.000 (sessenta e seis mil
cruzeiros), valor do • salário-minimo
regional da cidade em que servem. -
Mário Yung, Diretor-Geral.

1
buição da Seção do Material, e Mário
Macedo Caron, matricula n9 2.033.868,
Redator, nível 19, para,. scb a Piesi-
dência do primeiro e secretariado pelo
Ultimo, constitUirem comissko encar-
regada de realizar concorrencia pú-
blica para fornecimento de refeições
aos servidores do Departamento de
Imprensa Nacional, em Brasília,
rente o ano de 1966.. (Processo n9 ...•

35.951-65). - Alberto de Britio Pe-
reira. •

•
•

PORTARIA N9 BR-8; DE 24 DE
O Ministro de Estado dos Negócios NOVEMBRO DE 1965 -

da Fazenda, tendo em vista o que so-
licitou o Departamento Administrati- O Ministro de Estado dos Negócios
vo do Serviço Público no Oficio-Cir- da Fazenda, tendo em vista o De-
cular n9 1, de 10 do corrente mês, re- creto n9 57.285, de 18 de novembro

solve:	 de 1965, Publicado no Diário Oficial
do dia 19 seguinte, resolve:

N9 GB-410	 Desianár Caio Tava- Dispensar a Fiel do Tesouro nível
res da Cunha Barreto, Procurador da 18 do Quadro de Pessoal deste Minis-
Fazenda Nacienal, Jose Brandão Pa- , rid Odilia Azevedo de Vasconcel-
raizo, Engenheieo, nível. 22-B, Mário los, lotada na Delegacia Regional de
Ibyjara Ramidoff, Contador, nível Arrecadação em Brasília, da função
22-B e Bronislava Rodrigues Coelho, de Auxiliar do seu Gabinete. ,
Oficial de Administração, nível 14-B, Outrossim, consigna aqui os seus
para, sob a presidência do primeiro, agradecimentos pela cooperação efi-
constituírem o Grupo de Trabalho que ciente e dedicada com que se houve
deverá organizar, no prazo de 30 no desempenho das referidas fun-
(trinta) dias, uma relação dos car- eões - Octavio • Geuveia de Bulhões.
gos a serem celocados em regime de 	 - •
tempo integral e dedicação exclusiva, 	 Departamento Federalcoetendo • os seguintes elementos: nú-
meros de cargos, categoria (Classe ou 	 de Compras
Série de Classe), percentual da grati-
ficação a ser concedida aos respecti- PORTARIA. DE 22 DE OUTUBRO

DE 1965vos ocupantes, bem como demonstra-
çto da despesa resul tante da propos- O Diretor-Geralda - Departamento
ta • e indicação dos recursos existen- Federal de Compres, no uso de suas
tes para o seu atendimento.	 atribuições legais e de acôrdo com o

Decreto 55.195, de 10-12-64, que dis-O Ministro de Estado dos Negócios põe stibre a execução• do parágrafoda Fazenda, atendendo a que lhe
compete, precipuamente, orientar e
gerir as finanças nacionais; conside-
rando que, em razão disso, delegou
poderes ao Diretor-Geral . da •9azenda
Nacional e ao seu substituto,te través
da Portaria t-33, de 3 de fevereiro
de 1961 para atendimento de vários
encargos que se incluem na' área de
competência da Direção Geral da Fa-
zenda Nacional, que é o órgão que
centealiza e superintende a Adminis-
tração Fazendária Federal; conside-
rando que, com o advento da Lei
mero 4.563, de 30 de novembro de
1964, que criou, no Ministério- da Fa-
zenda, o Departamento de Arrecada-
ção, diretamente eebordinado à Di-
reção Geral da Fazenda Nacional, fo-
ram-lhe fixadas atividades especifi-
cas na direção e 'contrôle dos servi-
ços de arrecadação e recolhimento
dos tributos e' demais rendas da
Unia(); com mgeréneia direta na ati-
vidade das Exatorias Federais em to-
ei. , o Pais, resolve: .

NO GB-411 - 'No uso das atribui-
ções que lhe confere o Decreto nú-
mero 19.505, de 17 de dezembro de
1930 e artigos 99 e 18, letra "n", , do
Decreto n9 24.036, de 26 de março de
1934, combinado com o parágrafo úni-
co do artigo 18 do Decreto-lei núme-
ro 9.813, de Q de setembro de 1946,
delegar competencia ao Diretor do
Departamento de Arrecadação e ao
seu substituto legal, para: a) deter-
minar a zona de jurisdição das Exa-
todas Federais nos Municípios de li-
mites em litígio (art. 14, parágrafo
único. da Lei n9 1.293, de 2'7. de de-
zembro de 1950) e, b) fixar a juris-
dição das Exatorias Federais que
abranjam mais de um Município (ar-
tigo 23, do Decreto no 29.191, de 24
de janeiro de 1951); ficando, assim,
revogada a competência atribuída ao
Diretor-Gera/ da Fazenda Nacional e
ao seu substituto, nos itens 16 e 17
da mencionada Portaria Er-33, de 3

NO 3-209 - Desigaar Renato Miran-
da de Castro,' matricula n9 1.259.403,
Redator, nivel 20, Wilson Walter Mar-
tins, matricula n9 1.265.666, Encar-
regado do Setor de Registro e pistri-

DEP.ARTAMENT.0
.DE IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1965	 4

O Diretor-Geral do . Departamento
de Imprensa Nacional, resolve

MINISTERIO DA .FAZENDA
PORTARIA N9 GB-410, DE 24 IDE mais continua em pleno vigor.- Oc-

GABINETE DO MINISTRO 	
de fevereiro cie 1961, que, quanto ao
mais, continua em pleno vigor.

NOVEMBRO I)E 1965	 távio Gouveia de Bulhões.

A VENDA:

Na Guanabara
Seção de Vendas: Av. Rodri-

gues Alves, 1
Agência 1 Ministério da Fazenda
Atende-se a - pedidos pelo Ser-

viço de Reembôlso Postal

Em: Brasília	 -
Na sede do D.I.N.

VOLUME V

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

Leis de julho a setembro'

Divulgação n° 952

Preço: Cr$ 2.200

•

VOLUME VI

ATOS DO PODEI
EXECUTIVO

Decretos de iulho a setembro

Divulgação a9 953

Preço: Cr$ 6.000

COLEÇÃO DAS LEIS
1965

Diretoria das Rendas
Aduaneiras

PORTARIA N9 G-8, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1965

•
O Diretor das Rendas Aduaneiras,

nu uso de suas atribuições iegias, :e-
solve;

Deeignar o Agente Fiscal do Impesto
:iduane.ro - Hamilton Baseeso Coe-
lho lotelizado na Alfândega aSai.to4
paea 'tear a efeito, no F...sitzto :e
Paulo, à fiscalizaçáo ue aasonueseis
importados irregularmente eauende asa
Leseeter colocar à disposieã,o do desig-
nado oe servidores aduaneiros ew 13.
rem julgados necessários ao desflupe-
penho cessa ,missão - Rossini Gon-
çalves Maranheió, D:retor

PORTARIA N9 294, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1965 "

O b:setor das Rendas Aduanci-ms,
no dm, de suas atribuições resolve;

uee.goar o Agente Pascal do Inves-
t() mauitneno, nivel 16-D, Ãraonia Voz

aiesujo, para em ssabstituiçao ao
rtschue saecal do Impe:ato Actuai-leu%
nivel -14-C, - Clovis de Almeida Má-
com.:nuegrar a Comissão Revisora do
Dupac.10.eia Alfândega de 'Selem,

muco do art 65, da Lei 3.780, de 	 e.,	 exerc íeo.
""-	 R°ssini C-4°13'-

17-7-63, e tendo em vista *o Decreto ça‘ t.es esaranhtice Diretor.
55 803, de 26-2-65, que alterou a ta-	 PO:STARIA N9 301, DE 15 DP.

eeseEMBRO DE 1964
O Cercear das Rendas Aduaneieas,

no ueo ue suas atribuições, resJive..

Je acOrelo Com os arte. 127, 128, 129
e aso irem III da Lei 1.711-52 arbitrar
kr.o Agente ri.scai ao Imposto Aula/ate-
r°, uivei 13-B, Francisco Anplo
co, -matricula 1.973.500, localizado na
anândega.de Santos, ajuda de cesto de
dois (2) meses correspondentes a..) va-
lor da lunçao gratuicaaa simbolo
de Administraetar • da Mesa de Rendas
de Angra dos Reis, na importância to-
tal de Cr$ 10.000 (quinhentos e dez
mil cruzeiros), por ter sido designado
por Decreto de 15.7.65, publicado no
Diário Oficial de 16 seguinte - noesS-
ni Gonçalves Maranhao, Diretor.

PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO
DE 1965 .

O Diretor das Remias Actuaneiras
no': uso cã suas .atribuições e em face
da delegação de competência 'de que
trate. a Portaria Ministerial 013-314a
de 28.12.62, resolve:	

.

NY 303 - Dispensar o Agente Faseai
do Impósto Aduaneiro, nivel 13-B, -
Péricles Neves, da função de substituto
eventual do Guarda-mór da Alfândega
de Vitória.

NO 304 -- Designar o Agente Fiscal
cio Impesto Aduaneiro nivel 13-B, José
Francisco da Silva, para substituto
eventual do Guardo.-Mór da Alfândega
de Vitória. - Rossint Gonçalves Ma-
ranhão, Diretor

PORTARIA NO 306, DE 20 DE
• SETEMBRO DE 1965

O Diretor das Rendas Aduaneira3,
no uso de suas atribuições i ia cola.

--
Apostila

Em 17-11-65

Na Portaria n9 3.875 - Do Chefe de
Policia do Departamento Federal de
Segurança Pública, de 16 . de janeiro
de 1946, foi lavrada apostila: Decla-
rando que o servidor a quem se re-
fere o presente decreto passou a
ocupar, a partir de 19 de julho de 1960,
o cargo de Detetive, classe A, nivel
do Grupo OCupacinal POL-404-SegU-
rança Pública e Investigações do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
deste Ministério, de acôrdo com a re-
lação nominal anexa ao Decreto nú-
mero 52.629, de 19 de dezembro de
3962, baixada em cumprimento ao
disposto na Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960,- e obedecidas as nor-
mas constantes do decreto no 52.265,
'de 16 de julho de 1963.

Proc. n9 32.132-65.
,Pedido de agregação - Deferimento

Por despacho de 16= 11-65 foi 'defe-
rido o pedido de agregação* do Ofi-
cial de Administração, nível 16, ma-
tricula W 1.116.000, nos seguintes
termos: "Defiro o pedido de agrega-
çâo, reconhecendo ao interessado o
direito de continuar a perceber o va-
lor correspondente ao símbolo 7-F
(Sete-F), a partir de 19 de janeiro
de 1965 até que se resolva a partir de
que data tem validade o parecer 1176.
Publique-se no D. O. Em seguida, a
CPI-DESP, devendo ser revista, tam-
bém a concessão de qüinqüênios, nos
termos do informado".

Proc. n9 45.501-64. 	 • •	 •
Portaria ne 5.4 A de 18 de fevereiro

de 19(35 - O Diretor da Divisa° do
Pessoal do Departamento de Admi-
nistração do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores,. usando da atri-
buição que lhe confere o item I, do
artigo 57, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 -1.500, de 9 de novembro
de 1962.

Resolve designar trent de Abreu
Prança, Eacrituraria, classe A, nível 8,
do Grupo Ocupacional AF-202 - Ad-
ministrativo, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente deste Ministério,
exercendo a tunção gratificada, sím-
bolo 16-F, de Auxiliar da Diretora da
Divisão : do Pessoal, para substituta
di Secreearla, simbolo 9, da referida
Divisão do Pessoal, do Departamento
.de Administração, durante os seus im-
pedimentos eventuais, até 30 dias.

Proc. t)l) 16.094-65.
Resufnõ de Fôlha de Pagamento de

Danilo Slisiaphael Coutinho Bueno re-
ferente' Ao período de 4-10 a 5-11 de
1965

F.

Danilo Raphaei Coutinho Buem; -
Zecriturario - Cl. "A" - Nível "8"
- Cr$ 184.009.

•
- Despesas Correntes;

3.1.0.0 -e Despesas de custeio; 3.1.1.0
-• Pessoal; 3.1.1.1 - Pessoal Civil;
02.00 - Despesas tareáveis cqm pes-
soal civil; 02.03 - Substituições; 08
- Departamento de Administração
(orgãos dependentes).

Art. 72 da.Lel n9 1.711-52.
Resumo de Rilha de Pagamento de

Clarisse da Fonseca Dantas referente
ao período de 24-3 a 22-4 de 1965

Clarisse dae Fonseca Dantas - Of.
Adm. 12-A .- Chefe de Seção exer-
cendo a função de Diretor Substituto
- Cr$ 95.000.

3.0.0e3 - • Despesas ' Correntes:
8.1.0.0 - Despesas de Custeio; 3.1.13
- Pessoal Civil; 02.00 - Despesas
variáveis com 'pessoal civil; 32.03 -
SubstituiçOes; 08 - Departamento de
Administração lõrgãos Dependentes).
Art. '12 da Lei 1,711 de 1952.
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kovembro de 1965

formidade com O Decreto n, 24.036-34,
resolve:

Despacho proferido pelo Inspetor da
Alfàndega de Santos, no Processo nú-
mero 49.072-65, de interêsse do agen-
te fiscal do impôsto aduaneiro, nivel,
11-A - Milton Teixeira de Sá.
- 'Tendo em vista o tempo de servi-
ço apurado:	 •

1) Concedo a gratificação adicional
de 20% correspondente a 20 anos de
serviço e autorizo o pagamento da ina:
portância mensal de Cr$ 21.800, a par-
tir de 1 9 de janeiro de 1965".

Despacho exarado no processo nú-
mero 55.115-65, pelo Inspetor desta
Alfândega.

"De acôrdo com o disposto no arti-
go 156, do Estatuto dos Funcionários
(Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
.1952), concedo o auxílio-funeral, cor-
respondente a um mês de provento, a
Sra. Benedita Vieira de Moura, viúva
e custeadora das despesas com o fu-
neral do ex-aposentado Anadyr de
Moura, Telegrafista, nível 16, do Mi-,
nistério da Viação falecido no dia 24
de agôsto de 1965, e autorizo o corres-
pondente pagamento da quantia de
Cr$ 161.000 (cento e sessenta e um
mil cruzeiros).

Alfândega de Santos, em 1 do se-
tembro-de 1965.

Despacho proferido pelo Inspetor da
Alfândega de Santos, no processo nú-
mero 41.973-65, do interêsse do agente
fiscal do impôsto aduaneiro - João
Christian° Maldonacida	 •

• "Tendo em vista o tempo de serviço
apurado.	 '	 •

1) Concedo a gratificação adicional
de 15% correspondente a 15 anos de
serviço e autorizo o pagainnen, da
importância de Cr$ 19.0s0, a partir
de 19 de janeiro de 1005".

Alfândega de Santos,' em 6.'9.1955.
Despacho proferido peio Inspetor da

Alfândega de Santos, no processo nu-
mero 41.978-65, do interêsse do agen-
te fiscal do imposto aduaneiro João
Christiano Malcionado.

"Tendo em vista o tempo de serviço
apurado: •

1) Concedo à giatificaoâo adicional
de 20% correspondente a 20 anua de
serviço e autorizo O pagamento da lin-
portancia mensal de Cr$ 25.400, a
partir de 3 de junho de 1905" .

Alfândega de Santos, 6 de setembro
de 1965. •

PORTARIA N 9 2.014, DE 30 DE

	

aalloVEMBRO DE 1964	 .
O Inspetor, no' 'liso de suas atribui-

ções, e atendendo a indicação cons-
tante do processo n9 76.325, de 1964,
resolve designar o agente fiscal do
imposto aduaneiro, Argemiro Pereira
da Rosa, para substituto do Chefe
do Serviço de Isenção e Redução de
Direitos (Símbolo 4-F), Aristóteles da
Costa Fernandes, durante o seus im-
pedimentos legais, eventuais ou tem-
porários,. até 30 dias. - Euclides Ve-
lasco Rondon.

PORTARIA N9 1.912, DE 20 DE

	

SETEMBRO DE 1965	 •

O Inspetor, usando de suas atribui-
ções, e tendo em vista o que consta
do processo 1.046-65, resolve: ,

Considerar dispensado, a partir de
10.11.64, da função de substituto
eventual de Chefe do Serviço-de Isen-
ção e Redução de Direitos desta Al-
fândega, o agente fiscal da impôsto
aduaneiro, nível 18, Aristoteles da
Costa Fernandes, em virtude* de sua

, designação para a função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe do mesmo se-
tor, em 10.11.64, conforme Portaria
n9 1.895, desta Repartição. - Eucli-
des Velesco Rondon..

Departamento das Rendas
Internas-

* 63 Região - Minas Gerais
63 Zona	 Uberaba

PORTARIA DE 27 DE OUTUBRO
DE 1965

O Inspetor Fiscal de Rendas Inter-
nas da 69 Zona do Estado de Minas
Gerais, usando das atribuições que lhe
confere o item XII• do' artigo 20 do
Regimento .'baixado pelo Decreto n9.•
55.853„ de 22 de março de 1965, re-
solve:

•N9 15 -- Designar o escrevente da-
tilógrafo, nível 7, matricula 2.034.470,
da parte permanente do Quadro do
Pessoal do Ministério da Fazenda, Ha-
roldo José de Figueiredo, para exer-
cer a função gratificada de Encarre-
gado da Turma de Serviços Auxiliares
(T. S. Axr.), Simbolb 6-F, desta Ins-
petoria. - Sebastião Urnberto Melim,
Inspetor , Fiscal.

29 INSPETORIA FISCAL DE RENDAS
INTERNAS NA BAHIA

PORTARIA N 9 2, DE 16 DE AGÓSTO
DE Y965	 •

O Titular da 29 Inspetoria Fiscal
de Rendas Internas na Bahia, tendo
em vista a atribuição que lhe confere
o artigo 30, item IV, do Regimento
aprovado com o Dec. 55.853-65, re-
solve: ,	 •	 .

Designar o Agente Fiscal de Rendas
Internas Nível 17-D, Moacir da Silva
Chaves, para seu substituto, nos im-
pedimentos ocasionais ou nas faltas
até 30 dias.. - João Justiniano da
Fonseca, Inspetor Fiscal.

Departamento do Impôsto
de Renda

PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1965

O Diretor do Departamento eto Im-
pOsto de Renda, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 58, item XVI,
do Regimento aprovado pelo Decre-
to n9 55.855, de 24 de março de 1965,
resolve:

N9 1.665 - Conceder dispensa 'a
Ary Sant'Anna Avila, Agente Fiscal
do Impdsto de Renda, nível 18, do
Quadro de Pessoal dêste Ministério,
lotado no Departamento do Imposto_
de Renda e Delegacia Regional na
Guanabara, da função gratificada,
símbolo 2-F, de Debtado Regional em
Brasília (Distrito Federal) .

N9 1.666 - Designar Clodomir Lo-
bo de Oliveira Lima, Agente Fiscal do
Imposto de Renda, nível 18, do Qua-
dro de Pessoal dêste Ministério, lota-
do no Departamento do Impôsto de
Renda e Delegacia Regional na Gua-
nabara, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 2-F, de Delegado Re-
gional em Brasília (Distrito Federal).

N°1.667 -- Dispensar Clodomir Lo-
bo de Oliveira Lima, Agente Fiscal
do Impôsto de Renda. nível 18, do
Quadro de Pegsoal dêste Ministério,
lotado no Departamento do Imn0sto
de Renda e Delegacia Regional na
Guanabara. da função de substituto
eventual do Delegado Regional em
Brasília (Distrito Federal), em vir..
tude de ter -sido designado titular da
mesma Delegacia. a-- Orlando Tra-
roncas, Diretor.

Delegacia Seccional em Sant,-
PORTARIAS DE 6 DE SETEMBRO

DE 1965
O Delegado Secceional do ImpOsto

de Renda em 'Santos, no uso das atri-
buições que lhe confere o item VI. do
art. 61, do Regimento do Departa-
mento do Impdsto de Renda, aprova-

do pelo Decreto n.9 55.855, de' 24 de
março de 1965, publicado no D.O. de
29 seguinte, resolve: -

N.9 54 - Designar o Escrevente
Datilógrafo, nivel 7, George Barberio
Couro, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 6-F, de encarregado da
Turma. de Lucros Imobiliários da Se-
ção de Tributação nu Fontes, desta
Delegacia. .

I•19 55 Designar o Escrevente Da-.
tilógrafo, nível 7, Affonso Pisaneschi
Sobrinho, para exercer e. função gra-
tificada, símbolo 6-F, de Encarregado
na Turma de Rendimentos do Traba-
lho da Seção de Tributação nas Fon-
tes, desta Delegacia.

N.9 56 - Designar o Escrevente Da-
tilógrafo, nível 7, Luiz Gonçalves Pe-
ies, para exercer a função gratificada
símbolo 6-F, de Encarregado na Tur-
ma de' Rendimentos de Capitais e de
Residentes no Exterior da Seção de
Tributação nàs Fontes, desta De;e-

	

goda. -	 •
N.9 57 a- Designar a Oficial de Ad-

ministração, nível 14, Cybele Maria
da Cunha Oliveira, para exercer a
função gratificada, símbolo 6-F, de -
Encarregada da Turma , de Revisão e
Instrução da Seção de Tributação de
Pessoas Físicas, desta Delegacia. --
Luiz Djara dos Santos Leal, Delegado

Serviço do Patrimônio da União
PORTARIA N9 72, nz 4 DE

DEZEMBRO DE 1962
O Diretor do Serviço do Patrimônio'

da Uniãonusando da atribuição que
lhe confere o item XV do art. 31 do
Regimento a provado pelo Decreto nú-
mero 22.148, de 22-11-46, modificado
pelo de n.9 29.801, de 24-7-51, resolve:

Designar a Oficial de Administração
AP-201-14-B, dcf Quadro do Pessoal,
Parte 'Permanente do Ministério da
Fazenda --- Judith Souza de Oliveira,
matricula n.9 1 .180.287 para substi-•
tuir o Chefe da Seção de Contrôle da
Receita (S.C.-D.E.-S.P.U.), da Di-
visão de Contrôle Econômico, dêsteServiço, nos seus impedimentos le-gais, temporários ou eventuais. -
Francisco Sã Filho - 'Diretor.

PORTARIA Il.9 66 DE 27 DE
• SETEMBRO DE '1963s

O Diretor do Serviço do Patrimônio
da União, usando da atribuição que -
lhe coafere o item V do art.. 31 do•
Regimento aprovado pelo Decreton.9 22.148, de 22-11-46, modificado pe-
lo de n.9 29.801, de 24-7-51, resolve:

Designar o Engenheiro TC-602-17A.
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do Ministério da Fazenda -
Nestor Alberto Amaral da Cunha '-
matricula n.9 1.356.497, para 'substi-
tuir o ,Chefe da Seção de Contratos
(S. Ct.-D.S.S.13.1.7.-S.P.) da Dele-
gacia dêste -Serviço, no: Estado • de
São Paulo, nos seus impedimentos le-
gais, temporários ou eventuais. -
Francisco Sá Filho -- Diretor.

• PORTARIA N 9 81, DE 8 DE
OUTUBRO DE 1965

O Diretor do Serviço do Patrimônio
da União, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 218 da Lei nú-
mero 1.711, de '28 de Outubro de 1952,
e, tendo,em vista a autorização con-
tida no despacho do Senhor Diretor-
Geral da .Fazenda Nacional' no pro-•
cesso n.9 213.250-65, resolve:

De acôrdo com os artigos 217, e
219 do mesmo diploma legal, desig-
nar Luiz Nazareno Olsen Correa,
Agente Fiscal do Imposto de Renda,
nível 18, lotado na Delegacia Sec-
cional do Impôs-to de Renda em João
Pessoa; Lúcia Novais, Agente Fiscal
do Imposto Aduaneiro, nível 16, lo-
tado na Alfândega de João Pessoa e
Flávio Eugênio Dias, Técnico de Con-
tabilidade, nível 13, lótado na Dele-
gacia Fiscal do Tesouro Nacional no

De acôrdo com os arts.135 e 136, da
Lei 1.711-52, observando o dispoato no
Decreto n9 52.388, de 20.8.63, publica..
do no D. O. de 21.8.63 e Decreto nç
155.803, de 26.2.65, publicado no D. O.
da mesma date, arbitrar 25 (vinte e
cinco) diárias no valor unitário de ..
Cr$ 19.800 (dezenove mil e oitOCent0,3

Cruzeiros) a cada um, totalizando a
importância de Cr$ 990.000 (novecen-

° tos e noventa mil cruzeiros) aos Agen-
tes Fiscais do Impósto Aduaneiro, ní-
vel 18-E e 14-C, respectivamente, Jasé

'de Laxa Pinto e Moacyr Gwariarães
- Gaertner, localizados na Alfândega do

Rio de Janeiro, por terem sido desig-
nados pela Portaria nv 234, de .15.7.65
para procederem a fiscalizaçao de que
trata o Ofício Reservado G-427, cie 15
de julho de 1965, desta Diretoria.
Rossini Gonçalves Maranhão, Diretor

• Estação Aduaneira 'de Importa-
ção Aérea em São Paulo

PORTARIA N9 283, DE 9 DE
JULHO DE •1965

O Chefe da Estação Aduaneira, ten-
do em vista despacho exarado no pro-
cesso 4.456-65, resolve: -

Conceder - a gratificaç'ão comple-
mentar do alário mínimo em favor
Mensageiro silvei 1 - Yolando Nasci-
mento, consoante ao disposto no pa-
rágrafo 29 do art. 29 do Decreto a5.195
de 10 de dezembro de 1964. - Lui,s
Osório Anchieta.

Alfândega . de Santos
Despacho exarado no Processo nú-

mero 54.633-65, pelo Inspetor desta
Alfândega, em 31 de agôsto de 1965:
"De acôrdo com o disposto no 'artigo
156, do Estatuto dos Funcionários (Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1953),
concedo o auxilio-funeral correspon-
dente a um mês de vencimento à Se-

. nhora Rosa de Jesus Ferreira, viúva
de , Washington Antônio Ferreira,
Agente Fiscal do ImpOsto Aduaneiros
nível 16, cpie se encontrava lotado e
com exercício nesta Alfândega, fale-
cido nesta Cidade no dia 25 .dêste mês
- e autorizo o correspondente paga-
mento da quantia de Cr$ 161.000 (cen-
to e sessenta e um mil cruzeiros).

Despacho proferido pelo Inspetor da
Alfândega de Santos, no Processo nú-
mero 52.009-65, do interêsse do Agen-
te Fiscal do Impôsto Aduaneiro --
Abrão José Kechfl:

"Tendo em vista o tempo de servi-
ço apurado:

1) Concedo a gratificação adicional
'de 10% correspondente a 10 anos de
serviço e autorizo o pagamento da im-
portância mensal de Cr$ 10.900, a par-
tir de 19 de janeiro de 1965".

Despacho proferido pelo Inspetor da
Alfândega de Santos, no Processo nú-
mero, 50'315-65, de interêsse .do Agen-
te Fiscal do ImpSeto Aduaneiro, nível
11-A, José Amado Fontes.

"Tendo em vista o tempo de servi-
ço apurado:

1) Concedo a gratificação adicional
de 5% correspondente a 5 anos de
serviço e autorizo o pagamento da
Importância mensal de Cr$ 5.450, a
partir de 1 9 de janeiro de 1965".

Despacho proferido pelo Inspetor
da Alfândega de Santos, no Processo
n9 40.688-65, de interêsse do Oficial
de Administração nível 12- Cléo Oza-
non de Moura Negrini.

"Tendo em vista o tempo - de ser-
viço apurado:

1) Concedo a gratificação adicional
de 10% correspondente a dez (10) anos
de serviço e autorizo o pagamento da
Importância mensal de 'Cr$ 11.800, a
partir de 19 de janeiro de 1965S.
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De 16-11-65, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos.
números:

1) De Bancos
a) Aumento de capital e reforma

de estatutos. •	 ,
1,19 2.378-65 -- Banco Melhoramen-

tos do , Jahu S. A. — De Cr$ 	
144.000.000 para Cr$ 240.000.000,
II) De 'Sociedades de Crédito, Finan-

ciamento e Investimentos
a) Aumento de capital' e reforma

de estatutos.
N9 1.933-65 — Auxilium S. A. —

Financiamento, Credito e Investimen-

tos — De Cr$ 214.1)00.000 para Cr$
515.760.000

b) Autorização para funcionar
N9 2.469-65 — Aliança S. A. —

Crédito, Financiamento e Investimen-
tos — São Paulo (SP) .

Processo . n9 1.717-60 — Banco de
Operações Mercantis S. A. O Pre-
sidente, por despacho de 6-11-65, re-
solveu Cassar a Carta Patente número
1.111, de 3-12-1948, emitida pela ex-
tinta Superintendência da Moeda e do

,GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1965
O Ministro de Estado dos Negócios

da Agricultura, resolve:
N9 616 — Delegar competência ao

servidor Erest Poetsch, Diretor 5-C,
da Escola de Agronomia Eliseu Ma-
ciel, respondendo pelos encargos da
Reitoria da Universidade Rural cio
Sul, nos termos do art. 6 9 do Decreto
n9 49.529, de 13 de dezembro de 1960,
para, no corrente exercício:

19) requisitar pagamentos e adian.
tamentos à Delegacia Fiscal do Te-
souro Nacional no Estado do Rio
Grande do Sul, destinados a ocorrer
às despesas da citada Universidade,
arbitrar diárias, ajuda de custo, gra-
tificações e honorários a Professores,
respeitados os limites legais;

2 9) promover concorrências públi-
cas, administrativas e coletas de pre-
ços à conta das dotações atribuídas à
referida Repartição;

39) requisitar passagens simples ou
com - leito, transporte de , material
como encomendas ou carga, bagagens
e animais, em objeto de serviço pú-
blico, em tôdas as emprêsas nacionais
rodoviárias, ferroviárias e aéreas, cor-
rendo a despesa respectiva à conta
dos recursos orçamentários próprios,
após o devido empenho pela reparti-
ção interessada.

O Ministro de Estados dos Negócios
da Agricultura, tendo, em vista o que
consta do Processo M.A. 40-3184-65,
resolve:

NO 617 — Designar, de *acôrdo com
os arts. 72 e 73, li 1 9 e 29 'da Lei
n9 '1.711, de 28 de'outubro de. 1952, o
Engenheiro Agrónomo TC-101.21-B,
Franklin dos Santos Antunes, do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Aeridultura. lotado e com exercício na
Divisão de Pedalogia e Fertilidade do
Solo, déste Departamento de Pesqui-
sas e Experimentação Agropecuária,
para exercer, como substituto auto-
mático, o cargo de Diretor da Divisão
de Pedalogia e Fertilidade cio Solo, do
Departamento de Pesquisas ,e Experi-
mentarão Agropecuárias, símbolo 4-C,
durante os impedimentos legais, even-
tuais ou temporários do • respectivo
Diretor e seu substituto.
•O Ministro de Estado dos Negócios

da Agricultura, resolve:
NO 618 — Designar, de' acôrdo com

os Mas. 72 e 73, :§ ,1 9 e 29 da Lei
n9 1711, de 28 de outubro de 1.952,
combinado com o art. 19, aUnea a do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 53.990, de 2 de julho de 1964, Joa-
quim Cardoso Corrêa de Miranda,
ocupante do cargo de Engenheiro
Agrónomo 22-C, do Quadro Pessoal
Parte Permanente -dêste Ministerio,_
Assessor 2-F, da Delegacia Federal de
Agricultura, para exercer; comp subs-
tituto eventual, o cargo em comissão
de Delegado Federal de Agricultura —

Crédito em faio: do Eetabe.ecidiento
citado.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Fm :3-10-65
/ecrificaçdo

Processo n° 2.302-65 — Banco Pre-
dial do Estado do Mc de Janete()
13.A. -- Na raaina n° 11.325, do
Diário Oficial de 4-11-65, 29 coluna,
onde se lê: "... carta-patente núme-
ro 6..1" — Leia-se: "... carta-pa-
tente n° 7530".

Estado do Pará — símbolo 4-C, du-
rante os impedimentos legais ou tem-
porários do respectivo Delegam,.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, tendo em vista o que
consta do Processo M.A. 40-3.014-65,
resolve:

N9 619 — Delegar competência ao
Engenheiro Agrônomo TC-101-20-A,
José Oscar Kurtz, Chefe da Estação
Experimental do Rio Caçador, SC, do
Instituto de Pesquisas e Experimen-
tação Agropecuárias do Sul, do De-
partamento de Pesquisas e Experi-
mentação Agropecuárias, para no cor-
rente exercício:

1 9 ) requisitar adiantamentos e pa-
gamentos à conta dos créditos distri-
buídos não só ao Tesouro Nacional,
bem como a sua Delegacia Fiscal no
Estado de Santa Catarina, e pára
onde tiverem sido distribuídos os cré-
ditos respectivos de sua repartição;

29) realizar. coletas de preços e con-
corrências para aquisição de material
ouexecução de serviços, julgar e
aprovar as mesmas, bem como cele-
brar contratos para, fornecimento de
material ou execução .de serviços, ft
conta dos recursos orçamentários pró-
prios;

39 ) requisitar passagens, leitos, pol-
tronas, inclusive em trens de luxo.
e 'transportes em gerai nas einprêsas
ferroviárias, marítimas e aéreas do
Pais;
a 49) autorizar viagens fora da sedg,
mediante' Ordem de . Serviço, caracte-
rizando, em cada casà, a natureza do
serviço a ser prestado;

59) autorizar a concessão de ajuda
de custo e de diárias e o pagamento
das respectiyas despesas, quando em
objeto de - serviço público.

-O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, usando da atribuição
que lhe confere o art. 98, parágrafo
único, cio Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 52,339, de 8 de aglisto de
1963. resolve:. 	 .

N9 620 — F-st s beIecer que a Corais-
são Nacional Assessora de Coordena-
cão dos Cursos de Pós-Graduação,
instituída pela. Portaria n9 397, de
27-7-65, .deverá funcionar em coorde-
nação -com a Coraissão Internacional
criada pela Resolução n9 371 da Junta
Diretiva do Instituto Interanfericano
de Ciências Agrícolas.

O Ministro de Estado dos 'Negócios
da Agricultura, tendo em, vista a ne-
cessidade e conveniência de debates,
entendimentos e coordenação entre
técnicos especializados visando ao de-
senvolvimento . 'e • aprimoramento das
técnicas aplicadas à cultura da Soja,
resolve:	 •

N9 621 — Art. 1 9 Fica criada, ' no
Departamento de Pesquisas e Expe-
rimentação Agronecuárlas (DPEA), a
Comissão Brasileira da Soja, entidade
de pesquisa incumbida de estabelecer
as bases e coordenar métodos, normas
gerais e os , planos nacionais das pes-
quisas e experimentação relativas à
cultura da Soja no País.	 ""

-
Art. 29 A Comissão Brasileira da

i

Soja será composta por especialistas
dos órgãos regionais federais, de Ins-
tituições estaduais ou de entidades
paraestatals e particulares, todos in-
teressados nas pesquises corn essa
cultura e do Diretor da Divisão de
Fitotecnia do D.P.E,A.,' que a presi-
dirá.

Art. 39 A Comissão se regerá por
um Regimento Interno gize será ela-
borado no prazo ae 30 (trinta) dias
e aprovado pelo Diretor-Gerai do
D.P.E.A.

Art. 49 A Comixão se reunirá Obri.
gatóriamente uma vez por ano, com
o objetivo de discutir os resultados
experimentais coligidos; programar os
futuros. trabalhos e estabelecer a mais
ampla coordenação . e divulgação sins
pesquisas brasileiras com a cultura da
Soja.

Art. 59 Os integrantes da Comissão
Brasileira cia Soja serão designados
pelo Diretor-Geral do D.P.E.A.

O Ministro de Estado doa Nsgacios
da Agricultura, usando da atribuição
que sue confere o art. 18,- parágrafo
unico do Decreto n9 52.339, de 8 de
agosto de 1963, que aprovou o Regu-
lamento deste. Ministerio, resolve:

N9 622 — Colocar 'Edrnilson Lucena
da Silyeira, Trabalhador, nivel I, lo-
tado no Serviço Federal de Promoção
Agropecuaria, no Estado do Ceará,
disposição da Delegacia Federal de
Agricultura, no mesmo' Estado, pelo
prazo de um ano. — 'lago de Almei-
da Leme.

an
PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO

DE 1955	 .
• O Ministro de Estado dos Negacios
da Agricultura, usando eia aiainaiçao
que Inc confere o art. 98, parágrafo
un1co do Dedet0 ng 52.339, de 8 de
agosto de. 1961, que aprovou o Regula-
mento deste Ministério, resolve:

N9 623 — Colocar Antonieta Leite,
Dactilografa, nível 7, lotado na AZens
cid do Departamento de Promoção
Agropecuária, no Estado do Rio ciran-
de do Sul'l disposição da Agência do
Departamento de Promoção Agrope-,
cuaria, no Estado do Rio Grande do
Norte, pelo prazo de um ano.

N9 624 — Prorrogar pelo prazo de
aitrf ano a disposição de Alkindar Mon-
teiro Lobato Gaivão de São Martinho,
Observador Meteorológico, nível 10, lo-
tado no Serviço de Meteorologia, para
continuar a prestar seus serviços jun-
to ao - Departamento de Promoção
Agropeèuária. • •
• sa Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, tendo em vista o que
consta do Processo M. A. 40-2.642-65,
resolve:

N O 625 — Delegar competência ao
Engenheiro Agrónomo, nível 20-A,
Marcos Tasso de Miranda, Chefe
Substituto da Estação Experimental
de Curitiba, Paraná, do Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agrope-
cuárias do Sul, do Departamento de
Pesquisas e Experimentação Agrope-
cuárias, para no corrente exercício:

-19 — requisitar-adiantamentos e pa-
gamentos à conta dos créditos distri-
buídos não só ao Tesouro Nacional,
bem como a sua Delegacia .Fiscal no
Estado do Paraná, e para onde tive-
rem sido distribuídos os credites res-
pectivos de sua repartição;

29 — realizar coletas de preços e
concOrrénclas para aqui.,1çâo de ma-
terial ou execução de serviços, julgar
e aprovar as mesmas, bem como ce-
lebrar contratos para tornecimento de
moerial ou execução de serviços, à
conta dos recursos orçamentários pro-
pines;

— requisitar passagens, leitos,
poltronas, inclusive em trens de luxo,.
e transportes em geral nas empresas
ferroviárias, rodoviárias, marítimas e

Esclarecer aos órgãos Regionais que
a consulta determinada na alínea a,
do art. 100, do D. L. n.9 9.760-46,
tenente deverá ser pronaavida:
a) ao Ministério da Guerra, quando

se tratar de terreno _situado na faixa
de fronteira, na faixa de 100m ao
longo da orla maritiXma, ou dentro da
circunferencia de 1.320m de raio em
thrno de estabelecimento do Exér-
cito;

b) ao Ministério da Marinha, quan-
do se tratar de terreno situado den-
tro da faixa de 100m ao-longo da
orla marítima, ou dentro do circulo
de 1.320m de raio em tórno de - esta-
belecimento da Marinha:-

c) ao Ministério da Aeronáutica,
'quando o terreno estiver compreen-
dido dentro do circulo de 1.320m de
raio em tôrno de estabelecimento da
Aeronáutica, entendendo-se como tais,
nfto somente os de caráter 'militar,
como .também os aeroportos, aeró-
dromos e outras instalações de ca-

- ráter civil vinculadas ao referido Mi-
nistério (Lei n.9 4.515-64) .

Dê-se ciência às Del,egLCIAS Regio-
nais. —a Francisco Sa Filho — Di-
retor.

Resumo da Mina de pagamento de
gratificação pelo exercício era deter-
minadas zoou ou locais (30%), rafe-

_ rente ao período de 3 de junho a 31
de agôsto do 1965.

Jair Vieira de Rezende — Enge-
nheiro 22, Agregado ao Q. P. —
M.F., c-Os vene. do símbolo 5-C.

Total a pagar — Cr$ 46.640.
Lei 4.539, de 10-12-64. Categoria

Econômica: 3.0.0.0 —Despesas Cor-
,rentes, . 3.1.0.0 — Despesas de
Custeio, 3.1.1.0 --- Pessoal, 3.1.1.1.
— Pessoal Civil, 01 — Vencimentos e
vantage,ns fixas, 06 -- .Gratificação
pelo exercício em determinadas zonas
ou loçais. 4.14.20 — S.P.U..— De-
creto ;n.9 46.131-59'alterado pelo de
n.9 46.693-59.

Disposição legal ou regulamentar
que autoriza o Pagamento da conces-
são: Art. 145 item V do E.F. ••

Banco Central da República
do Brasil

DESPACHOS DO PRESIDENTE

atado da Paraíba, para sob a. pre- '
aidência do primeiro, constituírem a
(iorai.ssão de Inquérito incumbida de
apurar ,no prazo de 60 (sessenta)
dias, irregularidades na Delegacia do
Serviço do Patrimônio da União no
Estado da Paraíba na conformidade
do que consta do Processo SC número
213.250-65. — Francisco S4 Filho
Diretor.

•
ORDEM DE SERVIÇO N. 5 — Em

8 DE NOVEMBRO DE 1965

O Diretor do Serviço do Patrimônio
da União, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 31,
itens I e III, do Regimento aprovado
pelo Decreto n.9 22.148, de 22 de no-
vembro de 1946, e tendo em vista o
que foi decidido no processo número
217.422, de 1965, resolve:

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

a
a

•



12024 Quinta-feira 25 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte Novembro de 1965

aéreas do País, autorizar viagens, em
Sada raso caracterizar a natureza do
serviço a ser prestado fora da sede,
mediante a competente Ordem de Ser-
viço, quando em objeto de serviço pú-
blico.

(a Ministro. de Estado dos Negócios
da Agricultura, tendo em vista o que
consta do Processo SC n 9 839-61, do
pepartamento de Administração, re-
•olve:

N9 626 -- Tornar sem efeito a Por-
taria n9 522, de 21 de setembro de 1965
que designou, de acôrdo com o artigo
217, do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, Hermes Macha-
do Cardoso, Dario Sampaio Cruz e
Renato -Augusto da Silva, respectiva-
mente, Agrônomo, nível 22-C e Vete-
rinário, nível 21-B, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituirem a Co-

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
(ÓRGAOS DEPENDENTES)

• Resumo de .Ftilhas de Pagamento de Serviço Extraordinário
Classific'ação da Despesa:
Lei 119 4.539, de 10.12.64, art. 49, anexo 4, subanexo 4.12, inciso

4.12.08 - Departamento de Administração (Órgãos Dependentes), 3.0.0.0
- Despesas Correntes 3.1.0.0 Despesas de Custeio. - 3.1.1.0 ---
P e ss o a 1 . 3.1.1.1 - Pessoal Civil. 02.00 - Despesas Variáveis com Pessoal
Civil. 04 - Gratificação pela prestação de Serviço Extraordinário.

Disposição legal que autoriza o pagamento da concessão:
Art. 150, item I e § 19,, da Lei 1:711, de 23.10.52.

Divisão do Pessoal
Portaria n9 526, de 24.6.65, publicada- no Diário Oficial de 21.7.65,

pág. 6.927 - M.A. - 010 - 32.502-65.4
Alice de Oliveira Rodrigues - Art. Man. 6 	
Amaryles Távora Berardinelli - Ass. Org . R 	
Irlanda Peixoto da Silva -- Esc.-Dactilógrafo 7
José Luiz Barros Dias - Esc. 8 	
Ernesto Ferreira	 Esc. 8 •	
Meia de Oliveira Baptista - Esc.-Dactilógrafo
Honor de Miranda e Silva - Mestre 14 	
lierede de Castro - Esc.. 10 	
Luiza Lacerda Correia - Esc. -10 	
Maneta Soares Chen - Esc. 8 	
Marly Ulissea de Araujo Lima - Esc. 8 	

• ,Max Armando-Vieira - Arq. 7 	
Nubla de Souza - Esc.-Dactilografo 7 	
Vanilda Bernardino da Silva - -Esc. Dat. 7
Henrique Barros da Silva --Of. Adm. 12 	
Sônia Maria Gravata Gaivão -' Esc. 10 	
Maria de Latirdes Barros Resende -- Esc. Dat 	 7

TOTAL
Divisão do Mate

•

 rial

Portaria n9 608, de 5.8.65 -- Didrio Oficial de 10.9.65, página 9.200
M.A. -- 010 -- 37.933-65.

Jorge da Silva Medella - Auxiliar Portaria 8 	
Alayr Souto da Ctinha - Art. Man. 6 	
Francisco Asis dos Reis - Serviçal 5 	

INazareth Souza de Oliveira - Serviçal 5/ 	
, 'Nair Guimarães Simões - Mestre 14 	

' Myriam Amarante Peixoto de Azevedo - Escriturário 10 , ....
Adyr Guia Werneck Franco - Armazenista 10 	
Geraldo Monteiro,,-= Escriturário 8 	
Wanda de A3uino Ferreira Lage - Escriturário 8 	
José Macário dos Santos - Mestre 14 	
Alfredo da Cunha Silva - Oficial Administrativo, 12 	

• Agostinho Paz cl; Oliveira - Port. 11 	
Luiz Antonio dos Santos - Port. 11 	
Dello Cunha de Carvalho -- Escriturário 10 	
Miguel Fernandes Távora - Zelador 8 	
Marina Rodrigues , Motta - Esc. Dat. 7 	

• Onofrina Vassallo de Oliveira - Oficial Administrativo 12
Maria Nazaré Torres Quintanilha - Of. 'Adm. 12 	
Péricles da Graça - Oficial Administrativo 12 	
Maria Santiago - Escriturário 10 	
Maria Aparecida Frutuoso - Oficial Administrativo 12
Nilton Barros da Silva - Guarda 8 	
Itosaphélia Elisa dos Santos - Esc. Dat. 7 	
Wanda Maria Brandão de Senna -- Esc. Dat.

TO T A 'L
Serviço de Transportes

Portaria 219 1, de 28.9.1965 - Diário Oficial de 11.10.65 - M.A. -
CIO.

Período: 38 de setembro a 7 de outubro de 1965.
Joao Loeeer - Soldador 8 	 	 27.000
Jadiel Menezes dos Santos - Mec. Operador 8 	 27.000
08car Moreira Dantas Filho -- Motorista lo 	 	 • 33.000

Ivan Baptista dos Santos - Mec. M. a Comb 9 	 g	 27.000
Waldernar da Conceição - Soldador 8 	 	 27.000
José Isac de Almeida - Mec. M. a Combustão 8 	 	 27.000
Eduardo Geraldo - Mec. M. a Comb. • 	 	 27.000

TOTAL. 	 	 195.000

de setembro de 1964 -- Diário Oficial
de 3-11-1964, página 9.884-5.

MA: 010-40.590-965 - Portaria nú-
mero 607,' de 20-12-1956, de designa-
ção de João Vieira da Rocha.

O Escriturário, AP% 202-8-A, João
Viiera da Rocha, a quem se refere a
presente portaria está amparado pela
Lei n9 1.741, de 22-11-1952, regula-
mentada -pelos arte. 1 9 e 29 do De-
creto n9 990, de 14-5-1962, com direi-
to de continuar a perceber o Venci-
mento correspondente a função de
chefe do Serviço de Co:nunicações, do
Departamento de Administração, sim-
bolo 1-F, a partir de 23-8-1965, e pas-
sando a categoria de "Agregado" do
Quadro déste Ministério, nos têrmos
do art. 60 da Lei no 3.780, de 12-7-60,
de acôrdo com o parecer '76-H, de 17
de setembro de 1964. - Diário Oli-
ciai de 3-11-1964, página P.884-5.

DEPARTAMENTO DE PESQUISAS E EXPERIMENTAÇÃO
AGROPECUÁRIAS

Instituto de Pesquisas e Ex perimentação Agropecuárias
•

do Centro-Sul
Resumo de Mija de pagamento de Diárias do Instituto de Pesquisas eExp. Agropecuárias do Centro Sul referente ao mês de Julho. agásto esetembro de 1965
Aiaides Puppna Ituschel -- Eng. Agr. 21-13 	 	 39.600Antonio Rocha '- Trab. 1 	 	 19.800Aldh Gunnaraes - Auxiliar Laboratório 4 	
Albino Alves de Andrade - M.M. Com 9 	 	

33.00a
66.0:1)Antonio . Alves dos Reis - Trabalhador 1 •	  

A/cino Gonçalves Honorato - Trabalhador 1 	 •	 -196.860000Antonio Rodrigues de Souza - Motorista 10 	 	 2266..440000Angelo Rodrigues dos Santos - Motorista 12 	
•Arnaldo Gonçalves da Silva - Trabalhador 1 	 	 •33.000Ary Carlos Xavier Valioso - Eng9 Agr9 20 	 	 52.800Carlos Maria Antonio Eubinger •.fokarnia - Vet. 21 	 	 48.000

•Clovis Batista Nascimento - Veterinário 21 	 • -
	 	

96.000Carlos Franklin da Rocha Filho .- Esc. Dat. 7 ' 	 33.000Djalma Esteves - Trabalhador 1 	 	 33.000Domingos Mendes Bello - Trabalhador 1 ..... 	 	 • 19.£00Erb Faller Pereira da Costa .- Veterinário 20 	 	 13.200Edward Ferreira Goulart - Of. -Adm. 12 15-F .. ...... - 	 *	 59.400Ernando Neto - Trabalhador 1 '	 23.500•

Firmino Ribeiro Guerra Neto - Auxiliar Med. 6 	 	 33.000Finam° 'Ribeiro da Silva - Aux. Port. 8  --	 3:i .00•Francisco João de Andrade Filho - Motorista 8 	
Francisco Ferreira Aguiar - Trabalhador. 1 - 	 	

•132.000
13.200Fernando Tarqueta - Trabalhador 1 	 	 26.400Geraldo Veiga Rivello - Veterinário 21 	 	 60..10.Genibaldo Corre.. de Meirelle.. - Motorista 10 	 	 26 490•Henrique- Gomes Martins Junior - Trabalhador 1 .. ....... 	 1:: .201)Jally Luz Cabreira - Veterinário 21 	 	 6,..45José . Coelho da Silva - Motorista 12 	 	 33.000José Soares Muniz - Trabalhador 1 	

•João Alves Ferreira - Mestre R-8 	 	 369.6%3000João Severiano Bastos - Motorista 8 	 •	 • •••	 39.600José Claudio Carias - Trabalhador 1 	 	 '33 000Joaquim Flores - Motorista 8 	 •26.100José Izidoro da , Silva - Trabalhador 1 	 	 19.800Johanna: Dobereiner - Eng, 9 Agr9 21=13 	
João de Lima Bastos - Escrit. • 8  . e	  	 3496.620000Leonhard Riedmtiller - Veterinário 21 	 	 92.400Laethe de Faria - Trahalliacjci- 1 	 	 92.400Manoel Pimentel Neto - Veterinário 20 	

4Modesto de Oliveira 'Pinto - Trabalhador 1 	 	 26!..9:34900Manoel Bernardo de Barros - Eng9 Agr9.20 	 	 ,92.400
Narciso Antonio cia S:Ivh. - Motorista 8 	
Newton Pinto de Oliveira - Trabalhador 1 	 	

962..034000
Oscar Mathias dos Santos - Trabalhador 1' 	  -	 ,.3.000Oresto Torquato -•- Motorista 10 	 	 39.600
Oswaldo Esteves - Trabalhador 1 	 	 33.000 .•
Oswaldo Miado Valine -• ServeLte 5 	 	 132.000 s•Olival Medeiros da Costa -^ Motorista 10 	

'Pedro. dos Santos Longo -- Motorista 10 	  •	

Pedro 'Rosa - Trabalhador .1 	 '	
i	 ,.1).39f ; ..9. 646:9

Rubens: Pinto de Mello - Veterinário 20 	 36
Reginaldo Werneck - Trabalhador 1 	 	

6.(00.6)00

Ru. Viana - Art. Manut. 6 	 	 33.000 ,
Roberto Alvahydo -- Eng. A., 20 • 	 39.600
Renato Ruschel - Migenheiro A 20 	 	 52.800
Rubens 'Marques -- Aux. R 3 	 	 19.800

- Renato- Augusto da Silva - Veterinário 21 	 3.6
Sebasfisio , do 2inho - Motorista 12 	 	

193%

ShIsev'' Aires ---. Motorista 8 	 •	 1(0 "03
Sebast'5,a ".rocepio dos Santos 	 Trabalhador 1 	 	 l'f:.,":'.."0--	 .

'missão de Inquérito incumbida de
apurar as irregularidades apontadas
no Processo SC-839-61,

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, usando das atribuições
que lhe confere o art., 218, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, resolve:

N9 627 - Designar, de o.côrdo com
o art. 217, do mesmo Estatuto, Dano
Sampaio Cruz, Juarez Estavas Dias e
José Cavalcanti Morais, respectiva-
mente, Agrônomo, nível 22-C, Estatís-
tico, nível 20-B e Oficial de Adminis-
tração, nível•16-C, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituirem a Co-
missão de Inquérito incumbida de apu-
rar as irregularidades apontadas no
Processo SC n9 839-61. - Hugo de
Almeida Leme.	 .

15 	

7 	

20.000

20.000
20.000
20.000
20.000
20.000
'20.000
20.000

• 20.000
23.000
20.000
20.000
20.000-
20.000
20.000
20.000

340.000

10.000
10.000
10.000
10.000
30.000
25.000
30.000
10.000
20.000
30.000
3a:000
20.000
20.000
20.000
20.000
20.000
30.000
20.000
25.000
25.000
30.000
20.000
15.000
10.000

5,00.000

Divisão do Pessoal
Apostilas

Em 18 de novembro de 1965
MA: 010-50.159-965 - Portaria nú-

mero 671, de 4-8-1964, de designação
de Nysia- Silva.	 •

O Escriturário, AF. 202-10-B, Nysia
Silva, a quem se refere -a presente
portafia está amparado pela Lel nú-
mero 1.741, de 22-11-1952, regula-
mentada pelos anis. 19 e 29 do De-
creto n9 990, de 14-5-1962, com direito
de continuar a perceber o vencimento
correspondente a função de 'Chefe da
Turma de Administração, do Depar-
tamento de Administração, símbolo
8-F, a partir de 11-11-1965, e passan-
do à categoria de "Agregado" do Qua-
dro déste Ministério, nos têrmos do
art. 60 da Lei n9 3 780, de 12-7-1960,
de acôrdo com o parecer 76-H, de 17



Bebastião Geraldo de Souza — Motorista 8 	
Ubiratan Mendes Serrão 	 Veterinário 20 	
Vicente Cardoso da Cruz — Motorista 8  s
Vandick Modesto de Britto — Armazenista 10 	
yaIdir dos Passos Vilella — Aux. R. 3 	
Waldir Barbosa Pereira — Trabalhador 1 	
Walter Augusto Grosa Braun 	 Eng. A-17 	

19.800
105.600

85.800
• 66.000

26.400
26.400
52.800

Lei 4.539 de 10.12.64 — Art. 49 — Anexo 49 — Suban....0 4.12. —
. M.A. — 4.12.15 — IPEACS. — 3.0.0.0 — Despesas Correntes. — 3.1.0.0

— Despesas de Custeio. 3.1.1.0 — Pessoal — 3.1.1.1 — Pessoal Civil
e-- 02.00 — Despesas Variáveis cum o Pessoal Civil — 02. — Diárias.. •

. Art. 135, da Lei n9 1.711-28-10-52, Decreto 50.521, de 3.5.1961 e Lei
4.069, de 11.6.1962.

1

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

1
Volume	 Tomo Assunto Volume Tomo Assunto (

)Preço

VIII
, ?C

XIII
XIV
XIX
XIX
XX

XXIII
"XXIV

XXV
XXVI

XXVI

XXVI

XXVII..

Diverso* Trabalhos 	
Reforma do Ensino Primário 	
Trabalhos Diversos 	
Questão Militar 	
Trab. Jurídicos — Est. de Sitio ..
.Trab. jurídicos — Est. de Sitio ..
Trabalhos Juridicos 	
Impostos Interestaduais 	
Trabalhos Jurídicos 	
Discursos Parlamentares 	
Discursos Parlamentares 	

Trabalho, juridicoa 	

P4 Imprensa 	

Discursos Parlamentarei 	

XXVIII
XXIX
XXIX
XXIX
XXX

XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII'
XXXII/
XXXIV
XXXV
XXXIX

XL
XLVI
XLVI

• I	 Discursos Parlamentares 	  120
11	 Réplica 	  120

III	 Réplica 	 •120
3 Discursos Parlamentares 	 •	 130

1	 Discursos Parlamentares 	  120.
I	 Discursos Parlamentares 	  100

III	 Trabalhos Ilidi:ticos 	 	 120
IV	 Limites Ceará — Rio G. do Nore • 120
3 Limites Ceará,— Rio G. do Norte 	• 120,
I	 Discursos Parlamentares 	  120
I	 Discursos Parlumentares 	  150
I	 Discursos Parlamentares 	  250

11	 Trabalhos Juridlcoa 	  700
11	 Trabalhos Jurldicos 	

1	 Campanha Presidencial

• 400.
II	 Trabalhos furldicos 	  400.

• 120
II • Campanha Presidencial	 120

III

rv

III

400
120
120
120
250
200
120
120-
100

120

120

90

100
40

•••nn••
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I, 1 19, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952.

A despesa que importará em Cr$
207.000 (duzentos e sete mil cruzei-
ros), correrá à conta da Categoria
Econômica: 3.0.0.0 — Despesas
Correntes, 3.1.0.0 — Despesas de
Custeio, 3.1.1.0 — Pessoal, 3.1.1.1
— Pesosal Civil, 02.04 — Gratifica-
ção por serviço extraordinário —
4.12.21 do Orçamento vigente:

Cr$
1. Aviner Póvoa, Guarda,

Nível 8-A 	  27.600
2. Jorge Ferreira dos San-

tos, Op. Rural, Nível 6 . 23 300
3. José Pereira da Silva, Pe-

dreiro, nível 8 	 	 27.600
4. Gercino José dos _Santos,

Mestre Rural, nivel 8 	  27.600
5. Maria Paranhos, Escre-

vente-Dactilógrafo, 	 ni-
vel 7 	 	 25.000

DEPARTAMENTO DE RECUR-
SOS NATURAIS RENOVÁVEIS
. PORTARIA DE 17 DE NOVEM-

BRO DE 1965

O Diretor-Geral Substituto do De-
partamento de Recursos Naturais Re-
nováveis, no uso da atribuição, que

• lhe confere o art. 38, item XVII, do
• Regimento do DRNR., aprovado pelo

Decreto no 52.442, de 3-9-63, publica-
do no Diário Oficial de 10 de setem-
a:ro de 1963, resolve:

N9 130 — Antecipar, pelo prazo de
10 (dez) dias, a partir desta data, o
expediente dos servidores abaixo re-
lacionados, todos lotados e com exer-
cio neste Departamento, em Brasília.

Arbitra, outrossim, a êsses servi-
dores a gratificação a que têm di-
reito, de acórdo com o art. 150, item

6. Ney da Silva Vargas,
Escrevente - Datcllógrafo,
nível 7 	  25.000

7. Odilon de Lima Sobrinho,
Art. Manutenção, nível ti 23.300

8. Viriato Gomes de Olivei-
ra,. Mecânico, nível 8 	  27.600

Total 	  207.000

João Quirtno Neto, Diretor-Geral
Substituto.
Resumo de Milha de pagamento de

diárias, referente ao mês de novem-
bro de 1965.

Cr$
Oswaldo de Almeida — Eng.

Agr., nivel 21-B 	 "	 198.000
Elias Dionel de Oliveira —

Motorista, nível 8-A 	 44.520
Antonio Gomes de Oliveira

— Aux. de Medição, ni-
vel 6 	  126.000
Lei n9 4.539, de 10.1.64 — Anexo

4 — Subanexo 4.12 — 4.12.21 — De-
parlamento de Recursos Naturais Re-
nováveis — 3.0.0.0/— Despesas Cor-
rentes — 3.1.0.0 — Despesas de
Custieo — 3 1.1.0 — Pessoal —
3.1.1.1 — Pessoal Civil — 02.00 —
Despesas Variáveis — 02 — Diários.

Art. 135 da Lei n o 1.711-52 — De-
cretos ns. 50.524-61.e 52 388-63.

O Diretor do De parta mento de Re-
cursos Naturais Renováveis, do arar-
do com o disposto nos arts. 135 e 136
da Lei no 1.711-52 e Decreto número

56.359, de 26-5-65, resolve conceder e
arbitrar aos servidores abaixo rela-
cionados as seguintes diárias:

Ordem de Serviço n0 48 — de 8 de
setembro de 1965 — Oswaldo de Al-
meida — Eng. Ag„ nivel 21-B — 15
diárias na base de Cr$ 13.200 cada,
no período de 15 a 30 de -setembro
de 1565.

Ordem de Serviço n9 1-A — de 13
de janeiro de 1965 — Enes Dionel de
Oliveira — Motorista, uivei 8-A
7 diárias na base de Cr$ 6.360 cada.
no período de 13 a-20 de janeiro do
1965

Ordem de Serviço no 88 — de 9 do
julho de 1965 — Antônio Gomes de
Oliveira — Aux. de Medição, nivel G
— 21 diárias na base de Cr$ 6.000
cada, no período de 9 a 30 de julho
de 1965.
Resumo de Olha de pagamento de.

aluda de custo, referente ao nics
de novembro de 1965,

Cr$
Darei Antunes da Cruz — Al-

moxarife, nível 16-B .... 161.000
Leia n9 4.539, d el0.12.64 — Anexo

4 — Subanexo 4.'12 — 4.12.21 — De-
partamento de Recursos Naturais
Renováveis — 3.0.0.0 — "Despesas
Correntes — 3.1.0.0 — Despesas de
Custeio — 3.1.1 O — Pessoal —
3.1.1.1 — Pessoal Civil — 02.00 —
Despesas Variáveis — 01 — Ajuda de
Custo.

Art. 132 da Lei no 1 711-52 — De-
cretos mis. 50.524-61 e 52.388-63.

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
Agencia It Ministério da Fazenda	 •

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal j
Em Brasília	 •

No Sede do
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
•

E CULTURA
"Adolescente" número vinte e sete;
Tereza Maria Neto com o trabalho:
"Cabeça" número trinta e hum;
Menção honrosa na Secção de Pin-
tura; João Medeiros trabalho nú-
mero cento e vinte e cinco:' "Serra das
Almas"; José 'Costa Filho, trabalho
cento e vinte e nove; "Velhos bascos"
Maria de Lourdes Alves de Miranda
com o trabalho cento e cinqüenta e
dois: "Retrato"; na Secção de Dese-
nho e Artes Gráficas a Maria Apare-
cida Coelho Neto com o trabalho chi-
zentos e cinqüenta e cinco: eManana
hum" Regina Maria Gomes Brandão;
trabalho duzentos e sessenta e sete:
"Noviça" na Secção de Escultura; a
Giselcee de Angelis trabalho três; "Re-
trato de Sérgio" Orlando de Souza Sil-

Va trabalho vinte e cinco; ematerni-
dado". Em tempo, foi conferido ao
senhor Segisnando Martins a NIedalna
de bronze na Secção de Desenho e Ar-
tes Gráficas com o trabalho; "Arte
Divina Arte", número duzentos e no-
venta e seis,' embora figurando na
Secção de Arte Decorativa, está inscri-
to na Secção de Desenho e Artes Grá-
ficas. Terminados os trabalhos, lei en-
cerrada a reunião do que pata constar
lavrei a presente ata que assino e vai
subscrita pelos membros do Jure Rio
de Janeiro, 12 de outubro de 1965.
Dylla Rodrigues de Siqueira, Secretá-
ria. — Esther Emílio Carlos, Geraldo
Freire de Castro e Chiou Deveza. —
Homologo 26.10.65. (a) Flávio Suplicy
de Lacerda.

MINISTERIO DO TRABALHO„ -E PREVIDÊNCIA SOCIAL
•pitai, pelo peai° aproximado de 7
(sete) dias; a fim de tratar de assun-
tos dê interesse do serviço, arbitran-
do-lhe diárias na forma prevista na
Portaria n•9 125, de 18 de março de
1965, correndo as despesas por conta
da verba, distribuída ao Serviço de
Coordenação dos órgãos Regionais.

N.9 114 — Autorizar que o Capitão-
Tenente Mário Rodrigues Pimentel
Filho, exercente do cargo de Dele-
gado Regional do Trabalho Marítimo
em Firapora, Estado de Minas Ge-
rais, viaje a esta Capital, pelo prazo
aproximado de 10 (dez) dias, a fim
de tratar- de assuntos de interesse do
serviço, arbitrando-lhes diárias, na
forma prevista na Portaria n.9 125,
de 18 de março de 1965, .correndo as
despesas por conta da verba distri-
buída àquela Delegacia Regional. —
itloacyr Venoso Cardoso, de Oliveira.

PORTARIA Na 115, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 1965

O Chefe do Gabinete do Ministro
do Trabalho e Previdência Social,
tendo em vista a delegação de com-
petência constante da Portaria Mi-
nisterial n.9 761, de 1.9 de setembro
de 1964, publicada no Diário Oficial
de 4 de setembro de 1964; página nú-
mero 7.948, resolve . autorizar que o
Assistente Jurídico Flávio Lopes Sus-
sekind, Presidente do Grupo de Tra-
balho instituído pela Portaria Minis-
terial n.9 593, de 9 de julho de 1964
viaje a Brasília,. em objeto de ser-
viço, pelo prazo aproximado de 2
(dois ) dias, para entendimentos com
o Departamento Administrativo do
Serviço Público, arbitrando-lhe diá-
rias na forma da Portaria n.9 125, de
18 de março de .1965. — Moacyr
Velloso Cardoso de Oliveira.
0 Chefe do Gabinete do Ministro

do Trabalho e Previdência Social,
tendo em vista a delegação de com-
petência constante da Portaria Mi-
nisterial n.9 761, de L9 de setembro'
de 1964, publicada no Diário Oficial
de 4 de setembro de 1964 página nú-
mero 7.948, resolve autorizar o Gee
neral 'elmo Antônio Borba, Presi-
dente do Grupo de Trabalhoinsti-
tuídas nela Portaria Ministerial nú-
mero 664, de 4 de apesto de 1964, que
trata da revisão nos registro- de ,Jote

-nalistas , Profissionais, a viajar, 'via
aérea. no 'percurso Rio de Janeiro--
São -Paulo — Rio de 'Janeiro, a fim
de cumprir tarefas pertinentes 	 as
suas atribuicees.	 Moacyr Vetloso
Cardoso de Oliveira.,

O Chefe do Gabinete do 'Ministro
do Trabalho C Previdência social,
tendo em vista a delegacão de com-
petência eene sente da Portaria Mi-
nisterial n.9 761, de 1.9 de setembro

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 4.. NOVEMBRO

	

DE 1965 	 -
O Chefe do Gabinete do Ministro

do Trabalho e Previdência Social,
tendo em vista a delegação de • com-
petência constante da Portaria Mi-
nisterial n9 761, de 19 de setembro de
1964, publicada no Diário Oficial, de 4
de setembro de 1964, página 7.948, re-
solve:
, N9 110 — Autorizar que o Assiten-
te Jurídico Washington Luiz de Cam-
pos, Presidente da Comissão Especia
de Estudos das Condições Sociais do
Nordeste, viajo a esta Capital, pelo
prazo aproximado de oito (8) dias, a
fins de tratar assuntos de interesse
do Serviço, arbitrando-lhe diárias na
forma prevista na Portaria n9 125, de
18 de março de 1965, correndo as des-
pesas por conta da verba distribuid,
no Serviço de Coordenação dos Órgãos
Regionais.	 -

N9 111 — Autoeizar que o servidor
Vandick Nóbrega de Araújo, Oficial
de Chancelaria do Ministério das Re-
lações Exteriores, colocado à disposi-
ção deste Ministério, viaje, em objeto
de serviço, a Recife, Estado de Per-
nambuco, para servir junto à Comis-
são Especial de Estudos das Condi-
ções Sociais do Nordeste, instituída
pelo Decreto n9 56.574, de 13 de ju-
lho de, 1965. — Moacyr Venoso Car-
doso de Oliveira.	 .	 '
PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO

DE 1965
O Chefe do' Gabinete da Ministro

do 'Trabalho e Previdência Social,
tendo em vista -a delegação de com-
petência constante da Portaria Mi-
nisterial ne 761, de 19 de setembro de
1964, publicada no Diário Oficial, de 4
de setembro de 1964, página 7.948, re-
solve:

NO 112 — Jeletorizar eme o Inspetor
do Trabalho, nivel 17, Joil da Penha,
ocupante do cargo de Delegado Re-
gional do Trabalho no Espírito San-
to, viaje' a esta Capital, pelo prazo
aproximado de 3 (três) dias., a fim
cie tratar de assuntos de interesse do
serviço, arbitrando-lhe diárias na for-
ma prevista na Portaria n e 125, de 18
de março de 1965, correndo as despe-
sas por conta da verba distribuída ao
serviço de Coordenação dos Órgãos
Regionais.

A.9 113 -- Autorizar que. o Inspetor
do Trabalho, nív ea 17, Clóvis Pereira
Remes. ecupante do cargo de Dele-
gado e I -ional do Trabalho no Ed-
tado do Maranhão,- viaje a esta Ca-
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COMISSÃO NACIONAL
DE BELAS ARTES

Ata da reunião do Júri do Sei:lixa
gésimo Salão Nacional de Belas Artes,
para outorga de prêmios e medalhas.
— Aos doze dias do mês de outubro
de mil novecentos' e sessenta e cinCo,
às onze horas, no terceiro andar do
Museu Nacional de Belas Artes -local
onde se acha instalado o Septuagési-
mo Salão Nacional de Belas Artes, teu-
niu o Júri do referido eertaine, com-
posto da senhora Esther Emilio Car-
los, Geraldo Freire de Castro e Chiau
Deveza, tendo comparecido . todos os
seus membros, para a concessão de
prêmios e medalhas instituídos na Lei
mil quinhentos e doze de dezenove de
dezembro de mil novecentos e cila:uten-
te e um, deliberando conceder de
acôrdo—com o artigo treze alíneas a e
b de Viagem ao estrangeiro na Secção
cle Pintura a Carlota Martins dos San-
tos, com o trabalho: número setenta
e cinco, "Imagem barroco, número
três" pelos votos dos senhores Geral-
do Freire de Castres e Chlau Deveza,
contra o voto da senhora Esther Emí-
lio que concederia o referido ao senhor
Antonio Teixeira Mendes cear o traba-
lho cinqüenta e quatro "Favel'a' e na
Secção de Escultura a Mahylda Beesa
com trabalho vinte e dois a "Menina'
por unanimidade de votos; ainda -de
alceado com o artigo treze alínea c e
d, Prêmio de Viagem no pais, na 'Sec-
ção de Pintttra a Hugo Benedetti cum
o trabalho; cento e onze "Dinorá" pe-
los votos dos senhores Geraldo Freire
de Castro e Chlau Deveza; e na Secção
de Escultura a Jaime Vieira Sampaio
com o trabalho número eito: "Grupo
ciseis" (digo) "Grupo hum"; Deliberou
ainda o Júri de acôrdo com o artigo
onze da mesma Lei conceder Medalha
de Ouro na Secção de pintura a Ca-

. margo Freire com o trabalho sessenta
e sete "Montanhas' a Maria Loui..s.e
Ratios com o trabalho cento e setenta
e dois "Santo Antonio"; Medalha de
prata na Secção de Pintura a Graça
de Araújo Jorge com o trabalho ceia.
ta e dois "Barcos de pescadores" pelos
votos dos senhores Geraldo Freire de
Castro e Chlau Deveza; Joaquan Dias
da Cunha com o trabalho cento e vin-
te e sete "Trecho de rua", Maria Rosá-lia pire.s d'e Souza 'Campes gen.' o ta-
belho cento e sessenta e hum "Flori-
lo."; "Paulo pinheiro Alves com o tra-
balho: cento e noventa e quatro;
"Flora"; &Inseto Campos Pereira cem
o trabalho: duzentos e cinco: "Mari-
nha"; Medalha de Bronze na Secção
de . Pintura; Américo Azevedo Junior
trabalho quarenta e três; "Retrato";
Antonio Carlos Kimaid; com o traba-
lho quarenta e nove "Natureza morta"
Adindo Mesquita, trabalho cinqüenta e
sete; "Peixeiro"; Pendo D'Andrea
Netto com o trabalho: noventa e qua-
tro: "As piedosas"; Maria Luiza Tei-
xeira da Silva, com o trabalhe: cento
e cinqüenta e oito:, "Morro da Caixa
d'água'; Miguel Pinto Loureiro, tra-
balho cento e setenta e hum: "Subúr-
bio carioca"; Ponciano, Cândido Go-
mes da Hora, trabalho cento e noven-
ta e cinco com o (digo) "Rio antigo,'
(Rua do Ouvidor); na Secção de De-
Senho e Artes Gráfices a Acelio Fer-
reira de Mello com o trabalho duzen-
tos e • vinte e cinco: "Retrato do Se-
nhor Souza e Silva"; Carlos Eduardo
de Sena Figueiredo, cone_ o trabalho:
duzentos 'e trinta e dois; "Desenho
hum"; Maria Lúcia Fraga com o tra-
balho: duzentos e cinqüenta e oito:
'Esquina do Teatro Municipal"; tacte-
ai° Gomes Giannini; com o trabalho
duzentos e sessenta e seis; "Troncos";
na Seção de Arte Decorativa, ,Eulália
C . Rodrigues de Campos Martins,
trabalho: duzentos 'e setenta e cinco:
"Flores hum"; na Seção de Escultu-
ra; Laurita Couto Pereira de Freitas
com o trabalho número treze: "Figu-
ra": Remo Bernucci com o trabalho:

Novembro da 1965

de 1964, publicada no Diário Ofic4d
de 4 de setembro de 1964 página net-
mero 7.948, resolve autorizar que •
Inspetor do Trabalho, nível 17, Jon
da Penha, ocupante do cargo de De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado do Espirito Santo, permaneça
nesta Capital por mais 3 '(três) dias,
em prorrogação do prazo previsto na
Portaria WP 112, de 8 de novembro
de 1965. — Moaeyr V ell&o._ Cardos?)
de Oliveira.	 - -
PORTARIA DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1965
O Ministro de Estado dos Negócios

do Trabalho e Previdência Social, no
uso de suas atribuições, resolve:

Ne 627 -- Designar o seu Chefe de
Gabinete, Moacyr Velloso Cardoso de
Oliveira, para viajar a 'Brasília —
DF., pelo prazo de 2 (dois) dias, em
objeto de serviço, para tratar de as-
suntos de interesse do seu Gabinete
e do Serviço de Coordenação dos ór-
gãos Regionais, arbitrando-lhe diá-
rias na forma da Portaria n9 125, de
18 de, março do ano em curso, despesa
que correrá pela dotação própria do
Grupo de Trabalho instituído pela
Portaria n9 1-63. — Arnaldo Lopes
Sussaind. -

-
CONSELHO SUPERIOR

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

SIMULA DE JIILGAZVIENTOS DE
PROCESSOS DE BENEFICIO

POR INCAPACIDADE
Oficio n9 639, de e8 de setembro'

• de 1965
Terceira Turma — Volume

número 2, de 1965	 .
Relator:' Conselheiro Carlos Pinto

de Carvalho.	 e
EMENTA: Beneficio por Inca-

pacidade. Os pareceres médicos
não autorizam a concessão do be-
neficio.

, pitocEsso — 144.80e-60
Origem: São Paulo.
Recorrente: Dalgiza Garcia.
Recorrido: IA? dos Industriárione

PROCESSO — 144.809-60
Origem: Guanabara.,
Recorrente: José Augusto Pimenta.
Recorrido: CAP dos Industriárlos.

PROCESSO — 184.706-61
Origem: Guanabara,
Recorrente: Luiz Ramos da Fon-

seca.
Recorrido: IAP dos industriados.

PROCESSO — 192.712-61
Origem: Rio de Janeiro.
Recorrente: João Bento Novais.
Recorrido: IAP dos Industriários.
Relator: Conselheiro Manoel Fran-

cisco L. aleires. _
PROCESSO — 207.631-59

Origem: São Paulo.
Recorerntes Dulce Moraes.
Recorrido: IAle dos industriários.

. — PROCESSO —174.639-61'
Origem: São Paulo.
Recorrente: Terezinha de Lima Fri-

gri.
Recorricle': IAP dos Industriários.

PROCESSO — 113.167-62
Origem: Santa Catarina,
Recorrente: Roberto Marciano de

Souza.	 s
Recorrido: IAP dos (ndustilárlos.
Relator: Conselheiro Gil . de Castro

Monteiro.
PROCESSO — 174,288-59

Origem; Santa Catarina,
Recorrente: João Joaquim.
Recorrido: IA? dos Industriários.

PROCESSO — 128.645-60
Origem: Guanabara,'
Recorrente: David de Araujo Nu-

nes.
Recorrido: IAP dos endustriários.

PROCESSO — 152.026-60
Origem: Guanabara,
Recorrente: Neuza Freitas Oliveira, .
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agôsto de 1964 (Diário Oficiai de 19
de adieto de 1964), a data da publi-
cação das decisões das Turmas do
C.S.P.S.

'
 marca o inicio do prazo de

30 (trinta) dias para a interposição
de pedidos de 'revisão das referidas
decisões ao Exmo. Sr. Ministro do
Trabalho e Previdência Social.

Ainda em face do que estabelece o
art. 59 da citada Portaria, os pedidos
de revisão dirigidos ao Sr. Ministro
do Trabalho podendo ser apresentados
diretamente ao Sr. Presidente do
Conselho Superior da Previdência So-
cial por intermédio de sua Secretaria
(Seção de Comunicações do Serviço
de Administração), independentemen-
te da publicação das ,dec1s5es dos
Turma

'
 podendo os I nteressados tèr

vista dos respectivos processos no
mencionado órgão,' localizado no 169
andar do Edifício Edson Passos. na
Avenida Rio Branco, 124, na . Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Gua,
nabara.

C.S.P.S., 30 de setembro de 1965.
- António de Menezes Serôdio, --
Chefe do Serviço Judiciário.

SÚMULA DE JULGAMENTOS DE
PROCESSOS DE BENEFidIO

POR INCAPACIDADE• •
Oficio n9 642, de 28 de setembro

de 1955
Primeira Turma - Volume ....

n9 243-65.
Relator: Conselheiro Joao Ayrton

dos Santos.
EMENTA: Beneficio por inca-

pacidade. Os pareceres médicos
não autorizam a concessão do be-

neficio.

• PROCESSO - 138.093-61
Origem: ¡Minas Gerais.
Recorrente: vivaldina Pereira da

Costa.	 -
Recorrido: IA? dos Industriados.

PROCESSO - 144.171-61
Origem: Minas Gerais'.
¡Recorrente. Maria das Dores Cos-

ta.
Recorrido: /AP dos industriados.

PROCESSO -- 150.101-81
, Origem: Rio Grande do Si!.

Recorrente: Leda Fleck
mer.

RécOrrido: IAP dos Industriado*.
PROCESSO - 159.950-61

Origem: São Paulo.
Recorrente: Rosa Braga.,
Recorridd: IAP dos Industriados.

PROCESSO - 180.539-81
Origem: Santa Catarina.
Recorrente: Luiz Gonçalves de Bri-

to.
Recorrido: IA? dos Industriados.

PROCESSO- 192.231-61
Origem: Rio de Janeiro. -
Recorrente: Thereza Mada Car-

gueira.
Recorrido: IAP dos industriados;-

PROCESSO - 192.277-61
Origem: São l'aulo.
Recorrente: Clara Gonzaga.
Recorrido: IA? dos .7ndustriárlos.

Recorrido: IAP doe Industriados.
PROCESSO - 142.825-61

Origem: Guanabara.
Recorrente: Lotirival Godinho.
Recorrido: /AP dos Industriáriet.

PROCESSO - - 147.264-61
Origem: Minas Gerais.
Recorrente: Conceição Alves Pe-

drosa.
Recorrido: IAR dos Industriarei.

PROCESSO - 149.423-61
Origem: Minas Gerais.
Recorrente: Honório Batista da Cos-

ta.
Recorrido: IAP dos Industriários.

PROCESSO - 150.002-61
Origem: Minas Gerais.
Recorrente: Antonio Silverio Vila

Nova.
Recorrido: IA? dos Industriados.

PROCESSO - 150.111-61
Origem: Minas Gerais. •
Recorernte: José Teles.
Recorrido: IA? dos Industriados.

PROCESSO - 15 . 979-61
Origem: São Paulo.
Recorrente: Benedita .Murthoz Ste-

fano.
'Recorrido: IAP dos Industriados.

PROCESSO - 152.565-61
Origem: São Paulo.
Recorrente: Ana Virginia Fernan-

des.
Recorrido: IA? dos Industriados.
Em todos os processos relacionados

nesta súmula, foi proferida a seguinte
decisão:

"Resolve a Terceira Turma do Con-
selho Superior da Previdência Social,
com fundamento no § 2 9 do art. 346
do Regimento Geral da Previdência
Social, combinado com o art. 47 do
Regulamento Aprovado pelo Decreto
n9 694, de 14 de março de 1962, jul.
gar a matéria constante dos autos, da
competência da primeira Turma, ne-
gando provimento ao recurso, de
acôrdo com os pareceres teenicos e011-
tidos no processo".
' Na conformidade do artigo 10 da
Portaria Ministerial n 9 694, de 13 de
agôsto de 1964 (Diário Oficiai de 19
de agôsto de 1964), a data da publi-
cação das decisões das Turmas do
C.S.P.S.

'
 marca o início do prazo de

30 (trinta) dias para a interposição
de pedidos de revisão das referidas
decisões ao 'Exmo. Sr. Ministro do
Trabalho e Previdência Social.

Ainda em face do que estabelece c
art. 59 da citada portaria, es pedidos
de revisão dirigidos ao 'Sr. Ministro
do Trabalho poderão ser apresentados
diretamente ao Sr. Presidente do
Conselho Superior da Previdancia So-
cial por intermédio de sua Secretaria
(Seção de Comunicações do Serviço
de Administração), independentemen-te da , publicação das lecisões dos
Turma, podendoos interessados ter
vista -dos respectivos processos no
mencionado órgão, localizado no 169
andar do Edifício Edson Passos na
Avenida Rio Branco, 124,- na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara.

• C.S.P.S., 28 de setembro de 1965.
- Antônio de. Menezes Serôdio, --
Chefe do- Serviço Judiciário.

SUMULA DE JULGAMENTOS DE
PROCESSOS DE BENEFICIO

POR INCAPACIDADE
Oficio n9 641, de 50 de setembro

de 1965
Primeira Turma - Volume
. número 213, de 1965	 -

Relator: Conselheiro Mário Mesaui-
ta Cabral.

EMENTA: Beneficio por ¡rica-
wcidade. Os pareceres médicos
não autorizam a concessão do lie-
nef"cio.

PROCESSO - 125405-61
Origem: Minas Gerais.
Recorente: José Pereira de Assils

PROCESSO --125.406-51
Origem: Minas Gerais.
Recorrente: Benicio Pacheco de Cu-

tro.
Recorrido: IAP dos Industriados.

PROCESSO - 133.917-61
Origem: Rio de Janeiro.
Recorente: Irene Brande Mala.
Recorrido: IAP dos 'Industriados.

PROCESSO -' 196.145-61
Origem: Rio Grande ' do Sul.
Recorrente: Danilo Edgar Berlitz.
Recorrido: IAP dos Industriados.

PROCESSO -- 230.740-61
Origem:' Guanabara.
Recorrente: Jayme Rodrigues Ter-

ia.
Recorrido: IAE! dos Industriárlos.

PROCESSO - 119.124-62
Origem: Santa Catarina.
Recorrente: João Zeverino da Cos-

ta.	 .
Recorrido: IAP dos industriados.

PROCESSO - 218.233-62
Origem: Alagoas.
Recorrente: Sebastião, Pereira de

Almeida.
Recorrido: /AP dos nidustriários.

PROCESSO - 219.296-62
Origem: Minas,-Gerais.
Redorrente: Euridice de Araujo.
Recorrido: IA? dos Industriários.

PROCESSO - 223.546-62
Origem: Santa Catarina..
Recorrente: Olimpio Anibal ' Toma-

sellf.
Recorrido: IAP dos Industriados.

PROCESSO - 227.306-62
Origem: Rio Grande do Sul.
Recorernte: Carlos Angelina Tho-

mas.
Recorrido: IA? dos Industriados.

PROCESSO - 227.491-62
Origem: Paraíba.
Recorrente: didgar Sebastião de Oli-

veira.
Recorrido: IA? dos Industriados.
Origem: Paraíba.
Recorrente: Edgar Sebastião de

Oliveira.	 •
Recorrido: IAp ck.s Industriários.

PROCESSO -- 112.271-63 -
Origem: Guanabara:
Recorrente: Jorgina Ferreira da

Silva.
Recorrido: IAP dos industriados.

PROCESSO - si.6.62i-63 •
Origem: Minas Gerais.	 -
Recorrente: Adelar Gonçaves.
Recorrido: IAP doa Industriados.

PROCESSO - 128.336-63
Origem: São Paulo.
Recorrente: Maximina Alves de Oli-

veira.
Recorrido: /AP dos Inclostriárlos.

,	 PROCESSO - 136.118-63/
Origem: Alagoas.
Recorrente: João Joaqu im Filho.
Recorrido: IA? dos Industriários.

PROCESSO - 142.625-63
Origem: Guanabara.
Recorrente: Iolanda Patetochi.
Recorrido: IA? doa Industriados.

PROCESSO - 176.441-63
Origem: Sergipe.	 •

,Recorrente: Elizabete Santos.
Recorrido: IA? dos industriados.

PROCESSO - 195.916-63
Origem: Guanabara.
Recorrente: Antonio Vaz Moura,
Recorrido: IA? dos •industriarios.

PROCESSO - 227.167-63
Origem: Pará.
Recorrente: Raimunda Dias Trinda-

de.
Recorrido: IAP dos Industriados.

PROCESSO - 231.210-63 -
Origem: São Paulo.
Recorernte: Otilia Camargo.
Ean todoso s processos relacionados

nesta súmula, foi proferida a seguinte
decisão:

?Resolve a Primeira Turma do Con-
selho Superior dá Previdência Social,
unanimemente, negar provimento ao
recurso, de acôrdo com ()a pareceres
técnicos contidos rios. autos".

PROCESSO - 219.240-62
Origem: Alagoas.
Recorrente: Colidia ' Faia Cordeiros
Recorrido: IA? dos andustriarlos.

PROCESSO - 120.752-63
Origem: Rio Grande do Sul.-
Recorrente: Alvaro Otto. , 	 •
Recorrido: IA? dos industriárics.

PROCESSO - 126.313-63
Origem: Alagoas.
Recorrente: Cicera Feda da Silva.
Recorrido: IA? dos Industriados.

PROCESSO - 176.473-63
Origem: Sergipe.
Recorrente: Lindaura Lisbea Arau-

jo.	 •
Recorrido: IA? dos ;:ndustriaries.

PROCESSO - 189.409-63
Origem: Rio de Janeiro.
Recorrente:, Vicencia Josefa da Con-

ceição.
. Recorrido: IA? dos Industriados.

PROCESSO -- 200.010-63
Origem: Rio de Janeiro.
Recorrente: Leoncio de Souza Pa-

checo,.
Recorrido: IAP dos Industriários.

PROCESSO - 223 756-53
Origem: Minas Gerais.
Recorrente: Enir do Carmo Braga.
Recorrido: IA? dos Industriados.

PROCESSO -- 27.712-63
Origem: Ceará.
Recorrente: Francisco Pinto de

Souza.
Recorrido: 111.12 dos Industriãrios.

PROCESSO - 231.772-63
Origem: Rio de Janeiro.
Recorrente: Remy Roque de Carva-

lho.
Recorrido: /AP •dos Industriados,

PROCESSO - 121.979-64
Origem: Rio de Janeiro.
Recorrente: Neusa da Silveira.
Recorrido: IA? dos Industriados.
Em todos os processos relacionados

nesta súmula, foi proferida a seguinte
decisão:

"Resolve a Primeira Turma do Con-
selho Superior da Previdência Som!,
unanimemente, negar provimento ao
recurso, de acordo com os pareceres
técnicos contidos nos autos".

Na conformidade do artigo 10 da
Portaria Ministerial n9 694; de 12 de
agôsto de 1964 (Diário . Oficiei de 19
de agosto de 1964), a data da publi-
cação das decisões das Turmas d.)
C.S.P.S.

'
 marca o alicio do prazo do

30 (trinta) dias para a interposição
de pedidos de • 'EViSãO das referidas
decisões ao Exmo. Sr. 'Ministro do
Trabalho e Previdência Social.

Ainda em face do sue estabelece o
art. 59 da citada Portaria, OS pedidos
de revisão dirigidos ao Sr.Ministro
do Trabanic poderão ser apresentados
diretamente ao Sr. Presidente do
Conselho Superior da Previdência So-
ciais por intermédio de sua Secretaria
(Seção de • Comunicações do Serviço
de Administração), :ndependentemen-
te da publicação das decisões dos
Turma, podendo os interessados ter
vista dos respectivos processos no
mencionado órgáo, localizado no 169
andar do Edifício Edson Passos, na
Avenida Rio Branco, 124, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara.

C.S.P.S., 28 de 4etembro de 1965.
- António de Menezes- Serôdio, -
Chefe do Serviço Judiciário.

PROCESSO- 105.001-60
Origem: Rio Grande elo Sul.
Recorrente: Osvaldina Antonia da

Silva.
Recorrido: /AP dos industriados.

PRocãsso - 229.639-60
Origem: Guanabara. •
Recorrente: Arakem Batista do Nas-

cimento.
Recorrido: IAP doa Industriários.

PROCEàS0 -, 133.885:61
Origem: Minas Gerais.
Recorrente: Mário Duarte Penido.
Recorrido: IA? dos Industriados.

Na conformidade do artigo 10 da• . Recorritio: IA? dos /ndustiiários.	 Portaria ministerial n9 594, de 12 de

Grupo-de Trabalho
PORTARIA DE 4 DE NOVEMBRO

DE 1965
O Presidente Executivo do Grupo

de Trabalho instituido pela Portaria
Ministerial- n.9 1, de 2 de janeiro de1965, usando das atribuições que lhe
são conferidas -pela citada Portaria,
em como o disposto na Lei n.9 4.589,



DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO
PORTARIA DE 10 DE JUNHO DE 1965

;A Diretora-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, no uso de
tuas atribuições, tendo em vista o que consta dos processos MTPS-128.275-65

130.332-65, resolve:

N9 DNT-2 -- 'a) autorizar a pesquisa censitária proposta pelo Diretor
da Divisão de Atividades Culturais e Assistenciais; .

b) aprovar os "Questionarias Sindicais 1 e 2" (modelos em' anexo); e
e) recomendar aos Delegadcs Regionais do Trabalho que dediquem o

tiaximoempenho no atendimento da orientação da Divisão de Atividades
Culturais e Assistenciais . e no preenchimento dos questionários aprovados,
de que resultará, o levantamento sindical, indispensável à realização do
Seminário de Educação Sindical. Natercia Silveira Pinto da Rocha,
Diretora-Geral do D.N.T.
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datada de 11 e publicadt a 17 de de-
zernbro de 1964, e,

Considerando que no* Estados do
Rio Grande do Norte, Paraíba, Per-
nambuco, Alagoas e Sergipe existem,
rias Delegacias Regionais do Traba-
lLo dos citados Estados e em poder
de tercefiros, bens patrimoniais per-
tencentes 'aos acervos das extintas
Comissões do Impôsto Sindical e
Técnica de Orientação Sindical, os
amais devem ser transferidos para a
responsabilidade doa respectivos' De-
tegados;

Considerando, ainda, a necessidade
de serem verificadas as possibilidades
da transferência dos mencionados

Divisão do Pessoal
DESPACHO bo DIRETOR.

MTPS. 164.417-65 — Gratificação
Raios X — Interessado: Antônio

vares Maciel. — Deferido, face a

)5ens pertencentes aos extintos. Seto-
res Regionais da' CIS, naqueles Es-
tados, para as respectivas Delegacias
Regionais do Trabalho, devendo, no
entanto, ser êsse acervo colocado ime-
diatamente sob a responsabilidade da-
queles .titulares, mediante Térrno de
Entrega, resolve:	 •

N9 63 — Designar os servidores do
Quadro Suplementar dêste Ministério
e com exercício neste Grupo de Tra-
balho, Pedro Paulo Valente, Oficial
de Adminietração. nível 14, e Canddo
Fará de Souza, Oficial de Adminis-
tração, nível 12, para darem cumpri-
mento imediato as tarefas acima
enumeradas, no prazo de quarenta
(40) dias. — Carlos Alberto de Brito.

informação. A. Seção Financeira, pa-
ia previdenclar o pagamento, a .par-
tir da data da publicação do ato de-
signatõrio.

Em 18 ue novembro de 1965. —
Manoel Ferraz, Diretor.
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Departamento Nacional
- de Segurança e Higiene

do Trabalho
PORTARIAS DE 19 DE NOVEMERO

DE 1965—
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho, usando das atirbuições que
lhe confere o artigo 26, item XII, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 56.263, de 6 de maio de 1965, e
tendo em vista o disposto no artigo
37, parágrafo único, do citado Regi-
mento, resolve:

N9 37 — Designar Thusnelda de
Cleonte Leite Albuquerque, Escriturá-
ria, nivel 8, matricula n9 2.003.134,
em efetivo exeacicio na Seção de 'Ad-
ministração, para substituir o Encar-
regado da Turma de Serviços Gerais,
da referida Seção, em suas faltas e
impedimentos eventuais.

N9 38 Designar Paulo Cavalcan-
te, Farmacêutico, nivel 20, matricula
n° 1.190.709, para substituir, em suas
faltas e impedimentos eventuais, o
Chefe do Laboratório de Patologia
Ocupacional, da Divisão de Higiene
do Trabalho, dêste Departamento.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho, tendo em vista o disposto
no artigo 37, item II, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 56,263, de
6 . de maio de 1965, resolve:

N9 39 — Designar Daniel Luiz Bran-
dão Reis, Médico, nível 22, matricula
n9 879, do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Ferroviários e Emnre-
gados em Serviços Públicos, no exer-
cício da função gratificada de Chefe
da Secão de Prevencão e Educação
Sanitária, da DiviO,o de Segurança do
Trabalho, dêste Departamento para
substituir, em suas faltas e impedi-

•

mentos eventuais, o Diretor da Divisão
de Segurança do Trabalho.

O Diretor-Geral co Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho, usando das atribuições que
lhe confere o artigo_ 26, itens XI e
XVII, do Reeknento aprovado pelo
Decreto n9 56.263, de 6 de maio de
1965, e tendo em vista atender a ne-
cessidade de serviço dêste Departa-
mento, reaolve:

N9 40 — .Designar Marianna de Bri-
to Franco, Diretora da Divisão de As-
sistência ao Trabalho da Mulher e do
Menor dêste Departamento, para res-
rionder pelo expediente da Divisão de
Higiene do Trabalho, nas faltas , e im-
pedimentos eventuais do respectivo
titular. — Hugo de Brito Firmeza,
Diretor-Geral.	 •

PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 26, item XII, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 56.263, de 6 de maio de 1965, re-
solve:

N9 41 -- Dispensar Artemisia Pe-
reira de Souza, Escriturária, nível 10,
matricula n9 1.212.121, da função gra-
tificada 4-F, de Chefe da Seção de
Administração do Departeamento Na-
cional de ãegurança e Higiene do
Trabalho.	 -

N9 42 — Designar Dilermando Ro-
drigues Costa, Inspetor do Trabalho,
nivel 17, matricula n9 1.209.281, lo-
tado e em efetivo exercício no Depar-
tamento Nacional de Segurança e Hi-
giene do Trabalho, rara exercer a

'função gratificada 4-F, de Chefe da
Seção de Administração do referido
Departamento. — Jesé de _Faria Pe-reira de Souza, Diretor-Geral Subs-
tituto,



DELEGACIAS REGIONAIS
DO TRABALHO

- Delegacia Regional da Trabalho
do

Distrito Federal
PORTARIA DE 22 DE NOVEMBRO

• DE 1965
O Delegado Regional do Trabalho

do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições, e de aceado com o que
dispõe o Decreto n9 55.784, de 19 de
fevereiro de 1965, resolve:

N9 68 — Designar o Escriturário,
nível "8-A", Gilberto Braz Reichert,
matricula n9 1.349.589, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social,
para substituto eventual do Diretor do
Serviço de Emprègo desta Delegacia,
símbolo "4-F", nos impedimentos le-
gais do seu titular. — Hugo Gueiros
Peruardes, Delegado Regional do Tra-
balho.

PORTARIA DE 8 DE- NOVEMBRO
DE 1965 -

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, tendo em vista pro
posta do Estado-Maior da Aeronáu-
tica, resolve:

19 862-SM-3 — Art. 1 9 Atribuir à
Inspetoria Geral da Aeronáutica o
estudo relativo à criação do Centro
de Computação Eletrônica do Minis-
tério da Aeronáutica.

do Ministério da Aeronáutica.
b) recbmendar cursos, estágios e

visitas em organizações nacionais e
estrangeiras, com vistas a moderni-
zação da Administração nos diversos
setores do Ministério da Aeronáutica,
fator indispensável à obtenção do
rendimento desejável do CCEA:

c) fazer entendimentos ou convé-
nios com organizações similares a fim
de que delas se colha experiência, e
assistência técnic a, em proveito do
CCEA.	 .

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA .

GABINETE DO MINISTRO gressivamente absorvida pelo pessoal

•
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. Art. 29 Na realização deste estudo,
deverão ser obedecidas as seguintes
diretrizes:

1. O Centro de Computação Ele-
trônica da Aeronáutica, centralizará tó.
das as atividades de processamento
de Dados, tanto no que diz respeito
a feição científica dos problemas co-
mo no que concerne a seus aspectos
administrativos.

2. Constituição, por proposta da
ZOAR, de um Grupo de Trabalho en-
carregado de proceder toa estudos da
criação do Centro de Computação
Eletrônica da Aeronáutica e a im-
plantação inicial do CCEA. sto presi-
dente do Grupo de Trabalho perten-
cerá ao efetivo da IGAR e os seus

• demais membros serio designados na
Medida em que a IGAR julgar ne-
cessário.

3. Constituição de um Grupo Con-
sultivo Integrado por representantes
dos diversos órgãos utilizadores dos
serviços do CCEA., os quais deverão,
também, ser designados em Boletim
ifnterno da IGAR„ após entendimen-
tos com os &Otos usuários.

4. A implantação do CCEA, pro-
cessar-se-á em 2 (duas) fases:

a) na primeira fase, o Grupo de
Trabalho, assessorado p elo Grupo
Consultivo, constituirá o núcleo ini-
cial para a referida implantação, o
qual deverá pautar 'suas atividades
Iniciais de acêrdo com os critérios
gerais do Art. 39'

b) na segunda fase se dará, a cria-
ção do Centro de Computação Ele-
trônica da Aeronáutica com vistas a
servir ao Ministério em seu todo, de

• acórdo com o Art. 69, funcionando
em caráter experimental.

Art. 39 A implantação do CCEA, na
primeira fase deverá tanto quanto
possível obedecer aos seguintes - cri-
térios:

1. aproveitas o equipamento já
existente„ complementado pelo alu-
guel de serviços, se fór ao caso, sem-
pre levando em conta os itens 3 e 4.`
déste artigo.

2. programar o treinamento de
pessoal de acórdo com as seguintes
normas:

a) proceder estágios de Instrução
especializada para o pessoal de que

- este serviço tiver necessidade; estes
estagies, sempre que possível, deverão
ser realizados nos equipamentos exis-
tentes na Aeronáutica ou nos mes-
mos locais onde forem alugados os
hérvIços, de maneira que a mão-de-
obra destes últimos venha a ser pro-

3. considerar as seguintes modali-
dades de realização de trabalho, na
ordem de prioridade abaixo, tendo
em vista o custo em cada modalida-
de, o tempo de realização do serviço
e a qualidade que pode ser apresen-
tada:

a) utilização do equipamento exis-
tente na Aeronáutica;

b) aluguel de serviços a serem rea-
lizados, compreendendo aluguel de
máquinas e de mão-de-obra, em com-
panhia especializada ou através de
convenlass com outras entidades .que
desejarem fornecer, mediante inde-
nização, as horas ociosas dos seus
equipamentos;	 •

c) aluguel de serviços realizados
parcialmente mediante utilização ale
mão-de-obra do Ministério da Aero-
náutica;

d) aluguel de máquinas, de com-
plexidade crescente, para serem usa-
das no Ministério da AeronárUca
pelo seu pessoal já especializado;

e) aquisição, se fôr o caso, do equi-
pamento necessário à realização do
serviço respectivo;

1) cada órgão do Ministério da Ae-
ronáutica que  pretenda mecanizar
seus serviços de verá submeter seu
plano de ação à Inspetoria a fim de
se verificar da sua exequibilidade
dentro das disponibilidades existen-
tes, da ob t enç ã o de padronização
onde fór possível, bem como para di-
vulgação do referido plano no âm-
bito do Ministério da Aeronáutica
para que dele todos os órgãos tirem
proveito. Uma vez aprovado o plano
de ação, mesmo o caso de aluguel de
serviços, caberá a Inspetoria o pro-
vimento dos recursos financeiros ne-
cessários ao seu desenvolvimento; o
órgão sol/cliente, em qualquer caso,
terá plena autonomia na execução
dos serviços dentro do referido plano.

4. considerar, também, em cada
caso acima estipulado, a possibilida-
de de existir' trabalho de volto, con-
tinuado, não apenas .0 de implanta-
ção, que é transitório; do mesmo mo-
da', no custo do serviço, levar em
conta a restrição de (aturamento mí-
nimo.

5. propor o anteprojeto do ato de
criação do CCEA, e o da organização
e funcionamento, considerando, neste
*último • caso, o estabelecimento pro.
gressivo de uma estrutura adminis-
trativa adequada, para o funciona-
mento eficiente do CcEA.

Art. 49 Decorridos sessenta (60)

' com os critérios espapjficados no Ar
tigo 39, deverá apresentar ao Estado-
Maior da Acroautica o plano geral
para a primeira fase, indicando uma
proposta de execução dos serviços
para o 1 9 ano de operação.

Art. 59 Decorridos 9 nove) meses
após a aprovação, pelo Ministério da
Aeronáutica, do plano referido no Ar-
tigo 49, a /CIAR devera apresentar,
por intermédio do Estado- Maior, um
relatório informando:

1. da conveniência ou não de se
manteí o sistema de execução de ser •
viços, ou outra opinião que a prática
houver inclicaao;
• 2. se possível, seleção de fabrican-
te ou fabricantes dos equipamentos
que deverão ser empregados no Cen-
tro de Computação Eletrônica do Mi-
nistério da Aeronáutica, consideran-
do inclusive o aspecto relativo à con-
veniência da padronização de equipa-
mento. Neste caso deve ser incitado
o plano para realizá-la;

3. o plano de desenvolvimento do
CCT.A tendo em vista não agravar a
atual falta de pessoal na Aeronáuti-
ca, considerando-se que a mecaniza-
ção de una serviço deve utilizar me-
nor número de executantes do que
os empregados nesse serviço antes de
sua mecanização;
• 4. outros aspectos que a prática

indicar.
Art. 69 Decorridos até 24 (vinte e

quatro) meses após a aprovação do
plano referido no Art. 49, a IGAR,
por intermédio do Estado-Maior, de-
verá propor a efetivação do CCEA,
com a sua estrutura definitiva . opi-
nando pela conveniência ou não da
centralização no CCEA, dos equipa-
mentos já adquiridos peio Ministério
da Aeronáutica. •

Art. 79 Ficam vinculadas a IGAR,
tõdas as autorizações para 'realizar
novos serviços de • procesamcnto • de
dados 'eletrônicamente por qualquer
órgão da Aeronáutica, passando a ser
tais autorizações reguladas pela pre-
sente Portaria.

Art. 89 Esta Portaria .entra, em vi-
gor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

PORTARIA DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1965

O Ministro de Estado. dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:

N9 868-GM-1 — Considerar desig-
nado o 18 Q AT 111Av — Miguel
Castilho Viana integrante da Equipe
de Manutenção de que trata a Por-
taria na 349-G1V1-1, de 23 de abril de
1965, publicada no Diário Oficiai de
6 de maio de 1965; e

•
— declarar que o Sargento }relido

Parcial da Silva, constante da citada
Portaria é 2S Q AT HE e não IS Q
AT MAv como foi publicado. —
Eduardo Gomes — Ministro da Ae-
ronáutica.

PORTARIAS DE le DE NOVEMBRO
DE 1965

dias da data de publicação da pre_ cessidade do serviço, o Cabo Q Mia
sente portaria, a TOAR, de acôrdo VA AU — Antônio Rabelo de Araújo A

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica,- . tendo em vista o
que consta do Processo M. Aer. n9
00-01-1691-65-RJ, aesleas:

N9 869-G11-1 — Passar • à disposi-
ção do Superior Tribunal Militar o
Major-Asiador — Ialex Gonçalves
Diez a fim de exercer a função de
Assistente do Tenente-Brigadeiro-do-
Ar -- Armando Perdigão, Ministro
daquele Tribunal.

N9 870-GM-1 — Dispensar por ne-

•

- de prestar serviço no Conselho Na
cional de Pesquisas, a contar de 19
de outubro de . 1965. — Eduardo Go-
mes — Ministro da Aeronáutica.

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1965

•
O Ministro de Estado dos Negóclos

da Aeronáutica, resolve:
N9 8i4-011-1 • — Classificar, por

necessidade do serviço, no Grupo de
Suprimento -e Manutenção do Co-
mando de Transporte Aéreo o Coro-
nel-Aviador — Alexandre Nesr de Oits
veira Lima Teles.

N9 875-0M-1 — Classificar, por
necessidade do serviço, no Estado-
Maior da Aeronáutica os Coronéis-
Aviadores a- Aldemar Antunes Pl.
nheiro — Paulo Marques Fernandes
e Newton Deliro Morrissy.
•N9 876-GM-1 — Designar, por ne-

cessidade do serviço, Chefe do Estado-
Maior da 6s Zona Aérea o Coronel-
Aviador — Fernando Salvador Cam-
pos.

N9 877-GM-1.— Designara por ne-
cessidade do serviço, Chefe do Estado-
Maior da is Zona Maca 'o Coronel-
Aviador — Protásio Lopes• de Olivei-
ra.	 '

N9 87810M-1, — Classificar, pora
necessidade' do serviço, na Diretoria 'a,
do Material da Aeronáutica o Coro-
nel-Aviador Ext. — João de Araújo
Franco — Coronel-Aviador Eng. —
Salomão Jabor, Tenente-Coronel I
Aer, — Ibrahim Faissol e Major En-
genheiro R/C as — Ainio Magalhães
da Silva Chaves,

1-19 879-GNI-1 — Classificar, por ne-
cessidade do serviço, na Escola da
Oficiais Especialistas e de Infantana
de Guarda o Tenente-Coronel-Avia-
dor — Asdrubal Prado e os Majores
Engenheiros R/C 29 — Euclides Nas-
cimento Ribas e 'Oswaldo • Nuncs de
Souza.

N9 880-GM-1 — Classificar, por ne-
cessidade do Serviço, na Escola de
Especialistas da _Aeronáutica o rc-
nente-Coronel-Avfador — Rena to
Barbiere e o Major-Aviador — celso
Paulino da Silva.

N9 881-GM-1 — Classificar, por ne
-cessidade do serviço, no Parque de Ae.

ronáutica dos Afon.sos o Tenente -Caro
nel Aviador — José pinto Pinheiro
Junior e o Major R-C 2s Renato
Gonçalves Vez,

N9 882-0M-1 — Classificar, por ne-
cessidade do serviço, no Núcleo Ge
Parque de Aeronáutica de Lagõa n-
ta o Tenente-Coronel Aviador — SSo..
berto Evaldo Fonseca e o Major Enge-
nheiro R-C 2 s — Roberto Magalhães
Marques.
• N9 883-GM-1 — Classificar, por ne-
cessidade do serviço, na Escola do
Aperfeiçoamento de Oficiais da Aero-
náutica o Major-Aviador — Sócrates
da Costa Monteiro.

N9 884-GM-1 — Classificar, por ne-
cessidade do serviço, na, Escola do
Aeronáutica o Major-Aviador — Ary
de Mesquita Bicudo e o Major Espe-
cialista em Armamento — René Ber-
bari

NY 88S-GM-1 Classificar, por ne-
cessidade do serviço, no 1 9 Grupo do
Aviação de Caça o Major-Aviador —
Juarez Lopes de Moura

N9 886-0M-1 — Classificar, por ne-
cessidade do serviço, na Diretoria do
Pessoal da Aeronáutica o Major Avia-
dor — Newton Ribeiro de Magalhães.

N9 887-GM-1 Classificar, por ne-
cessidade do serviço, no Quartel Ge-
neral da • 2s Zona Aérea o Major.

viador Geraldo Lopes



oodigo	 Designação

3.0.0.00 Despesas Correntes
3.1.0.00 Despesas de Custeio
3.1.3.00 Material de Consumo
3.1.3:01 Material de Expediente;' Impressos 	
3.1.3.03 material de Limpeza e Higiene; objetos de toillete
3.1.3 04 COmbUstivets e Lubrileantes 	

- 3.1.3.05 Peças, Acessórios e Artefatos para Máquinas 	
3.1.3.13 Ferramentas e, Utensílios Diversos 	
3.1.3.24 Materiais Diversos . 	
3.1.4.00 Serviços de Terceiros
3.1.1.12 Locação de Serviços

2), Reparos e Conservação 	
4.0.0.(l0 Despesas de Capital ,
4.1.0.00 'Investimentos _
4.1.2.00 Máquinas, Motores e Aparelhos

• 4.1.2.04 Máquinas de Oficina 	
4.1.2.06 Veículos

2) Automóveis, Caminhões e Semelhantes ....
4.1.3 00 Material Permanente
4.1.3.03 Móveis

1) De Escritório
4.1.3.04 • Instrumentos

2) De Desenho .

Valor
Cr$

2.277.000
600.000

10.000.000
20.000..000
2.000.000

836.000

16.000.000

1.700.000

25.100.000

1.917.167

' 238.000

Total .	 80.668.167
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NO 888-GM-1 --Classificar, por ne-
cessidade do serviço, no ly Grupo de
Transporte de Tropa o Major-Aviador
— Mail Coaracy de Aquino.

NO 889-GM-I --Classificar, por ne-
cessidade do serviço, na Diretoria' do
Ensino fle. Aeronáutica 'o Major-Avia-
dor	 Evonio Arouca

N9 890-GM-1 por ne-
cessidade do serviço, no Destacamento
de Base Aérea de •Belo Horizone„ o
Yalor-Aviador -,- Rubens de Faria Al-
eira

' No 891-GM-I — Classificar, por 'ne-
cessidade do serviço, no Grupo de
Transporte Especial o Major-Av'adar

Aluizio Leite Cessirino
N9 892-GM•1 -- _Classificar, por

mcessidade do serviço, no Quartel
General da 39 Zona Aérea com des-
tino ao serviço de Rotas, o Major Es-
pecialista em Comunicações Már-
cius de, Souia Camponne.

N9 .893-GM-1 Classificar, por
necessiRde do serviço, na Diretoria
de Rotas Aéreas u Major Especialista
cio Meteorolog.9,	 Portunato Ca:n-
pos Júnior e o Major Fligenheiro it
2% Sérgio da Silveira Gomes.	 •

N9 894-GM-1 Classdicar, por ne-
cessidade do serviço, na Comissão de
Aeroportos da Região Amazónica o
Major Engenheiro R-C 2 — Edson
Bla-lamaqui Simões Bonna..

NO 895,-GM-1 — Classificar, Por ,ne-
cessidade do serviço. na Diretoria 'de
Aeronáutica Civil os Majores Enge-
nheiros R-C 29 — Nasibeita Geraldo
Chaves Faria e Christinatai Maria de
Godoy.

N9 896-GM-1 Classificar, per ne-
cessidade do serviço, no Parque de
Aeronáutica do Recife o Major En-
genheiro R-C 29	Milton Marques
de Almeida.

N9 897-GM-1 — Classificar, por ne-
cessidade do serviço, no Centro Téc-
nico da -Aeronáutica os Majores En-
genheiros R-C 29 -- Terei° Pacit`e,
Alvaro Brandão Soares Dutra e Oc-
távio Manhães cie Andrade Júnior.

-N9 898-GM-1 — Classificar, por ne-
cessidade do serviço ,no Quartel Ge-
neral da 49 ?,oiia Aérea o Major • En-
genheiro r/C 2 — Expedito Holmens
de Menezes.

N9 899-GM-1 — Classificar, por ne-
cessidade do serviço. no Parque de
Aeronáutica de São Paulo os Majores
Engenheiros R-C 2v — José Ansel-
mo da Silva P Jarbas Ubiali.

N9 900-GM-1 — Designar, por ne-
cessidade do serviço,. para exercerem
as fniições de Oficiais do seu Gabi-
nete at Majores .Engenheiros 'R-C 29
i•— , Adyr de Albliquerque Mello e João
Ferreira de Azevedo:

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, tendo em vista o que
consta de Procn ase M Aer número
00,01-1434•63 : resolve:
• N9 901-GM-1 — Passar à disposi;

çáo do Ministério da Educação e Cul-
tura o Capitão Especialista em Me-
teorologia :-- unuglas Strang, a fim
de sei designado representante do
Ministério da Acrunáutica na Comis-
são Orientadora da Campanha de
Formação de Meteorologista, prevista
pelo Decreto no 49.305, de 21 de no.;
vembro de 1960, sem prejulzo daslun--
ções que exerce neste Ministério.

O . Ministrode Estado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:

NO 902-GM-1 — Promover post
mortem, de acôrdo com o artigo 19
letra "c", do Regulamento aprovado
pelo Decreto :191 .432, de 3 de outubro
de 1962, à graduação de Cabo,. o Si
Q EA AD AU — lvaldo Santos Silva,
que faleceu em conseqüência do fiei-

dente de aviação, ocorrido em servi-
ço, com o avião T-6 n9 1.716, no dia
22 de março de 1965, na Praia de
São Francisco, cidade de Magé, Esta-
do do Rio de Janeiro. — Eduardo
GOIlleS, Ministro da Aeronáutica.

Diretoria de Engenharia
PORTARIA DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1965
•
O Diretor-Geral de Engenharia,

usando da atribuição que lhe confere
o item I do art.. 150, § _19 do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, (Lei 1.711-52), resolve: .

NO 144 — Conceder a Cornélio Fe-
res de Almeida, Oficial de Adminis-
tração, código AF-201-14B, a gratifi-
carão de CrS 109.600 . (cento e nove
mil e seiscentos cruzeiros), para pres-

M INISTÉRIO
• SEÇÃO DE SEGURANÇA

NACIONAL
PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO

DE 1965

O Diretor da Seção de Segurança
Nacional do Ministério da Saúde, no
uso de suas atribuições, resolve:

N0 1 — Designar Gilson Fragoso
Guimarães, ocuptitte do cargo de ní-
vel 7, da classe de Escrevente-Dati-
lógrafo,' da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal deste Ministério, para
respondei' como Assessor da mesma
Seção.

N9 2 — Designar Zuila Barbosa Li-
ma, ocupante do cargo de nível 8-A,,
da séritatie classes de Escriturário, da
Seeretaria da mesma Seção. — Pe-
dro Augusto Lisboa Baptista, Diretor.

tação de serviços extraordinários, no
período de 1-11-65 a 31-12-65, a fird
de efetuar a tarefa de exames de do-
cumentações das Concorrências Pú-
blicas. — Major Brigadeiro Martinho
Cândido dos Santos, ,Diretor-Geral
de Engenharia.

SEXTA ZONA AÉREA -

Quartel General
. Concessão de Gratificação

(Qüinqüênios)
(Artigo 10 da Lei no 4.345-64)

, De 5% — 1 Qüinqüênio:
José Pereira de Amorim — Guarda

Campo GL-203-8A — a partir de 19
de janeiro de 1965.

Sebastião de Souza -- Eletricista
Instalador — A-802-9B, a partir de 19
de janeiro de 1965.

DA SALJPQE
N° 3 — Designar Hilton Queiroz

Actis, 19 Tenente da Polícia Militar
do Distrito Federal, para responder
pela Chefia de Setor de Informages
da mesma Seção.

N9 4 — Designar Marlene Monteiro
dos Santos, ocupante do cargo de ní-
vel 7, da classe de Escrevente-datiló-
grafo, da Parte Especial do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, para res-
ponder pela Turma de Administração
da Secretaria da mesma Seção.

N9 5 Designar Gessy de Moura
Fragoso, ocupante do cargo de nível
7, da classe de Escrevente-datilógra-
fo, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, para res-
nonder pela Turma de Expediente da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal deste Ministério, para responder
pela Secretaria da mesma Seção.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
'ATOS DO PODER EXECUTIVO.

DECRETO. "E' NO 21 — DE 23 DE NOVEMBRO DE 1965
Dispõe s6brg---a auertura de um crédito suplementar de Cr$ 80.668.167 (oiten-

ta milhões, seiscenlos e sessenta e oito mil, cento e sessenta e sete cruz-
zei;os) - ã dotações do Orçamento vigente, que especifica.

O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe confe-
rem u art. 59, item II, da Lei n°4.544, de 10 de dezembro de 1964, art. 20,
itein II, da Lei W 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o art. 41,
item I, das Normas Gerais, do DL-eito Financeiro, aprovadas pela Lei nú-
mero 4.320, de 17 de março de . 1964, ouvido o Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, decreta:. .. -

Art. 19 Fica aberto ao Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal o crédito suplementar de Cr$ 80.668.167 (oitenta milhões,
seiscentos e 'sessenta e oito mil, cento e sessenta e sete cruzeiros) nas se-
guintes verbas:	 .

Art. 29 O crédito suplementar a- que se refere este ato será finan-
'ciado nos termos do art. 43, § 1 9, item III, da Lei n9 4.320, de 17 de março
de 1964, através da anulação parcial das verbas abaixo discriminadas:

Designação

Departamento de Estradas de Rodagem d n
Distrito Federal

3.0.0.09 Despesas Correntes
3.1.0.00 Despesas de Custeio
3.1.3.00 Material de Consumo
3.1.3.06 Material de Construção; ferragens 	
3.1.4.00 tServiços de Terceiros	

45.602

3.1.4.01 Portes e Telegramas 	 	 40.000
3.1.4.03 Fretes e Carretos 	 	 1.100.000
3.1.4.06 Assinatura de Periódicos 	

• 003.1.4.10 Copias Fetostaticas e Heliograticas 	 	 61000.00000
3.1.4.12 Locação de Serviços

., 1) Técnicos Especializados • 	
3.1,5.00 Encargos Gerais
3.1.5.01 Despesas de Pronto Pagamento 	
4.0.0.00 Despesas de Capital • 	 '
4.1.0.00 Investimentos	 -	 •
4.1.2 CO Máquinas, Motores e Aparelhos
4.1.2.03 Máquinas e Aparelhos para Obras 	 	 70.932.625
4.1.2.05 'Máquinas para Escritório 	
4.1.2.07, Máquinas do Tipo Doméstico 	 	

2.147.94o
002.000

• _

—
Art. 3" Este Decreto entrará em vigoç na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições ern. contrário. ••
a Distrito Federal, 23 de novembro fie 1965; 779 da República e 69 de Bra-

sília. — Plinto Cantanhede, Prefeito. — Colombo Machado Saltes, Secre-
tario do Governo. — Joaquim Neves Pereira, Secretário de Finances.

DECRETO "E" No 22 ,-- DE 23 DE NOVEMBRO DE , 1965
Dispõe sõbre a abertura de u mcredzto suplementar de Cr$ 13.252.000 (tre-

ze- milhões, duzentos e 'cinqüenta e dois mil cruzeiros), ti ,dotaçclo'
orenmento vigente, que especifica.

. O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que -lhe confe,-
rem o art. 5", item II, da Lei n9 4.544, de 10 de dezembro de 1964, art. 20,
item II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, -combinado cem o art. 41,
item I, das Normas Gerais do Direito Financeiro, aprovados pela Lei mi-

.

Cod.go Valor
Cr$

5.000.000

700.000

Total	 80.668.187



neer° 4.320, de 17 de março de 1964, ouvido o Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Departamento de Turismo e Recreação o Cré-
dito Suplementar de Cr$ 13.252.000 (treze milhões, duzentos e cinqüenta e
dois mil cruzeiros), nas seguintes verbas:
Código

3.0.0.00 Despesas Correntes
3.1.0.00 Despesas de Custeie
3.1.1.00 Pessoal Civil
;3.1.1.04 Extranumerário

1) Contratado . 	
3.1.1.05 Gratificação

1) De Função . 	
3.1.4.00 Serviços de Terceiros
3.1.4.05 Publicações e Divulgações
3.1.5.00 Encargos Gerais
3.1.5.0'2 Eventuais
4.0.0.00 Despesas de Capital
4.1.0.0 Investimentos
4.1.e.00 Material Permanent
4.1.3.03 Móveis

1) De Escritório
2) De Copa, Cozinha e Dormitório 	

Total da Suplementaçáo 	   

Valor
Cr$

1.540.000

2.712.000

.4.900.000

2.300.000

2.000.000
700.000

-13.252.000

• Designação

e_

Art. 29 O credito suplémentar a que se refere o artigo anterior terá
como lecurso a "real economia" proveniente da anulação parcial em igual
valor da seguinte dotação do Orçamento vigente do mesmo Departamento.
3.0.0.00 Despesas Correntes
3.1.0,00 Despesas de Custeio
3.1.5.00 Encargos Diversos
3.1.5.08 Exposições, Certames e Prêmios.

Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas -ae disposições em contrário.

Distrito.Federal, 23 de novembro de 1965; 779 da República e 6 9 de Bra-
sília. - Punho Cantanhede, Prefeito. - Colombo Machado Saltes, Secre-
tario do Governo. - Joaquim, Neves Pereira, Secretário de Finanças.

DECRETO "E" N9 23 - DE 23 DE NOVEMBRO nz 1965 •
vispoe sO- I2P e a abertura de um crédito suplementar de Cr$ 41.000.000 (qua-

renta e um nzzlhões de cruzeiros), à dotações do Orçamento vigente, que
esvccipea.

o	
•

1-':efeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe confe-
rem' o art. 59, item II, da Lei n9 4.541, de 10 de dezembro de 1964; art. 20,
item II, da Lei 119 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o art. 41,
item I, das Normas Gerais do Direito Financeiro, aprovados pela Lei nú-
mero 4.320, de 17 de março de 1964, ouvido o Tribunal de Contas do Dis-
alto Federal, decreta:

Art. 19 Fica aberto à Secretaria de Administração o crédito suple-
mentar de Cr$ 41.000.000 (quarenta e um milhões de cruzeiros), nas seguin-
tes eerbas;
Código

	

	 Designação	 Valor
Cr$

3.0.0.00 Despesas Correntes
3.1.0.00 Despesa de Cuitelo
3.1.3.00 Material de Consumo
3.1.3.04 Combustíveis e Lubrificantes 	
3.1.3.06 Material de Construção; Ferragens
4.0.0.00 Despesas de Capital
4.1.0.00 Investimentos
4.1.2.00 Máquinas, Motores e Aparelhos

e	 4.1.2.06 Velculos

	

2) Automóveis, Caminhões e Semelhantes -	 	 17.000.000
Art. 29 O crédito suplementar a que se refere este ato será finan-

ciado nos' termos do art. 43, e 1 9, item III, da Lei n9 4.320, de 17 de março
de 1904, através da anulação parcial da verba abaixo discriminada:
Código	 Designação	 Valor

C"Departamento de Turismo e Recreação

3.0.0.00 Despesas Correntes
3.1.0.00 Despesas de Custeio
3.1.5.00 Encargos Gerais
3.1.5.08 Despesas com Exposições, Certames e Prêmios .... 	 41.000.000

Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 23 de novembro de 1965: '77 9 da República e 89 de Bra-
sília. Plinio Cantanhede, Prefeito. - Colombo Machado Sanes, Secre-
tario do Governo. - Joaquim Neves Pereira, Secretário de Finanças.

TRIBUNAL DE _CONTAS
ATA N9 125, EM 15 DE OUTUBRO

DE 1965

(Sessão Ordinária)
Presidência do Sr. Ministro Stelvino

Lins.
Ministério Público, Dr. Afonso de

Outmareens.
Secretário, Sr. Raul Freire.
Com a presença dos Srs. Ministros

Bithen Rosa, Rogerio de Freitas, Bro-

3.000.000
21.000.000

;liado da Rocha, Freitas Cavalcante
Vidal da Fontoura e Ewald Pinheiro.
foi dado Inicia h Sessão Ordinária de
Fiscalização Financeira, havendo o
Tribunal proferido as seguintes (lede
16es sôbre a matéria indicada.,

Tabelas de crédito
• Relatar Min. Ruben Rosa:
O Tribunal mandou anotar Le,n el-

teraeôes no Orçamento Analitioo do

'Quinta-feira 25
1	 a

DIÁRIO OFICIAL: (Seçfto 1 - Parte n "Ombro de 1965 12031
••••,,,110

Ministério da Marinha referentes aos
elementos orçamentários 3.1.1.1.,
3.1.2.0 e 3.1.4.0 (P. 52.730).

Tabelas de pessoal

Relator MM. Ruben Rosa:
Em diligência a do-Pessoal Tempo-

rário da Campanha Nacional de Ci-
nema Educativo - Ministério da
Educação e Cultura (P. 51.668).

Distribuição -de créditos

Relator MM. Ruben Rosa:

O Tribunal ordenou o registro das
de Cr$ 300.000 à Delegacia Fiscal do.
Tesouro Nacional . em Alagoas (P.
53.728) e Cr$ 1.000.000 à Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional no Rio
Grande do Sul (Ia 53.713).

Ordenou, outrossim, o registro da
de Cr$ 1.450.000, determinando dili-
gência à de Cr$ 500.000 à Alfândega
de Pelotas no Rio Grande do Sul
(P. 52.468). -

Relator Min. Brochado da Rocha:
O Tribunal ordenou o registro da

de Cr$ 30.000.000 à Tisouraria da
Diretoria Regional do D.C.T. em
Minas Gerais (P. 48.549).

-
Emissão de -títulos: operações de

créditos
Relator MM. Ruben Rosa:

Em diligência, a de que trata a
Portaria ne GB-306, de 31-8-65, do
Ministério da ,Fazenda, sôbre substi-
tuição de emissão autorizada pela
Portaria ne GB-198, de 7-6-65 (P.
47.340).

Adiantamento
Relator Min. Ruben Rosa:

Em diligencia o de Cr$ 16.500.000 a
Belmiro de Oliveira (P. 52.136).-

Relator MM. Brochado da Rocha:
Em diligência o de Cr$ 5.250.000 a

Fernando Augusto Pedroza Marinho
(P. 34.340).

Pagamento
' Relator Min. Ruben Rosa:

O Tribunal ordenou o registro dos
de Cr$ 21.871 a Luiz Gonzaga de
Moraes (P. 49.379). Cr$ 1.425.198 a
Rio Light'S. A. - Serviços de Eletri-
cidade (P. 51.561), Cr$ 2.858.689 à
Societé Anonvme du Gaz do Rio de
Janeiro (p. 51.553), Crt 8.259 a Ra y

-mundo Feliciano Cabra/ (P. 49.347),
Cr$ 1.444.622 a Are. dos Santos Ran-
gel (P. 51.960), Cr$ 84.081 a Dolores
Uelnea de Campos, sendo voto ven-
cido o Sr. Ministro Relator (P.
10.229), Cr$ 1.900.000 à Olivetti In-
dustrial S. A. - Indústria e Comér-
cio de Máquinas para Escritório (P.
42.162), Cr$ 20.000 a Cecilia Fontes
Bezerra (P. 38.043), Cr$ 80.986 a
Aida Villa Nova .Pereira de Vascon-
cellos, sendo voto vencido o Senhor
Ministro Relator (P. 14.432), 	
Cr$ 82.319 a Joaquim Silvestre da
Costa Katsourá, sendo voto vencido o
Sr. Ministro Relator (P. 46.993).

Em diligência o de Cre 10.037 a
Murillo da Silva (P. 4e.390).

Relator Min. Brochado da Rocha:
O Tribunal ordenou o registro 'dos

de Cr$ 3,,,787.601 a Optato Nehemias
Eustachlo Caraharu (P. 51.954), 	
Cr$ 6.810 a Oswaldo Coelho_de Souza
(P. 51.4051, Cr$ 139.332.a Giordano
Ferreira Verbicaro e outros (P.
21.127-64), Cre 4.232.520 a Artes Grã-
ficas Gomes de Sousa S. A. (P. 	
52.1261. Cr$ '1.000 e Antônio Mala_
guias da Silva (P. 37.644-60), 	
Cr$ 52.500.000 a Cintel, Comércio e
Indústria Terra nl enagem Engenho ria
Ltda.' (P. 48.trlia, Cr$ 155.888 . a
Adalberto de Maltes (P. 8.392),

Cr$ 3.607 a Cia. Telefónica Brasileira
(P.. 43.030-62), Cr$ 36.258 a Laura
de Oliveira Vieira (P. 14.437), 	
Cr$ 36.258 a Luiz Alberto Rist (P 	
839), Cr$ 17.285 a Chlóris Elisa,
Várady (P. 14.433), Cr$ 82.319 a
Cleto de Paula Botelho (P. 8.391).
Cr$ 36.258 a Petrina Bonfim Alves
(P. 14.436), Cr$ 1.556.892 ao Edu-
candário Ferreira e Silva (P. 50.880).
Cr$ 2.230.000 a Martins Junior e
Cia. (P. 53.4981, Cr$ 7.000.000
Santa Casa de Misericórdia de Ban-
deirantes, PR .(p . 51.276). 	
Cr$ 1.037.580 ao Instituto Conselheiro
Macedo Soares (P. 50.861), 	
Cr$ 5.437.380 ao Patronato Agrícola
Delfim Moreira (P. 51.721), 	 'I
Cr$ 2.000.000 A, Conservadora Fla-
mengo Ltda. (P. 50:879), 	 ei
Cr$ 1.852.300 a Carlos Jorge Nasci-
mento e outros (P.' 43.905), 	
Cr$ 520.311 a Constam Teixeira da
Andrade Dodsworth (P. 51.953),
Cr$ 1.111.320 a Artes Gráficas Go-
mes de Souza S. A. (P. 52.125),
Cr$ 3.600.000 a Ribeiro e Ulhóa Ltda.. .
(P. 52.020), Cr$ 2.600.000 à Assis-
tência a Menores, a cargo da Prelazia
do Alto Solimões (P. 51.988), 	 e
Cr$ 3.250.000 tt Inspetoria Missioná-
ria Salesiana do Amazonas (P. -.-
51.987), Cr$ 1.950.000 ao Patronato
Auxiliar-Humaitá. AM (P. 51.980,
Cr$ 3.250.000 à Escola industrial Sa-
Melena. Matalus (P. 51.985), 	 •
Cr$. 7.541.876 à Cie Telefônica Brasi-
leira a, . 52.641), Cr$ '3.795.000 ft
Gráfica Portinha Cavalcanti Ltda.,
sendo voto vencido o Sr. Ministro
Ruben Rosa (P. 24.805). 	 ,‘

Ordenou, outrossim, o registro do
de CS 360 , a Maria Ribeiro Garcia 	
A decisão foi proferida pelo voto de
desempate do Sr. Ministro Etelvino
Lins com os dos Srs. Ministros Ro-
gerio de Freitas, Vidal da Fontoura
e Ewald Pinheiro. Foram votas ven-
cidos os Srs. Ministros Brochado da
Rocha. Ruben Rosa, e Freitas Cava/.
canti a). 21.934-60). •

Manteve decisão denegatória de re-
gistro ao de Cr$ 128.269 à Comna-
nide, de Eletricidade São Paulo e Rio
(P. 24.535-60).	 r,

Em diligencia o de Cr$ 800.000 no
Seminário Regina Apostolartila de
Golania (P. 51.926).

Re/ator Min. Freitas Cavaicantie

O Tribunal ordenou o registro doe
de Cr$ 17.050 a Rio Light S. A. --e
Servicos de Eletricidade (P. 51.5691;1
Cr$ 122.829 a Rio Light 15. A. - Ser-
viços de Eletricidade a. . 51.579)e
Cr$ 118.005 ao Departamento doe
Correios e Telégrafos - &eito Recitas
nal de Telex - Brasilta (P. 51.565re
Cr$ 17.422 a Rio Licht le. A. - Ser
viços de Eletricidade (P. 51.566)','
Cr$ 320.000 a José Falabella (P 	 ;
49.4591, (7r$ 269.550 à 5. A. Empresa '
de .Viação Aérea. Riograndense -
VARIG (P. '50.694), Cr$ 49.000 ao
Comércio e indústria induco 8. Ae.
(P. 51.572). Cr$ 7.141 à Cia. Tele-
fônica Brasileira a, . 50.690), 	
Cr$ 52.488 A Cia. Telefónica Brasa.
leira a. ..51.587), Cr$ 5.065 à Md
Telefónica Brasileira • (P. 50.691);
Cr$ 2.390 à Cia. Telefônica Brasileira
(P. 51.5301, Cr$ 104.998, à Societé
Anonvme du (laz do Rio de Janeiro
(P. 81.562). Cr$ 38.206 à Cia Tele,
fônica Brasileira (P. 81.544). 	
Cr$ 10.509 a Time Western Telegraph
Company Limited (P. 51.537), 	
Cr$ 3.122 ft Cia Telefónica Brasileira
(P. 52.537). Cre 555 à Cia. Telefia.
nica ,Brasileira (P. 52.447), 	
Ca$ 3.000. Cr$ 1.287 e Cr$310.887-1
Cia. Telefônica Brasileira (Pa, 52.402,
51.533 e 51.563), Cr$ 289.214 it Soclete
Anonvme du Gaz do Rio de Janeiro
(1), 51.5741. Cr* 273940 e Cr$ 6 021
à Cia. Telefónica Brasileira' (Ps.



INELEGII3ILIDADES
EMENDA CONSTITUCIONAL N 9 9
EMENDA CONSTITUCIONAL N9 14

LEI Ne 4.738 - DE 15 DE JULHO DE 1965

DIVULGAÇÃO N° 94Z

PREÇO: Cr$ 100

A VENDA g

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodriguez Alves n` 1

- Agenda 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedido. pelo Serviço de Reembeilso Postal
'

Em Brasília
Na sede do D. I. N._
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50.293 e 52.902), Cr$ 6.427 a Theo-
cloro Rodrigues Teixeira (P. 52.346),
Cr$ 3.420 a-Josias Pereira de Farias
(P. 52.304), Cr$ 570 a Josias Pereira
de Farias (P. 52.503), Cr$ 350 a Jorge
Miranda da Costa (P. 52.508), 	
Cr$ 82.319 a Duquesne Pereira Lima
(P. 11.928).

Recusou registro ao de Cr$ 105.450
11 S. A. Emprêsa de Viação Aérea
Riograndense -- VARIG, porque não
foi anexado o ato de designação do.
servidor, com indicação expressa ,da
competência legal (P. 28.047).

Em diligência os de Cr$ 190.728 à
B. A. Emprêsa de Viação Aérea Rio-
grandense - VARIG (P. 29.780),
Cr$ 240.000 .à Cia Propac	 Comér-
cio e Indústria (P. 52.189), 	
Cr$ 1.200 a Adroaldo Barbosa da Sil-
va (P. 52.380), Cr$ 317.120 ao Mon-
tepio Geral de Economia dos Servi-
dares do Estado (P. 52.668), 	
Cr$ 28.288 à Viacão Aérea São Paulo
0. A. - VASP (P. 48.885), 	
Cr$ 99.600 â. S. A. Emprésa - de Via-
ção Aérea Riograndense VARIG
(P. 52.871), Cr$ 600 a Jobel Maia
Guimarães (P. 52.987), Cr$ 600 a
Jobel Mala Guimarães (P. 52.986),
Cr$ 82.319 a -José Armando Lins de
Azevedo "(P: 52:162), Cr$ 22.500 a
Oromar de Oliveira Braga (P. 52.567),
Cr$ 3.093 a Herinóaenes de Noronha
(P. 52.965), Cr$ 5.688 a Lacy de Al-
meida Mattos (P. 52.372), Cr$ 6.468
a Rubens Miranda (P. 52.660), 	
Cr$ 5.665 a. Lourenco José da -Silva
(P. 52.827), Cr$ 2.636 a António da
Costa (P. 52.483), Cr$ 542-a Miguel
Thomaz de Souza (P. 52.352), 	

	

Cr$ 881 a João Batista ' Cruz (P 	
52.763), Cra 31.500 a Rubens Miran-
da (P. 52.972).
• Tabelas de crédito

Relator Min. Eavald Pinheiro:
O Tribunal mandou anotar a alte-

ração no Orçamento Analítico do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social, referente à Unidade Orçamen-
tária 4.22.02 -- Gabinete do Ministro

Sublemento 3.1.1.1 - rubrica
02.00 - itens 01, 02 e 08 (P. 54).

Em diligência a do Tribunal Re-
gional do Trabalho e Juntas de Con-
ciliação e Julgamento da 3$ Região
(I'. 55.161).

Redator, Ministro Ewald Pinheiro:
O Tribunal conheceu do recurso "ex

officio" interposto na forma da lei,
para manter o ato da Delcontas no
Paraná, por que foi ordenado o re-
gistro a posteriori sob reserva do pa-
gamento de Cr$ 795 a Edinor Dias
Hartmann, porque a aeneranda auto-
rização presidencial de fls. 6 está
vaaada em Vai-mos genéricos que a tor-
nam inaceitável, em face do art. 68,
da Lei 4.320-64, combinada com o
art. 49, item- X, da Lei n. 9 830-49, e
art. 1.9, parágrafo 1.9 da Lei número
4.401-64, além de reiteradas decisões
a respeito dêste Tribunal (Processo
n. 53.549).

Conheceu do pedido para reconsi-
derar a decisão de 30-7-65, cancelan-
do-se a expressão "sob reserva" cons-
tante do registro a posteriori orde-
nado pela Delcontas no Rio Grande
do Sul, quanto ao pagamento de ..
Cr$ 26.500 à Livraria do Globo S.A.
(P. 34.595).

Adiantamento
Relator, Ministro Vidal da Fon-
toura:

O Tribunal ordenou o registro do
de Cr$ 600.000 a Florêncio Santos
(P. 52.410).

Na ausência momentânea e parti-
cipada do Sr. Ministro Etelvino
Lins, assumiu a Presidência o Sr.
Ministro Freitas Cavalcanti, tendo o
Tribunal proferido as seguintes de-
liberações:

Adiantamento
• Relator, Ministro Ewald pinheiro:
O Tribunal ordenou o registro dos

de Cr$ 15.000.000 a Anthero dos
Santos Netto (P. 53.529) e Cr$ ..
10.000.000 a Olga Accioly Coutinho
(P. 27.638).

Reassumindo a Presidência o Sr.
Ministro Etélvino Lins, foi dado pros-
seguimento à Sessão, com os trabalhos
de fiscalização financeira.

• Pagamento •
Relator, Ministro Vidal da Fon-
toura:

O Tri'aunal ordenou o registro dos
de Cr$ 2.000.000 à Confederação Bra-
sileira de Esgrima (P. 52.882, Cr$ ..
1.400.00 à Confederação brasileira de

Esgrima (P. 52.883), Cr$ 1.000.000 à
Confederação Brasileira de Tiro ao
Alvo (P. 52.884); Cr$ 700.000 ao
Colégio Comercial São Francisco, Va-
caria, RS (P. 51.906) Cr$ 833.734 •à
Société Anonyme du Gaz do Rio de
Janeiro (P.-.28.179) Cr$ 800.000 à
TranspOrtadora Ita Ltda. (P. 52.412),
Cr$ 3.092.000 ao Serviço Gráfico do
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (P. 52.063), Cr$ 1.000.000
à Orquestra Sinfónica da Paraíba
(P. 8.763r, Cr$ 7.000.000 ao Colégio
Brasileiro de Cirurgiões (P. 51.971),
Cr$ 10.000.000 à Universidade Cató-
lica de Campinas, SP (P. 52.889),
Cr$ 9.750.000ao Orfanato 'Antonio
Lemos„ Santa • Izabel do Pará, PA•
(P. 53.496), Cr$ 650.000 ao Orfanato
Antonio Lemos, Santa Izabel, PA
(P. 53.495), Cr$ 5.200.000 ao Patro-
nato Santana, Santana do Acaraú, CE
(P. 52.638), Cr$ 5.000.000 à Univer-
sidade Mackensie de São Paulo
(P. 52.887)., Cr$ 5.000.000 à Ponti-
fícia Universidade, Católica do Rio de
Janeiro (P. 52.888), Cr$ 1.686 a João
Batista (P. 41.643), Cr$ 102.924 a
Constantina alagarão Rollemberg da
Cruz (P. 52.254), Cr$ 102.924 a Flora
Casar Lima (P. 52.168), Cr$ 128.205
a Odette Peixoto da Silveira (Pro-
cesso 52.251), Cr$ 101.269 a Esme-
ralda Cox Leite e Oiticica (Processo
n. 52.170), Cr$ 36.258 a Zenaide
Gouveia de Medeiros (P. 52.174).

Relator, Ministro Ewald Pinheiro:
O Tribunal ordenou o registro dos

de Cr$ 3.500.000 à Confederação Bra-
sileira de Hipismo (P. 52.885), ....
Cr$ 1.158.267 ao Departamento de
Imprensa Nacional (P. .25.601), ..
Cr$ 1.300.000 à Faculdade de Filosofia
Ciências e Letras de São Bento da
Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo (P. 51.639), Cr$ 1.300.000
à Faculdade Paulista de Direito da
P.U.C. de São Paulo (P. 51.675)
Cr$ 10.000.000 ao Diretor do Serviço
Nacional de Doenças Mentais (Pro-
cesso 25.801), Cr$ 3.600.747_a Almir
dos Santos Policarpo (P. 51.958), • •
Cr$ 23.700 a Nair Cavalcante de Oli-
veira e outra (P. 19.109-63), Cr$ ..
3.250.000 à Escola Agrotécnica em
São José dos Campos, SP (Processo
37.199), Cr$ 552.203 à Cia. Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil -
D.T.U.I. (P. 52.904), Cr$ 514.170
a Rio Ligth S. A. - Serviços de

Eletricidade (P .51.577), C1/4 	
1.760.444 a Antônio Nembri
de Brito (P. 51.948), Cr$ 886.666 a'
Elevadores Elbe Lida: (P. 49.479);,'
Cr$ 126.450 à S. A. Emprêsa de Via-
ção Aérea Riograndense-VARIG (Pro-
cesso 37.501), Cr$ 93.592 à Companhia,
Energia Elétrica da Bahia (Processo
número 19.676-60).

O Tribunal recusou registro por
prescrição das dívidas, as ordens de
pagamento classificadas às fls. 244 a
246, nas importâncias de Cr$ 47.482
a Eugênia Riedel Osório, Cr$ 47.598
a Eugênia Riedel Osório e Cr$ 94.590
a Georgina de Carvalho Vianna, ordes
nando o registro da ordem de paga-
mento classificada às fls. 247, na im-
portância de Cr$ 52.659 a Alda Ria-
del Osório e outras (P. 45.049).

Manteve decisão denega tória de re-
gistro ao de Cr$ 425.340 aos Serviços
Aéreos Cruzeiro do Sul S/A (P. nú-
mero 68.715-63).

Em diligência os de Cr$. 6.900.000 11
Sociedade . de Cultura Artística de
Sergipe (P. 52.890) e Cr$ 	
1.000.000 à Escola Normal Regional
de Carolina, MA (P. 51.963).

Levantamento de caução
Relator: Min. Ruben Rosa:

-Tabelas de pessoal
Relator, Ministro Ewald pinheiro:-

Mandou guardar na Diretcrria com-
petente, para os devidos fins, a do
Pessoal Temporário da Campanha
Nacional de Teatro, Ministério da
Educação e Cultura (P. 47.417).

Distribuição de- créditos

Relator, Ministro Vida! da Fon-toura:
O Tribunal ordenou o registro das

de Cr$ 14.604.083 e Cr$ 1.800.000 à
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional
no Rio Grande do Sul (Ps. 52.615 e
53.742), Cr$ 1.000.000 e Cr$ 	
a6.191.640 à Delegacia Fiscki do Te-
souro Nacional cm São Paulo (Ps.

-	 53.744 e 52.460). -
Relator Ministro Ewald Pinheiro:

O Tribunal 'ordenou o registro das
de Cr$ 2.585.000 e Cr$ 18.206.800 à
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional
no Paraná (P. 52.617) e Cr$ 	
5.563.000 e Cr$ 2.100.000 à Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional no Piauí
.(P. 52.404).	 -

Recursos -das Delcontai
Relator, Ministro Vidal da Fon-
toura:

- O Tribunal manteve decisão da De-
legacia no Paraná, que registrou a
posteriori, Sob reserva a despesa de
Cr$ 1.312.500 a Euler Loyola Guima-
rães (P. 54.331).

Autorizou, em têrmos, o levanta-
mento da caução prestada pela ..firma
Cia. Metalúrgica Barbará (P. ntune-
ro 51.219).

Relator: Min. Brochado da Rocha:
Autorizou, em têrmos, o das presta-

das pelas firmas Burroughs do Brasil
Máquinas Ltda. (P. 53.043) e Estru-
turas Metálicas Hammond Ltda. (P.,
30.844) .

Relator: Min. Ewald Pinheiro:
Autorizou, em térmos, o da presta-

da pela firma Ertel Engenharia e Re-
presentações Técnicas Ltda. • (P. nú-
mero 53.145).

Contrato

Relator: Min. Ruben Rosa: •
O Tribunal ordenou o registro do

térmo celebrado entre o Ministério da
Saúde e o Governo do atado de Ala-
goas (P. 52.133). •
•O Tribunal, preliminarmente, oito

conheceu do expediente que acompa-
nhou o Aviso n9 38-GM-4-283, de 8 ele
setembro, do Ministério da Aeronáuti-
ca, uma vez 'que inexiste ato sobre
que . se manifestar, acrescendo que o
contrato, celebrado com a Construto-
ra Marajé S/A, já foi executado, ten-
do sido autorizado o levantamento da •
caução (P. 62.785-62).

Em diligência, o têrmo de contrato
entre o Ministério da Aeronáutica
(D.A.C.) e Cafés Finos S/A (P. nú-
mero 35.800) e o de rescisão de con-
trato entre o D.C.T.- (Comissão Exe-
cutiva 'de Plano Postal Telegráfico) e
a firma Eletrobrás Comércio e Indús-
tria S/A (P. 51.225).

Relator: mm. Brochado da Ro-
cha:

O Tribunas ordenou o registro doa
têrmos entre o Ministério da Justiça
e Negócios Interiores tnivisao de
Obras do D.A.) e Elevadores Elbo Li-
mitada (P. 52.921) e Ministério da
Justiça e Negócios Interiores (Divisão
de Obras), e a eirma "Flávio Espirito
Santo" (P. 48.723).

Recusou registro ao termo celeora-
do entre a Procuradoria Regional daJustiça do Trabalho da Região e os
Srs. Paulo Marsiaj Oliveira, Oswaldo
Sérgio , da Cunha .deck,v Denióstenes
Jacob Huhn Pinto e paulo Souza Sal-
danha, de acôrdo com o parecer do
MMistério Público, como segue: "Pe-la recusa de registro ao contrato, cujojulgamento promove: a) porque, em-

_bora sob a feição de contrato Mac),



'foi estabelecido reajuste de aluguel ronáutica (D.A.C.) e a Livraria Irs-

• auperior ao. limite de atualizaçao da colar Ltda. (P. 37.213).
Lei 119 4.494-64, o que temos entandi-
do vedado para as locações celebradas	 Pensão

por-Repartições anteriormente a 30 de	 Relator: Ministro Ewald PI-
novembro de 1964; vide instruçao si	 nheiro:
fls. 10; b) porque, além disso foi
transferida para a União .00rigaçâo d) Tribunal ordenou o registro de
onerosa que competia 4.- locadora concessão em favor de Carmen Dias
(Cláusula IV); vide snstruçãe a fls. Farneze e outra (P. 48.543), Alva-
12." Em 7-10-65. — Luiz Gattutti (P. coeli de Castro Neiva (P. 16.135-62),

• 34.594).	
Francisco de Sales` Rosa e outro (P.

Recusou registro ao termo celeara- 48.480), José, Graciano de Oliveira
do entre o Ministério da Educaçáo e (P. 44.238), Iza de Oliveira Corrêa
Cultura e o Sr. Danilo Kreos, de acôr- (P• '44.456), Quintino, Dintz Wen-

' do com o parecer do Ministério Pu- dling (P. 52.951), Bertha da Trinca-
blico, como segue: "Tem esta Pro- de Miranda e outra (P. 37.147-62),Abigail Guararapes Corrêa (P. Mune-curadoria sustentado que os contratosde locação celebrados pelas Reparti- ro 68.282-60), Flávia Vilar Ferreira e
ções locatárias anteriormente a 30 de outra (P. 29.672-64), Odette de Góes

Dnovembro de 1964, prorrogados "ex vi Dias de Oliveira (P. 43.53e), Sebas-
lege", por tempo ,indeterminado, nao tiana Rodrigues Cavalcanti (P. na-
podem ser reajustados além dos limi- mero 27.809), Manha Ramos (P. nu-

tes de atualização da Lei n 9 4.494-64, mero 41.769-64), Adelina Nascimento
(P. 44.449), Carlota Tavares Sanita-mesmo que referido. reajuste se revis- a,o • (P. 47.779), Maria da Conceiçãota, como no caso dos autos, da forma

de contrato avo. Pela eecu.sa de re- Domingos (P. 44.240), Manoel Dias
gistro." Procuradoria, 7 de outubro de Nunes (P. 54.412-62), a:Mina Navar-
1965. — Luiz ()ciciai°. Ganotti, Pro- ro• de Mello (P. 47.974), Isaura Bar-
curador, em exercício (P. 42.235).. 	

bosa Pereira da Silva (P 47.973),
 Therezinha de Abreu Oliveira (P. nu-

•Relator: iyan. Vidal da Fontoura: mero 47.772), Maria da Gloria Olivei-
ia Sampaio e outras (P. 47.960), Iria

1- O Tribunal ardenou o registro ' dos Rodrigues Dias (P. 44.404), Wilma
termos celebrados entre o Governo
Federal (CONTEL) , e a Universidade Medeiros de Carvalho (P. número
Católica de Pelotas (P. 35.942) Uru- 48 ' 391) *
po Executivo para as Terras ()o Su- Em diligência as de Clarice dos
doeste do Paraná — GETSOP e o Ga_ Santos Pereira (P. 47.781), Sergio
vêrno do Estado do Paraná (P. liame_ Luiz da Silva e outro (P. 47.278), Ae-

•ros 54.645 e 54.646), Ministério das lia Villas-Boas Paranhos (P. número
Minas e Energia e a Prefeitura Mu- 4-4.497), Therezinha de Jesus Pesta--
cipal de Antonina do Norte, CE (p. na e outros (P. 35.581), Raimunda
52.120), Ministério das' Minas e Ener- Dorothy Mala Rayoi e outros (P. na-
gia e o Conselho de Desenvolvimento mero 53.894-62), Maria Metello Ma-
Econômico de Sergipe — CONDESE ciel de Mattos (P. 48.479).	 -
(P. 49.431).	 •	 Aposentadoria-

Mandou restituir ao S.P.U., o têr-
M	 Relator: Ministro _ Ewald— Pi-o celebrado entre o S.P.U. e o es- 	 nheiro:pólio de Manoel Cardoso e de Maria
de Jesus Cardoso (P. 24.351).	 •O Tribunal ordenou o registro de

Mandou arquivar o i:êrmu celebra- concessões em favor de Theoduteto
do entre o Ministério da Saúde (Carn- Correia (P. 20.219), Milton Accácio
panha de Contrôle e Erradica:A.0 da de Araújo (P. 98.963-60), Luiz OU-
Malária) e a Organização de Saúde veira (P.. 27.801), Manosl Luiz de
do Estado . de Goiás (P. 34.243)	 Souza (P. 20.394), Raul Pio Pereira

Na ausência participada do Senhor (P. 51.159), André José do Lima (P.
Ministro Etelvino Lins, ZSLUnill a pre- 65.168-63), waidemar de Freitas (P.
sidência, durante parte da Sessão, o 9347-64).	 •
Sr. Ministro Freitas Cavalcante ten- Em diligência 'a de Saturina Anta-
do o 'Tribunal proferido as seguintes aio do Pilar (P. 50.153).
deliberações.

• ContratoReforma'• /•

nheiro:	 ,nheiro:
Relator: Ministro	 Relator:. MinistroEwald Pi- Ewald Pi-
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O • Tribunal ordenou 'o registro das
termos celebrados entre o Ministério
da Saúde (Divisão de Obras do DA.)
e .Hispitec Sociedade Técnica de Ins-
talações Hospitalares Ltda. (P. nú-
mero 53.317), Ministério da Saúde
(Divisão de Obras) e Construtora
Miaml Ltda. (P. 43.943), Governo Fe-
deral (Coordenação de Aperfeiçoa-
mento do Pessoal de Nivel Superior
— CAPES) e o Banco Nacional do
Deeenvolvimento Econômico (P. • nú-
mero 23.939).

Mandou anotar a prorrogação de
prazo do contrato celebrado entre a
Comissão do Vale do São Francisco
e Levantamentos Aerofotogramétricos
S/A (L.A.S.A.) (P. 46.551-63).

Manteve decisão denegatória de re-
gistro ao termo celebrado entre o Mi-
nistério da Educação e Cultura (Ins-
petoria Seccional do Ensino Secundá-
rio em Vitória) e Radagazio Alves (P.
35.603) .
•Em thlidncia os termos celebrados

entre a Comisssão do Vale do São
Francisco e tirsula Hoepcke Lenz (P.
19.662), Ministério da Saúde (Serviço
Nacional de Lepra) e a Mel do Bra-
sil — Indústria. Máquinas e Serviços
Ltda. • (P. 52.019), Minisiério da Ae-

O Tribunal ordenou o registro de
concessões em favor de Waldemar Fl-
delis (P. 47.836), José Mariano Soa-
res (P. 47.235), Djalma Xavier da
Silva (P. 47.158).

Em diligência a de Nelson Gouvéa
(P.-45.048).

Pensão-Reforma
• Relator: Miriistro Ewald Pi-

abeiro:
O Tribunal mandou restituir a re-

partição de origem o processo de pen-
sa() em nome de Rita Ferreira Diniz,
determinando diligência ao de refor-
ma em favor de Almério de Araújo Di-
niz (P. 35.562).

• Registro "a posteriori"
• Relator: Ministro Ewald Pi-
nheiro:

Ordenou "o registro posterior sim-
pies dede Cr$ 1.607.200 a Maria Dalva
de Freitas Munhoz e outros (P. nú-
mero 37.472).

Em diligência comprovação de su-
primento rec,ebido. por Dr. Antônio
Mendes Monteiro, da Comissão. Na-
cional de Alimentação, 29 trimestre de
1.965 (P. 43.350).

Restituição de receita
Relator: Ministro Ewald

nheiro:
Julgou legal a de Cr$ 67.000 a Leo-

tilde Corrêa Melar (P. 54.158).
Julgou ilegal, porque enfringentes do

disposto no art. 77, li 29 e 39
' 

da
Constituição Federal, as de Cr$ 16.470
a Marcelo Luiz Busato (P. 54.335),
Cr$ 122.000 a Pedro Rogerio Prosdo-
cimo' (P. 54.336), Cr$ 28.800 a Luiz
Ramos de Encarnação (P. 54.091),
Cr$ 60.592 a esedro João Moyses P.
54.139), Cr$ 120949 a Renato Otto
Boutin (P. 54.334), d'r$ 153.776 a Ai-
do Otto Boutin (P. 53.0731.

Reassumindo a Presidência o Senhor
Ministro Etelvino Lins, foi dado pros-
seguimento à Sessão, com os traba-
lhos de fiscalização financeira.

• Relações de restos a pagar

Relator: Ministro Vioal da Fon-
toura:	 • •.

Mandou excluir a inscrição n9 12, da
'Relação de Restos a Pagar do Minis-
tério das Minas e Energia, de 10-I (I'.
2.772).

Registro "a posteriori"

•Relator: MM. Ruben Rosa:
Em diligência o de Jr$ 133 5C0 a

Mario Alvarenga Braga (Ps 32.305).

• Restituição de receiia

Relator: Ministro Brochada da
•Rocha:

O Tribunal julgou ilegal a restitui-
ção da importância de Cr$ 50e.311
Sr. Elzo Gonçalves de Carvalho, por-
que, não tendo havido imputaçao a
crédito próprio, louve Infringem:ia eia
art. • 77, II 29 e 39 da Constituiçho,
bem como porque não Mi suometido a
julgamento dêste Tribunal o processo
de tomada de contas do relendo exa-
tor, atinente ao exercício de 1962 --
Constituição — Art. 77, item II (P.
17.05G-64).

Pensão
Relator Ministro Ruben Rosa:

Ordenou o registro das concessões
em favor de lida de Oliveira Sarda
(P. 53.013), Aurelia Assumpção Car-
valho e outra (E'. 51.492), Aracy: No-
gueira e outra (P. 47.301), Gulomar
Cavalcante dos Santos (P. 48.586),
Alzira dos Santos Paiva (P. 42.237),
Emilia dos Santos de Almeida Ser-
ra (P. 48.541), Lygia Azevedo de
Melo e outras (P. 48.584), Maria Jo-

51.502), alanoela Calheiros de Aze-
vedo Costa (P. 25.617), Rosa de Ca-
margo Lisboa doutra (P. 37.786-60).
Ruth Gualberto Calazans (P. 47.784),
Zenaide dos Anjos da Silva (P. 4.152)
Antonina da Costa Vinhas (P. 44.59ao
Maria Lúcia de Andrade Silveira e
outras (P. 48.485), Carmozina Anas-
tácio Martins Corrêa (P. 47.783),
Ruth Belfort Oliveira (P. 51.975),
Geãoveva Nunes de Mello (P. 39.105
de 1962), Ivone Francisca Rezende
(P. 25.187-61), Salma de .011yd:a
Durval (P. 47.777), Florinda de As-
sis Jobim (P. 67.782).	 .

Deixou de conhecer do recurso, por-
que intempestivo, da concessão em
favor de Maria Firmina ,de Moura
José (P. 3.469-63).

Em diligência as de Idalina de C.isa
valho Serrano e outra (P. 47.296),
Etizia Maria Dias e outros (P. 39.185)
Helena Rodrigues e outra (P. 48.472)
Natália Pereira de Souza (P. 47.276),
Quirina de Assis Miranda e outra
(P. 61.261-60), Maria Rosa Gomes
de Oliveira (P. 2.293).

Relator Ministro Brochado . da
Rocha:

Ordenou o registro das concessões
em favor de Conceição Carlos Tava-

res (P. 47.775), Brazilina da Silva
Gomes (P. 47.778), Carminda Custó-
dia de Deus (P. 47.780), Conceiçào
de Souza e outra (P. 44.235), Maria
Elisabete Costa de Araujo (P. 44.229).,
Zaira Dantas de Azevedea e outra P.
20.268-60), Rosa Elisa Coelho Ewer-
ton (P. 52.774), Mariana de Morais
Ramos e outras (P. 43.809-62), Ju-
lieta de Faria Pereira e out ra (P.,
44.419i, Turibia Vária Batista (P..
64.557-61), Alzira Teixeira Lopes (P.
47.328), Eles, ' França ao Gusmão ti'.
48.582), Alcina Faria de Alencar (P.
47.324), Magdalena Magalhães Leito
e outras (I'. 47.325), Benedita Pi-
menta' (P. 48.542),Halbina José Soa-
res (P. 47.364), Branca Sophia
Lima Christo (P. 47.366), Magaly
Campos Monteiro (P. 47.292), Dora-
lice Prado Fazollo (P. 37.441-64).
Ana Souza (P. 47.288), Leda Sherfer
Viegas (P. 44.2391, Valentina Silva
de Oliveira Figueiredo (P. 48.1e3),
Franciskina Damico • Barbosa (Prec.
48.482), Maria José de Azevedo, deo,
Marina ~vedo (P. 51.911), Marie
Felicia da Conceição e outra (Proc.
6.223-63), Latira Carmil Catão (P.
53.186-50), Regina Beltriz de Almei-
da -Silva • (P. 41.481), Darcilin de
Freitas Cabral e outro (P. 5.'267-63).

1'I-

Dispensou. diligência ordenada e
pediu parecer do Ministério Piro,
no mérito, na de Angelina de Gesse
Cabral (P. 15.136-63).

Em diligência as de Margarida Sil-
va e outros (P. 12.005-63), Pautara
Ratnires Farias (P. 23.773-63), Coli-
na dos Santos Saldanha (P. 2 .1 5e3
de 196e, Zuhnira Fernandes de Al-
buquerque e outra (P. 25,942), aea •
de Araujo Tavares e outro (Preeeeeo
40.494), Etelvina Mendes da Costa
(P. 48.486), Elaine Pinto Seall o
outro (P. 47.277), Luzia de Fretai
Vaz (P. 41.241),

Relator Ministro Vidal da Fon-
toura:

OrCiei ou o registro das concessôes
em favor de Marina de Araujo Pego
Barreto e outra (P. 27.231-62), Ma-
ria Leão Alberto (P. 19.077-63), Asa-
•léa de Castro Flores dos Santos (P.
48.473), Ilza Moreno de Souza (P.
12.896-61), Maria da Conceição-Gue-
des Avil a e outros (P. 44.433). Irecy
mirrha Tardim e outra (P. 49eJen),
Eurydice Edle Caldas (P. 48.476), Be-
nedita Carrilo de Azevedo (P. 47:771),
Clotilde Barbosa -de Andrade e cidra

59.030-03), Madalena Corria
Mendes (P. 45.456-60), Lídia de Pau.

se Gonçalves de Matos e outra (p, ia Silva (P. 47.771), Regina dos
51.485), Stela Nunes •(P. 24.659),I tos Costa (P. 47.773), Dorothéa Ma-
Amélia Couto da C.'Franco (p...... ria da Penha' Macedo (P. 44.242),

Maria de Lourdes de Oliveira Germa-
no (P. 47.297), Elvira Dias Fiauebt-
do (P. 20.255), Maria de Vasconce-
los Ramos (P. 47.770), Olivia Gisch-
kow Chagas e outros (P. 52.P55),
Helena orella da Silva Sampaio e
outra (P. 53.008), Ioni Tavares Possi
(P. 48.392), Diva Simões Pires Ghig-
natt (P. 47.279), Joana Edeltrudes
Gonçalves (P. 48.393), Matilde Cor-
deiro Soares (P. 4.610), Rosa Gue-
des Morelli (P. 48.539), Maria de
Souza Raies (P. 64.152-64), Jeannet-
te Pereira Lopes e outras (P. 46.465),
Odete dos Santos Morais (P. 47.782)
Maria Aldina. Guedes Ferreira Neto
(P. 47.774), Jussara Cardoso de An-
drade (P. 46.470), Judith Machado
Ribeiro e outras (P. 23.590 1 . Manieta
Capelin1 Ramalho Xavier (P. 20A98
de 1960), Herminia Salvadori da V.
Camargo (P. 35.585).

Em diligência nas de Izolina Ah-es
Rodrigues (I'. 47.788), Maria Iara •
Alcântara Costa (P. 44.233), Aracy
Plaisant Soares Gomes (P. 15.220).

Aposentadoria
' Re/ator Ministro Ruben Rosa:
Ordenou o registro das concessões

em favor de Mnemosine Franklin
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-	
França (P. 51.784Y, Joaquim Duarte
dos Santos P. 29.955-61), Raimundo
Uchiaa (P. 50.164), Bens'acies Rolam
(P. 33.674-64), Dionisio Machado de
Oliveira (P. 53.011), Augusta da
Silva Amaral (P. 49.301), João Bap-
tista de Salles (P. 51.780),- Maria
Elvira Leste P. 48.478).,

Mandou anotar o falecimento do
Inativo José Luiz do Nascimento Cos-
ta (P. 52-2829-61).

Em diligência'as concessôes de Raul
Costa Machado (P. 2.516-62), Ar-
pando Rodrigues da Silva (E'. 51.503),
Cornélio Pereira de Melo (P. 50.751).

Relator Ministro Brochado da
Rocha:

Ordenou o registro das concessões
de Joaquim Ferreira de Soim (Prec.
48.816), Hilda Estavas Rocha (Proc.
47.814-63), -João Evangelista Casta
(P. 51.782), Irineu de Oliveira e
Silva (P. 50.742), Luis Carlos de Oli-
veira (P. 51.779), Antônio de Aguiar
Lopes (P. 13.291-59), Zilmar Zelito
da Silva (P. 3.436-63).

Relator Ministro_ Vidal da Fon-
toura:

Ordenou o registro das coacessões
em favor de Wagner Quintanilha P.
.27.391-64), Hilda Silva de Araujo (P.
•51.483), Edraar Lima (P. 2.541-62),
Enderson José de Castilho (P. 10.681
de 1963), Arthsrr Laizo (P. 50.158),
Alvitra Moreira. (P. 53.012), Julião
Senra de Almeida (P. 55.172-64), Jo-
sé Pires de Azevedo (P. 19.149).

Em diligência dale Alberto Carva-
lho Silva (P. 50.7.12).

Relator Ministro Ewald. Pinheiro:
Ordenou o registro da concessão em

favor de Seleneh Maria de Souza Me-
deiros (P. 50.746).

Reforma

Relator Ministro Ruben Rosa:
Ordenou o registro das concessões

eia favor de _Adão de Souza e Silva
(P. 47.838), José Ribeiro de Souza
(P. 47.160), Antônio. Paludine Vito-

	

reli P. 48.363). 	 •
Em diligência as de João Gaspari

(P. 49.239), Jacinto Eleodoro dos
Santos (P. 48.365):

Relator Ministro Brochado da
Rocha:

Ordenou o registro ;das concessões
em favor de Francisco Alves da. Sil-
va (P. 6.473), Hermenegildo Batista
da Silva Filho (P. 47.142), José Pe-
reira Lima (P. 47.161), José Alexan-
dre Moreira Penna (P. 47.835), Al-
dimir Rodrigues (P. 47.145), Fran-
cisco Sales de Albuquerque (P. ....
47.144), Francisco Ferreira dos San-
tos (P. 48.364), Arcelino Malaquias
de Oliveira (P. 48.368), Rubens da
Silveira Fernandes Gonçalves (I'.
4.871-62). -

Em- diligência as de Antônio Fer-
reira dos Santos (P. 47.402), Esaii de
Almeida (P. 44.880), pcvningos Cor-
rêa dos Santos (P. 47.143) a

'	 Dispensou diligência 'ordenada na
. de Arcênio Sanches, encaminhando o

processo ao Dr. Procurador para emi-
tir parecer no mérito (P. 49.241).

Relator Ministro - Visaal da Fon-
toura:

Ordenou o registro das concas-
:e:seis a Abillo da Silva Pinto Filho (P.
47.837), Pedro Rodrigues Calheiros

• (P. 47,938) e José Batista da silva
(P. 47.159).

Pensão-Re/ai-roa

Relatar Ministro Ruben Rosa:
Ordenou o registro de pensão a

Maria Nazaré de Vasconcelos Bar-.

bosa e . não conheceu do processo de
reformam póstuma de Antônio Bar-
bosa, porque siga não decorreu efei-
tos financeiros (P. 48.481).

Mandou restituir à repartição de
origem o processo de pensão a Ma-
ria Rosa Guimarães, ordenando dili-
gência quanto ao de reforma de Eu-
alistes Bastos Guimarães (P, 44.237).

Relator 'Ministro Bochado da
Rocha:

Mandou restituir à repartição de
origem o processo .de pensão a . Vida-
IMa Ribeiro Borges, ordenando dili-
gência no de reforma de Jorge Bor-
ges (Ia.' 47.438).

Relatar _Ministro Vidal da Pon-
teara:	 a.

Ora nau . o registro das concessões.
de pensão a Lourdes de Paula Silva e
outras, bem como de reforma a Ge-
raldo Silva. (P. 18.662-64).

Registro a posterior

Relatar Ministro Ruben Rosa:
•, Ordenou o registro sob reserva das
despesas de Cr$ 35.600 a Maria José
Vale Costa, porque a mesma foi rea-
lizada pelo art. 46 do C.C.P. (Proc.
41.428) e de Cr$ 1.333.332 a Maria
Izabel Costa e outro, porque não foi
prèviamente empenhada (P. 52.683).

Manteve reserva no de Cr$ 3a0.a00
em favor de Fernando Menescal Vil-
lar e outros (P. 28.668).

Mandou transformar em -tomada
de contas comprovação de quantita-
tivo recebido por Carlos de Almeida
Baptista (P. 46.578).

Relator Min. Brochado da Ra-_ .
cha:

Ordenou o registro posterior sim-
ples de Cr$ 4.099.600 em favor de

Serraria Santana Limitada (P, nú-
mero 53.088): Cr$ 2.499 960 em favor
de Ataualpa Freire de Carvalho (P.
40.141), Cr$ 845.880 a Calina Cam-
pos Michelini e outros (P. 37.495),
Cr$ 690.00 0i) Enoch Eduardo Lins
(P. 28.799) .	 .

Ordenou o registro sob reserva da
despesa de Cr$ 42.000 em favas de
Leonor Fernandes Mano,, tendo em
vista tratar-se ge despesa na. forma'
do art. 46 do C. C. P. (P. número
24.720).
, Relator Mn. Freitas Cavalcanti:
Em - diligência. os de Cr$ 65.000 em

favor de alaria Helena- da Silveira
Spinola (P. 49.947), Cr$ 37.800 a
Francisco Silva Soares (P. 52.595),
Cr$ 231.000 a E'néas ' Machado de
Assis e outros (P. 52.478) Cr$ 144.006
a Epaminondas Azevedo Botelho (P.
52.534), Cr$ 381.600 a Abelardo Pe-
reira e outros .(P. 32.391), Cr$ 	
64.320 a Armando Bandeira de Lima
(P. 52.657), Cr$ 231.000 a José Fran-
cisco Coelho (P. 52.666), Cr$ 330.00a
a Osman Ortiz Jorge e outro (P. nú-
mero 52.332), Cr$ 445.200 a Manoel
Ferraz e outro (P. 27.632), Cr$. 	
171.600 a José Maria Gomes e outro
(P. 52.486).

Relator Min. Vidal, da Fontoura:
Ordenou o registro s:mples de Cr$

5:120.000 em favor de Indústria Ro-
tativa d ePapéis Limitada (P. nú-
mero 53,086), Cr$ 1 945 788 a Ferra-
gens Carvalho - Comércio e Indús-
tria S. A. (P. 53.087), Cr$ 2.418.077
a, Ataualpa Freire de Carvalho e au-
tros (P. 49.213), Cr$' 3.504 .000 a
Francisco Behrensdorf Júnior e ou-
tros (E'. 28.923). , Cr$ 2.447.400 a
Ataualpa Freire de Carvalho (P., nú-
mero 40.142) Cr$ 1.294.000 ao Em-
baixador Antonio Camilo de Oliveira
e outros (P. 50.081).

Ordenou o registro sob reserva da
despesa de Cr$ 417.000 em favor de
Guaracy Sales de Oliveira, porque
não cumprida diligência ordenada (P.
19.166).

Mandou transformar em tomada de
contas comprovações de quantitativos
recebidos por Hilson de Brito Macêdo
(I'. 53.130) Armando Honório de
Menezes (P. 51.768), Nair Pr 'azas de
Almeida Freitas (P. 51.784), Geralda
Guimarães Machado (P. 51.766), Ar-
mando Honório de Menezes (P. nú-
mero 51.765), Armando Honório- de
Menezes (P. 51.767). ,

Em diligência.' os de Cr$ 4.330.311
em favor de Edgard Lassance Cunha
e outros (P. 32.338), Cr$, 89.222.352
em favor. ea Lucas .Barcelos Gonçalves
(P. 20 33?-64).

Mandou arquivar os de Cr$ 	
104.648.593 à Varig (P. 51.660), Cr$
115.056 à Viação Aérea Gaúcha (P.
51.658), Cr$ 78.112 às Linhas Aéreas'
Paraguaias (P. 51.659), Cr$ 231.859
à Emprésa de Transportes Aéreos
Norte do Brasil S. A. (E' 51.651),
Cr$ 103..931.770 A. Varig (P. número
5!.655). Cr$ 12.989.737 11 'a arig (P,
n9 51.654), Cr$ 1.342.312 à Eanprêsa
de Transportes Aerovias ras1lia S.
A. P. 51.653), Cr$ 559.b66 a Trars-
portes Aéreos Norte 'do Brasil S. A.
(P. 51.652), Cr$ 11.307.925 -aos, Ser-
viços Aéreos Cruzeiro do Sul 5.. A.•

53.096), Cr$ 519.280 à Empresa
de Transportes Aerovias Brasilia 8.
. (P. 51.650).

Relatar Min. Ewald Pinheiro:
O Tribunal conheceu -  alegaales

prestadas pelo orcienador da despe-
sa para determinar o cancelamento da
expressão "sob reserva", constante do
registro posterior, ordenado na Ses-
são de 6-7-65, do pagamento de Cr$
6.000 em favor de Antônio Horário
Pereira, do Conselho Nacional de
Energia, proveniente de gratificação
de representação (P. • 28 426).

Restituigtio de Receita
Relator Miri. Ruben Rosa:

Julgou ilegais as restituições, por-
que infringentes do disposto no ar-
tigo 17, li 29 e 3, Constituição
Federal, de Cr$ 76:470 em favor de
Roberto Claudio Busato (P. 54.330),
Cr$ 76:470 era favor de Sandra Ma-
ria Busato (P. 54.329), Cr$ 239.629
a Darcy Guilherme Boatin (Pa
54 333), Cr$ 115.185 a Eloy Arsego
(Proc. no 54.332).

Julgou legal eade Cr$ 33.721 a Ge-
leate Guedes (P. 53.074).

Relator Min. Brachedo da Ro-
cha:

Julgou , legal a de Cr$' 93.466 em
favor de Mário Alves Dausacker (P.,
53.133).	 •

Relator MM. Vidal da Fontoura:
Julgou legais as de Cr$ 178.000 a

Antonio Borzetto Pilho (P. 53.132),
Cr$ 352.000 à Panificadora Soberana
Limitada (P. 51 8à0), Cr$ 18.000 &
Zózimo da-Silva Lemos (P. 51.614).
Cr$ 23.000 a Luiz de Oliveira Freitas
(P. 51.615), Cr$ 19.275 a Antônio
Valente da Costa (P. 51.616). -

Julgou legal a 'resta:ai:010 no pró-
prio exercido da arrecadação da im-
portância de Cr$ 197.384 ao Senhor
Erich EvaIdo Engel, e ilegal a de
Cra 103.735 ao mesmo contribuinte,
uma vez que, processada fora do
exercício do recolhimento, houve in-
fringência do art 77 11 2 9 e 39. da
Constituição Federal, por falta de
imputação creditória (P. 51.872) .,

Pensões
. Relator Min. Ruben Rosa:

Em diligência os procepsos em no-
me de Catharina Schettini Braga •
outros (P. 35.565) e Edith ,Fereira
Monteiro e outrqs (P. 17.785), tende ,
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D.M. 4.138.506,68	 •
preço fixo, F011, de 	 	  S. 985.358,30 (sendo i 2 -USA $ 2,90).

4,20

Pelo sistema vigente para obtenção blica", visto ser o próprio Governo.°
• de créditos necessários .para as trocas

internacionais - Gold Exchange
• Standard - entre as moedas chama-

das "fortes", a mais estável é o fran-
co suíço. O Estado do Vaticano adoa
ta-lo como valor de' paridade em rcia-
ção ao dispesto e no Código Canentac
- Rev. Ecleslestica Brasileira, 1.96e,
n9 4, pág. 1.098.

Em preciaa instrução ropõe-se
ligencia para 5 :tens (fls. 23 - ler).

tI -- O Tribuna/ deve converter g
' julgamento em diligência-'para Jun-
tar:
• 1) instrumento da existência legal
da contratante segundo "prova ano-
tada no pais de origem" (Editai, cap.
4^, n9 2, notas);

2) comprovante de ser *firma tra-
dicional no ramo" pela "forma ado-
tada em seu pegai" (Edital, cap. 49,
n9 3 - nota).

Os comprovante dos intens 1 .e 2
devem ser autenticado.; pela autori-
dade consular brasileira e conferên-
cia no Ministério das nelações Exte-
riores do Brasil;

3) prova da mandato outorgado à
Siemena do Brasil Cia. de Eletrici-
dade para representar a contratante
na concorre-arfa;

4) estatutos saciais da Slemens do
Brasil cit. e prova do seu arquiva-

,-

	

	 mento no reaietra plebeu> compeam-
te;

5) ata da eielçán da sua Diretoria
que estava em exercício em 14-12-84,
data em que foi assinado o requeri-
mento de tis 10e do volume 19;,

6) certidão (le qiutação referente à
Lei de 2/3 e de salário-educação, por
parte da representante;

7) prova hábil da orgão compe-
tente de que o financiamento pro-
posto obedece os Instruções números
242, da SUMOC e n9 291, do Banco
Central da República (Edital - cap.

• 69, n9 6.5), sendo insuficiente a re-
ferencia contida no oficio de fls. 19;

8) através de aditivo excluir da
cláusula 3e as palavras "garantia do
Governo Brasileiro e na forma esti-
pulada pelo Banco Central da Repú-

contratante, não sendo caso de "aval",
a que se refere o oficio de fls. 20
- ou justificar sua inclusão, tornan-
do-se, Com isto, desnecessário o ins-
trumento de aval do Tesouro Nacio-
nal, a ser submetido ao registro do
Tribunal. (A parte após o • traço e
resultante do voto da ilustre maio-
ria).
.-II2 -'-'Sou vencido quanto' a ausên-
cia .de empenho •da despesa (Reg.
Cant. aras. 232 letra b, al. 3e ; '775 le-
tra c),. mesmo 'por estimativa", to-
mando por base a que reza o edital
- cap. 79 , n9 2.3.1 (Ver vol. 19, fé:o-
lhas 9), e o "preço fictício" para
efeito de comparação das propostas

• (Cr$ 2.138.378.886), apontado no
quadro (Ver vol. 1 9 fls. 95 e 97), e
juros couvencionados, tudo acrescido
da "estimativa" em moeda nacional
referente a despesas: a) ± Cra
116.810.000 de instalação, sujeita a
reajustamento (edital - cap. 7 9 n.
2.2 - nota), b) de frete	 ...
38.196.000), c) de seguro (+ Cr$
3.473.000) -- Ver Proposta, Vol 29,
fls. 8 e verso. Edital, cap. 59, n9 2
(Vol, 19, fls. 9) = ± Cr$ 158.473.000

• ou seja o total de a.- Cr$ 2.296.857.880.
IV - Entendo que a dispensa da

, caução (Reg. Cont. art. '770 e 29) está
implícita na cláusula lle, ante a mo-
dalidade contratual de fornecimento
cie material, FOB, a preço fixo (Vol.
29 fls. 49) com financiamento exter-
na pagável segundo esquema, com
conversão, à taxa do câmbio do dia
no vencimento (cl. 3"). A operação
financeira em causa não carece de
"aval", nem equivale' a uma "fian-
ça". O' financiamento proposto ou é
aprovado e passa a figurar no °me-
mento cambial do Brasil, ou é rejei-
tado e nada feita". Em 15-10-65. -
Ruben Rosa.

Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a Sessão, que, em, parte, foi
presidida pelo Sr. Ministro Freitas
Cavalcanti, e, para constar, foi la-
vrada a presente ata, que vai ao fi-
nai assinada pelo Sr. Presidente. Eu;
Raul Freire, Secrei:aeio dag Sessões,
a .subscrevi.	 Eteliino Lins,

COW.

t
2*
19	 89.4

1941

e5.,/
053	 z91.2

46.

117.
122.
128.
133.

r.93.3
103.

106.
107.
111.
112a

ç L.
23.i

27:2

29.1
29.9
30.2

11.0
1994

;:g

19 (2.1

1951

1e,

12?: -
I.' lk

Ia

Quinta-feira 25 DIÁRIO OFICIAL '(Seção 1 - parte I)	 Novembro del 965 12035

sido voto vencido o Sr.. Ministro Ru-
ben Rosa.	 .

Relator Sr. Min. Brochado da
Rocha:	 -

O Tribunal conheceu do venerando
despacho presidencial, exarado na' E.
M. n9 56, de 12-4-65, do MM. da
Marinha, para ordenar o registro ael)
reserva da concessão a Regina Au-
gusto Cunha, recorrendo-se ex o//L-
eio ao Congrraso Nacional, nos ter-
nos do 29 do urt. 56 da Lei nú-
mero £30, Ie i39-49 (P. 55.058-63) .

Co/..rato
Rtlator MM. Ruben Rosa:

Em diligência, o contrato celebra
do entre o M. V. O. P. e a firma

."&emens & Halsae AO", Alemanha,
representada pela Siertiens do Br4sil
Cia. de -Eletric ,darie, para aquisi•gke
de equipamento de telecomunicações,
sob legime de financiamento, em
Irovelto do Detaietaniento dos Cor-

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

=SOLUÇA° N9 30-65	 .1
Fixa es coeficientes de atualização do valor aquisitivo da moed z para

vigorarem no primeiro trimestre civil de 1966 (janeiro a março). -
O Conselho Nacional de Economia, tendo em vista o voto do plenário

em reunião desta , data,
considerando que, nos termos do art. 7 9, § 19, da 'Lei n9 4.357, de 16 de

julho de 1964, lhe incumbe fixar, em cada trimestre caril, os coer.cientee de
• atualização da moeda para morarem no'trimestre civil imediato; -

•
considerando_ que os intlices em apreço visam à correção do valer no-

minal das obrigações do lesouro (Nacional, a que se refere o art. 1 9 da lei
citada, como, também, dos débitos fiscais e das contribuições devidas às eu-
tidacies _de previdência social;	 •

considerando que o pritério acatado para tais efeitos se baseia na média
móvel trimestral dos índices de preços por atacado por ser a que melhor
reflete a correção monetária para os fins previstos na referida lei, resolve:

Art. le São os seguintes os coeficientes de correção monetária pesa
atualização das obrigações- do Tesouro Nacional, emitidos na forma cia Lei
n9 4.357, de-16 de julho de 1964, como, também, dos débito fiscais e dai
contribuições devidas às entidades de previdência social:

COMPICItardS DE CORREU() MOYETÁRIL PIRA DÉBITOS PISCAIS I OBR101063

RELIIISTIVEIS po usam mime

anexa i'Ra geoluçio nth
Uso • ',adia adro/ trimatral
para vtgorar ela 19 tr1meatro 91,911 de 1966 (janeira • março)

• C°2r•

1965	 39	 1.00
29
19

4*
3*a.

•19

R:
li

19
1957	 lae	 ri:2

Is	 12.1

• EESOLUÇAO N9 29-66'

x g

f; 210.
is 219.

-
tã7.

1.9411

la tá,
1938	 252.

e59.
Art. 2e Os coeficientes acima terão vigencia no trimestre ca ri/ de ja-

neiro a março de 1966.
Art. 39 O presente sto será publicado no Diário Oficial da UniAa, para

os fins legais.
Rio de Janeiro, 11 de noverabra de 1965. - Antonio Horário Pereira,

Presidente.

Fixa coeficiente de correção monetária para as obrigações do Tesouro
Nacional, reguladas pela Portaria. Ministerial n9 GB-284, de 23 de
agosto de 1965, com referência ao mês de dezenibro de 1963.

O Conselho Nacional de Economia, tendo era vista o voto do Plenário
em reunião desta data, •

considerando que, nos termos da Lei n 9 4.357, de 18 de julho de- 19e4,
lhe incumbe fixar 83 variações do poder aquisitivo da moeda para reajus-
tamento das obrigações do Tescarro Nacional;

considerando que, na conformidade dos cálculos anteriores, assentes em
base média trimestral (trimestre civil) têm sido utilizados, para aquê.le fim,
os índices de preço por atacado;

considerando, entretanto, que, no caso especifico das obrigações autoil-
Zadas pelo art. 67 da Lei n9 ,4.'128. de 14 de julho de 1965, os ccerretivos de-
vem ser estabelecidos mensalmente, em função de trimestre corrido, conforme
determinação da autoridade competente;

considerando, ademais, que o valor nominal atualizado das novas obriga-
ções deverá ser idêntico no primeiro mês de . cada trimestre civil, ao das
obrigações a que se refere o fi 39 do art. 59 do Decreto n9 54.232, de 3 de
setembro de 1964; resolve, com observância das normas constantes da Por-
taria n9 GB-284, de 23 de agdsto de 1965, do Senhor Ministro da Fazenda,
fixar em 1,632 (um virgula seiscentos e trinta e dois) o coeficiente a ser
utilizado, no mês de dezembro de' 1965, para as obrigações do Tesouro Na-

•
cional emitidas na conformidade dc errt. 67 da Lei 	 4.728, de 14 de julho
de 1965.

Rio da Janeiro, 9 de novembro de 1965. --- Antonio FlOrácio Pereira Pre-sidente.	 • -

reios Telégrafos - 	 ereto número
54.0a0, de 27-74)e IP 50.741).
. O Sr. Ministro Ruiten Rosa, rela-
cor, emitiu voto, corno segue.

I - O presenie ccntrato dec-irre
da autorização emitida no Decreto

54.C50, de 27 .7-61, a ser utilizada
em 1964 e .tendo como limite de des-
pesa a cifra de 3 milhões de dolw.
Visa obter nnanolamento externo
para aquisição de equipamento de
telecomunicações dee.tinacio ao D.
C.

.Fêz-se concorrência pública através
de edital (vol. 19, Us '.8 e a)., ao qaat
acudiram .3 licitantes, dos- quais 2
foram eliminadw pelos motivos de
fls.. Apor, audienCa sábre mate-
ria técnica (rs, 26, 08 e 93), elabo.:
rou-se () relatório (fls. 90 e 93),
a(o,npanhada de qaadro (fls. .95 e
97). Houve adjudicação ministerial
em 20 3-65 (fls. 10)).. •

Celebrou-se contrato a 31-8-65, peia

1964	 49	 1.
1.

12	 1.90

103	 2.36
2.87
3.

1961	 kg
.13

2.
5

19	 5:73
1961	 4*	 6.40	 Usa

1.	 9.11
19.,	 4*	 9.6a

3e	 o.6

rz:1
15:7
17.14
L.
11.1

1959	 e 184.7.

.1956	 1946	 49, a3.1. •



TERMOS DE
Ajuste de 14 de julho de 1965. Cláu-
sula quarta -- O presente Termo Adi-
tivo ao ajuste co entrará em vigor
após o regisaei pelo Tribunal de Con-
tas, não se tesponsabilizando a Divi-
são de Obras por indenização alguma,
sé aquela Egrégia Côrte denegai re-
gistro. E para firmeza e validade do
que ficau estabelecido, laerou-se no
Livro s .:eme) da Divisão de Obras do
Departamento de Administração do
Ministério da Justiça é Negócios In-
teriores a peesente termo Aditivo ao
Ajuste telt orada em 14 de julho de
1965, que será isento do pagamento
do impesto de Selo, de acetdc com
a letra a do irem VIII do artigo 2 9 do
Decreto r.,'" e5 852, de 22 de março de
1965, qee aprova o Regulamento. do
Impiesto de Selo; Termo Aditivo este
aprovado pelo Senhor Diretor-Geral
do Departamento de, Administração,
de wird° com o inciso XX, dó ar-
tigo -19 do Decreto-Lei n9 9.759, cle 5
de setembro de 1946 e o qual lido e
achado conforme,- vai aseinado pelas
partes ajuStantes, já mencionadas, e
pelas testemunhas abaixo.

Brasília, •24 de novembro de 19E5.
— Arnaldo de Macedo Baena; Ciro
Machado do Espírito Santo. — Tes-
temunhas: Wilson Plácido Gusmão;
Benjamin Bezerra Cavalcanti,

Aprovo. — Brasília, 24 de novem-
bro de 1965. — Geraldo Mariano de
Menezes •Autran, Diretor-Geral.

—
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
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;	 à conta dos créditos' que para esse
fins forem votados.

Cláusula Sexta —, Tendo em vista
as disponibilidades orçamentárias, •
respeitadas a proporção prevista na
cláusula quarta, o valor das cotas fe-
derais e estaduais poderá variar me- .
diante entendimentos entre as partes
contratantes, ficando no caso obriga-
tório o termo aditivo a ser submetido
ao Tribunal de Contas.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Tèrmo Aditivo ao Ajuste celebrado
entre a Divisão de Obras do Depar-
tamento de Administração do Mi-
nistério da Justiça e Negócios
Interiores e a Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP, para a inclusáo de
sub-estação transformadora na ins-
talação de fôrça e luz para as obras
de construção da Penitenciária de
Brasília, Distrito Federal.

Aos vinte e quatro dias do mês de
novembro de' mil novecentos e ses-
senta e cinco, na Divisão de Obras do
-Departamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, presentes o Diretor da mes-
ma Divisão, engenheiro Arnaldo de
Macedo Baena, de acôrdo com a com_
petência que lhe confere os itens VII
e VIII do artigo 60 do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 1.500, de 9
de novembro de 1962, e o disposto na
alínea a do artigo 767 do Regula-
mento Geral de Contabilidade Públi-
ca, e o Senhor engenheiro Ciro Ma-
chado do Espirito Santo, Diretor do
Departamento de Fôrça e Luz da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — NOVACAP, devi-
(lamente credenciado pela Portaria
n9 806, de 2 de julho de 1965, do Se-
nhor Superintendente José Luiz Pinto
Coelho de Oliveira, acordam assinar
o presente Termo Aditivo ao Ajuste
celebrado em 14 de julho de 1965, e
registrado pelo Tribunal de Contas
em Sessão de 10 •de agôsto de 1965,
para a inclusão de sub-estação trens-
formadora na Instalação de fôrça e
luz para as obras de construção da
Penitenciária de Brasília, Distrito
Federal, na fazenda denominada Pa-

• puda, de acôrdo com o que estabe-
lece a letra b do artigo 246 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica. As partes contratantes, dora-
vante designadas "Divisão de Obras"
e "NOVACAP" firmam este Termo
Aditivo sob as seguintes cláusulas e
condições: Cláusula primeira — A
NOVACAP por intermédio do Depar-
tamento de Fôrça e Luz obriga-se a
incluir na linha de distribuição de
13.2kv para as obras de construção
da Penitenciária de Brasília, Distrito
Federal, na fazenda denominada Pa-
puda, com inteira e fiel observância
às elpecificações técnicas uma sub-
estaçao transformadora. Cláusula se-
gunda — A despesa com a execução
dos serviços acrescidos, na importân-
cia de Cr$ 19.200.00 (dezenove mi-
lhões e duzentos mil cruzeiros); cor-
rerá à conta do crédito consignado no
vigente Orçamento "da União, Lei Ma-

, mero 4.539, de 10 de dezembro de
1964, Categoria Econômica 4.0.0.0
Despesa de Capital, Elemento 4.1 0.0
Investimento, Subelemento 4e1.1:0
Obras Públicas — item 3) Constru-
ção da Penitenciária de Brasília,
DP, atribuída à Unidade Orçamen-
tária 4.17.08 Departamento de Adme.
nistração (Órgãos Dependentes) e de
movimentação desta Divisão de Obras
(artigo 99 da Lei n9 4.529 de 10 de
dezembro de 1964) e os Orçamentos
Analíticos do Subanexo 4.17 00 —
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores, aprovado pelo Senhor Mi-
nistro, de conformidade com o §
do item III do artigo 59 da Lei Or-
çamentária, Crédito "Em Ser" no
Tribunal de Contas à disposição des-
ta Divisieço de Obras, tendo sido em-
penhada conforme documento n9 17
desta data. Clásula terceira — O pa-:
gamento do serviço acrescido à
NOVACAP, por intermédio do Depar-
tamento de Fôrça e Luz, terá feito
no Tesouro Nacional, de acôrdo com
o estabelerido na Cláusula sexta do

CONTRATO
b) a vacinação preventiva 'do Re

banho Suíno em todo o Macio;
c) a fabricação de sôros e vacinas

e outros produtos, veterinários de
aplicação no Estado;

d) a proceder nas zonas criadoras
de Suínos, a . sôro-aglutinatinação
(brucelose);

e) a assistencia .veterinária, nota-
demente aos ieban'noe suínos, insta-
lando nas zonas criadoras postos - con-
venienteniente aparelhados;

• i) a desinfecção permanente dos
meios de transporte de animais vivos;

g) o fornecimento, a criadores, pelo
preço de custo de Sôros, vacinas e ou-
tios produtcs biológicos, sendo que a
aplicação por parte dos funcionários
será . sempre gratuita;

h) o combate sistemático às doen-
ças infecto-contagiosas;

1) a elaboraçao de um plano de
combate a verminoses dos sumos_ e
sua imediata execução; -

j) a colaboração com outros órgãos
para solução de problemas de inte-
resse da pecuária suína, inclusivo o
estudo para esclarecimentos da etiolo-
gia da zoonose qúe porventura, não
tenham até agora . sido identificados;

I) a criação e instalação com todo
o aparelhamento, além de outros .eee
feridos na letra j desta cláusula, de
postos rio maior número possível de
zonas criadoras de suínos no .restaclo;

mi a propaganda por todos os micos
possíveis, tais como: palestras, pro-
jeções de filmes, distribuição ae fo-
lhetos e- cartazes, com o fim de pro-
porcionar aos -criadores os indispen-
sáveis conhecimentos .pára a proteção
dos seus rebanhos suínos;

n) a realização de visitas periódicas
aos centros criadores;

o) a assistência veterinária es ex-
posições e feiras de animais que se
realizar:mi no Estado, mantendo es-
treita colaboração cora ae kaases in-
teressadas;	 .

p) proporcionar (Les funcionárics
dos Serviços de P.córdo, sempre que
possivel, cursos, estágios em centres
do País, que ofereçam vantagens para
melhor conhecimento dás proolemas
de gados à criação de suínos;

q) quaisquer outros trabalhes ou es-
tudos referentes a defesa sanitária
do rebanho suíno;e

Cláusula Quarta — Para execução
neste Acôrdo, contribuirão o Gover-
no da União com a importância de
Cr$ 6.000.000 aseis milhões de cru-
zeiros) e o Estado com a de 	
Cr$ 12.000 '.000 (doze milhões de ,cru-,
zeiros), que serão depositados -na
Agência do Banco do Brasil S.A., na
Capital do Estacai.

Cla-usuia Quinta -- .No corrente
exercício, a contribuição do Governo
da União, na ihmortáncia de  •
Cr$ 6.090.000 (seis Milhões de cruzei-
ros), correrá à conta de 4:12ã9
Departamento • de Defesa e Inspeção
Agropecuárias — Categoria Econômi-
ca — 3.0.0.0 — Despesas Correntes

3.1.0.0 — 'Despesas de Custeio —
3.1.4.0 — Encargos Diversos --13.00

Outres Encargos -- 2) Defeea Sa-
nitária Animal mediante 'acôrdo com
os Estados, Art. 49 — Anexo 4.— Sub-
anexo 4.12 — Ministério da Agricul-
tura, Lei n9 4.539, de 10 de dezembio
dee.1964, cuja importância fel dedu-
zida e escriturada na repartição in-
teressada, para ser obrigateriamente
depositada e movimentada no-Sai-Mo
do Brasil S.A., ou em suas Agências
nos Estados, na forma do art. 39, da
Lei n? 1.489-51, e nos anos Mndouros

Cláusula Sétima — As contas fe-
derais • devero ser depositadas na
Agência do Banco do Brasil S.A.

'
 na

'Capital do Estado, ' sendo que no ano
em curso esse depósito -será feito Nide
o registro db Termo por parte do Tri-
bunal de Contas.

Cláusula Oitava — As rendas arre-
cada-das serão imediatamente recolhi-
das, na proporção de dois terços para
a Fazenda Nacional e uni terço para
o erário estadual.

Cláusula Nona -- • O executor do
Acôrdo, além da prestação de contas
a que está obrigado ao Ministério da
Agricultura, apresentará no primeiro
trimestre de cada ano, ao Governo
do - Estado, relatório detalhado dos
serviços realizados no ano ,anteelor,
acompanhado da documentação com-
probatória nas despesas efetuadas à
conta da cota cera que tiver contri-

	

buído o Estado. .	 -
CMusula Déciri!a Na nipótese de

rescisão ou extinção deste Acôrdot os
bens móveis, imóveis e semoventes,
adquirides por conta das dotações es-
peciais, passarão à imediata proprie-
dade da União,- conforme o disposto
no artigo 25, do Decreto • n9 21.834. de
9 de setembro de 1946.

Gabinete do Ministro
Té771Z0 de Acôrdo celebrado entre o

GOVèr710 da União e do Estado do
Rio Grande do Sul, na forma do
parágrafo terceiro do artigo 13, da
COUStituiçrço Federal, para e.fe-
cução dos serviços públicos, re U-
vas à Defesa Sanitária Animal *0
referido Estado.
Acs 16 dias do mas de novembro de

1965, 'presentes na Secretaria de Es-
tado dos Negócios . da Agricultura, o
respectivo tieular, Senhor Doutor Hu-
go de Almeida Leme, por parte do
Governo da União e o -Senhor Doutor
Alvaro Guedes da Cunha, devidamen-
te autorizado a representar o Estado
do Rio Grande do Sul, conforme cre-
dencial exibida, resolveram que os ser-
eiços publicas relativos à defesa sani-
tária do Rebanho Suíno, passem a ser
executados sob o regime de acôrdo da
forma que se segue: -

Cláusula Primeira — Os serviços re-
lativos á defesa sanitária, do Reba-
nho SuMo, serão executados sob a
orientação técnica e administrativa-da
Secretaria dos Negócios da Agricul-
tura do Estado do Rio Grande do Sul,
respeitadas porém as disposições do
Decreto n9 21.834, de 9 de setembro
de 1946, e as Instruções consubstan-
ciadas na Portaria nv 259, de 26 de
fevereiro dg 1957, inclusive a legis-
lação federal, em vigor, pertinente a
pessoal.

Cláusula Segunda — O executor do
presente Acôrdo terá um veterinário
indicado pelo Secretário da Agricul-
tura do Estado do Rio Grande do Sul,
designado neto Senhor Ministro da
Agricultura, previamente ouvido o De-
partamento de Defesa e Inspeção
Agropecuárias.	 -	 •

Parágrafo único — O executor subs-
tituto deste Acôrdo, será o Chefe da
Inspetoria de Defesa Sanitária Ani-
mal em Pôrto Alegre, no referido Es-
tado.

Cláusula Terceira — Ficarão a- car-
go do Aardo:

a) o levantamento do mapa noso-'
gráfico do Estado, referente aa Re-
banho Suíno;

Cláusula Décima Primeira — O pre-
sente acórdo terá a duração de • 5'
(cinco) anos, inclusive o atual, ~en-
te entrará em vigor depois de regis-
trado- pelo (Tribunal da Contas, não
se responsabilizando o Governo da
União por indenização alguma caso
seja denegado o registro e está isento
do pagamento de selo na forma do
art. 28, letra "i", da Lei 4.505, de
30.11.64 e art. 11, item VIII a, do
respectivo Reeulamento. (Decreto nú-
mero 55.852, de 22.3.65).. 	 -

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
Termo, o qual depois de lido e acha-
do conforme, vai assinado pelas par-
tes acordantes já mencionadas pelas
testemunhas Reginaldo Pereira Ribei-
ro, Orlando Peixoto de Andrade e por
mim terce& Pinto de Vasconcelos Es-
crituario nivel 8-A, com exercício na -
Seção de Convênios e Acôrdos da Di-
visão do Orçamento, do Departamento
'de Administração, que o datilografei.

P,rasilia, 16 de novembro de 1955..
— Dr. Hugo de Almeida Leme. —
Dr. Alvaro Guedes da Cunha — Re-
gertaldo' Pereira Ribeiro. Orlando _
Peixoto de Andrada. — lerecê Pinto
de Vasconcelos.

(Nv 29.011 — 22.11,6; — Cr$ 32.8)5)

TRIBUNAL DE CONTAS
Retificação

Na públicação feita no Diária Ofi-
cial de 19 de novembro de 1965, nas
páginas n9s 11247 e 11.843 onde Se
lê: na presença das testemunhas no •
fim indicadas' firmai o presente eer-
mos de contrato; leia-se, na preserma
das testemunhas no f,m indicadas fir-
mar o presente termo de contrato, e
onde se lê; "fio Cordonet, ao preço
unitário de Cr$ 598 (quinhentos e no-
venta e oito cruzeiros); leia-se: ."fio -
Cordonet, ao preço -unitário de Cr$ •
598 (quinhentos e noventa. e oito cru-
zeiros), num total de. Cr$ 2e9.000 (du-
zentos e noventa e nove cruzeirce):"
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EDITAIS E AVISOSPRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Departamento Administrativo

• do Serviço Público
Divida) da Seleçio
e Aperfeiçoamento
EDITAL — DCA/636

concurso para provimento em cargos
da classe "A" da série de classes de
Oficial de Chancelaria do Ministé-
rio das Relações Exteriores. •

C. 671
" Faço público, para conhecimento
. doe interessados, que as Provas Escrl-

taa de Alemã, Espanhol, Italiano e
• Português, do concurso acima refe-
. rido, realizada no Estado da Guana-

bara, serão identificadas no dia 28 de
novembro às 9'horas na Escola Repú-

. Laca. Argentina — Avenida 28 de Se-
tembro, ri' 109.

29 Os candidatos terão vista da
prova, até às 11 horas mediante apre-

', eentação do Cartão de Identificação.
3. Para efeito de recurso, os can-

didatos terão os • prazos fixados no

item 35, e alínea a e -at da Portaria
n9 148 de 19 de julho de 1965.

4. As notas dos candidatos só serão
fornecidas no dia, hora e local deter-
'agnados neste edital devendo aqueles
que não comparecerem aguardar a
publicação no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1965. — Minar Saigado, Chefe da
Seção de Provas.

EDITAL

O Diretor do Serviço de Adminis-
tração do Departamento Administra-
tivo do Serviço Público, tendo em vis-
ta o disposto no Decreto n9 57.187, de
8-11-65, publicado no Diário Oficial
de 9 de novembro do corrente ano,
resolve tornar sem efeito os editais
de Concorrência Administrativa de
n9 ' 4-65 e 5-65, publicados respecti-
vamente, no Diário Oficial de 9 e 12
do corrente mês.

Brasília, 19 de novembro de 1965.
— Joaquim Emygdio de Castro, Di-
retor do S.A.

das 14 às 18 horas, bem como, que-
rendo, "apresentar, por escrito, as suas
alegações e explicações dentro em cin-
co dias", findos" os quais será o In-
quérito encaminhado ao Presidente do
Banco Central da República do Brasil
para os .fins, de direito.

Rio de janeiro, 22 de novembro de
1965. — Orty Magalhães Machado,
Presidente da Comissão de Inquérito.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

EDITAL
A Secretaria da Comissão de In-

quérito Instituída pela Portaria 4-
mero 90t, de 19 de setembro de 1948,

do Senhor Ministro de Estado doa Ne-
gócios do Trabalho e Previdência So-
cial, em cumprimento de ordem do
Senhor Presidente e tendo em vista
o disposto no e 29 do art. 222 da -Lei
n9 ,1.711, de 28 de outubro de 1052,
cita pelo presente Edital: Arnaury
Silva, ex-Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social, para, no prazo de
quinze (15) dias, contados da data da
publicação dêste, comparecer perante
esta Comissão de Inquérito, instalada
na sala n9 909 do 99 andar do Palá-
cio do Trabalho, nesta cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara, a
fim de apresentar defesa escrita no
processo administrativo a que respon-
de, sob pena de revelia. — Maria
Aparecida Guimarães Pessoa, Secre-
tária da Comissão de Inquérito.

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Departamento de Administração

• - Divisão de Obras
• AVISO

Chama-se a atenção dos Interessa-
dos para o Edital de Concorrência

CLUBE DE GliLFE, DE BRASÍLIA
ESTATUTOS , •

(Emendados em Assembléia-Geral,
realizada era 30 de junho de 1955,"
preenchidos cargos vagos da Comis-
são Dirigente Provisória).

ceetraeo z
Do Clube: seus fins e. sua sede

Art. 19 O Clube de . Caelfe, de Bra-
sília, é fundado, por iniciativa do
Clube das Nações; conforme ata la-
vrada em livro próprio ,aos onze de
maio de 1964, por fôrça da qual foi
elaborado o presente Estatuto, que é
submetido à aprovação das pessoas
que a ele se vinculam.

Art. 29 Sua finalidade é . promover
e desenvolver o gOlfismo, cultivando,
além desse, outros esportes, êstes de
caráter subsidiário, sem prejuízo ainda
de propiciar aos seus associados e a
sócios do "Clube das. Nações", diver-
sões de caráter social, cultural e eivi-
co, dentro do espirito de brasilidade e
em consonância com -as regras de
convivência universal.

Art. 39 O Clube de Gólfe, de Bra-
sília, é unia sociedade de fins não lu-
crativos, com personalidade jurídica, e
domicilio fixado na Cidade de -Bra-
sília, Capital Federal,' Brasil. "

Art. 49 O Clube de Gailfe, de Bra-
sília, cujo prazo de duração será in-
determinado, reger-se-á pelo presente
Estatuto e pela legislação em -vigor
na República, devendo, nos casos
omissos, ser observadas as práticas,
ora - vigentes, nos Clubes do mesmo
tipo e destinados ao. mesmo despor-
to, agora existentes na antiga Capi-
tal do País.	 •

Art. 59 O Clube de Galre, de Bra-.
sina, será representado em juizo. ou
fora dele, pelo seu Presidente ou por
quem legalmente o-substitua, na for-
ma do artigo anterior.

Art. 69 Seus sócios não respondem
nem solidária nem subsidiàriamente,
pelas obrigações assumidas pela so-
ciedade,

Parágrafo único. Para assumir
compromissos - de ordem financeira.
faz-se mister também a concordância
do Tesoureiro titular ou do seu subs-
tituto legal.

CAPITULO II

Dos sócios

.90V1
0 ClubeOólfe, de Brip,-
eonetttuído de admiro X-

Públ ca n9 1-65, para prosseguimento
da récle elétrica da Colônia Juliauo
Moreira — Jacarepaguit, no Estado
da Guanabara, publicado no Diário
Oficial do Estado da Guanabara. em
11 de novembro de 1965, às páginas
n°3 11.605 e 11.606. •

C. A., 16 de novembro de 1965. —
Maria de Lourdes Nascimento Coe-
lho. — Chefe de S.A.

Oficio ri' 465-65.
(Dias: 24, 25 . e 26-11-65).

NIIEFEITURA DO 01STRI) O
FEQERAL

Secretaria de	 e
Centro de Sete.ção

AevTro Neina9 00m1en-t6oIs	 5

Centro de Seleção e Treinamento
convoca os candidatos à função da
Professor do Ensino Elementar" n-,
assistirem • à identificação e vista da
prova de habilitação, no dia 2 -) ria
corrente, das 13 às 18 horas.
andar do Edificio do IAPI, blec . 2,
Avenida L-2, Setor das Autarquias.

Era:Alla, 22 de novembro de. 1V5. --
José Exped;clo Barbosa, pelo Direter
do Centro de seleção e Treinamento.

imitado de sócios, admitidos pela for-
ma prescrita neste Estatuto.

Pa'-ágrafo único.' O COUSe111 ,) 1-)11-
berativo fixará, logo que esteja inau-
gurado o campo de gôlfe, com um MI-
nimo de nove buracos, o niunero teto
de associados, para cada ca.tetvri t. o
reverá, de tempos a tempos, êsee teta,
também em ata devidamente' formali-
zada.

Art. 89 As- categorias de sócir 'to
as seguintes: sócio fundador prcti: -e-
tário, sócio proprietário; sócio p:o-
prietário cooperador; sócio funda 1r
especial; sócio honorário; sócia bene-
mérito; sócio temporário e sócio uni-
vldado..

A 1 9 E sócios proprietário a peseea
física que houver subscrito o valor de
um título do Clube, podendo possuir
mais de um titulo, com direito na
entanto, unicamente a um voto.

A 29 Quando o sócio proprietário ti-
ver assinado o presente Estatuto, in-
gressando no quadro social at('' 30 de
julho de 1965, terá a -denominação de
sócio-f undador-proprietáxica

fl 39 Chamar-se-á sócio-proprietá-
rio-cooperador a pessoa física ou ju-
rídica que subscrever e- realirar a
quant ia correspondente a um ou mais
títulos da série especial de titulo: de
sócio-proprietário-cooperador, os quais
terão o valor nominativo duplo do ti-
tulo de sócio-proprietário (e 2 9) do ar-
tigo 17 e art. 99).	 •

5 49 Será homenageado com o titu-
lo de sócio-honorário a pessoa emi-
nente a quem o quadro social queira
conferir essa honraria, mediante o
voto da maioria absoluta dos mem-
bros da Diretoria do Clube.

I 59 Será homenageado com o titu-
lo de sócio-benemérito do . Clube de
Gt5lfe. de Brasília, o cidadão eminen-
te que haja prestado ao sodallcio ser-
viços relevantfssimos, a juízo de qua-
tro quintos dos sócios do Clube,
computada a integralidade do quadro
social.
.A 69 Sócio-temportrio será aquele
que, pelo fato de suas funções não
permitirem se radicar nesta Capital,
deseje, no entanto, frequentar o
Clube de Gailfe, de Brasília, o que po-
derá ser feito mediante o pagamento
de taxa mensal a ser' arbitrada pela
Diretoria, para cada exercício sem
ter, entretanto, direito a voto. O só-
cio-temporário poderá 'permanecer
nesta categoria pelo prazo de 6 (seis)
meses, renováveis por igual período, a

MINISTÉRIO DA FAZENDA .

Banco Central da República
-• do Brasil

EDITAL
Em cumprimento ao paragrafo 49,

do artigo 3 9, da Lei n9 1.808, de ............. 1.1.1953, a Comissão de Inquérito in-
cumbida de apurar o responsabilidade
dos Diretores e Gerentes da Coopera-
tiva Banco de Crédito Itabira, ora em
liquidação extrajudicial, convida o ee-
talar Peter Kellemen a tomar vista
do processo como indiciado, no pe-itaodo de 19 a 6 de dezembro p. futuro,

*Ide da referida Cooperativa, a rua
ta Rtbetro n° 072, negai *Ida*

• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES
• DEPARTAMENTO DE IMPRENSA ,NACIONAL

• Divisão de Administração
Seção do Material

CONCORRENCIA ADMINISTRATIVA
(Art. tP da Lei n.9 4.401, de 10-9-64)

,	 EDITAI. N.9 2-Br
De ordem do Senhor Diretor-Geral, faço público que, es 16h ie dia 2 de

dezembro de 1965, na Seção cio Material, deste Departamento, Estado da
lluanabara, serão recebidas e abertas propostas em três vias de detalhe para
fornecimento do seguinte material: 	 -

Item	 Quantidade	 Ur :dada	 Especificaçlit
-	 •^

• 1	 Lubrificação geral durante o período
• de 1.9 de janeiro a 31 de dezembro

• do 1966 de:
a) 2 carros tipo . Furgão, marca Ford.

anos 1959 e 1953;
b) 3 carros tipo Onibus, mana Mer-

cedes Benz, anos 1958, 1960 e
1962;

• e) 1 carro tipo caminhão, marca
Chevrolet, ano 1959;

d) 1 carro tipo camioneta, marca
Ford, ano 1963;

e) 1 carro tipo Rural, marca aViiiys,
ano 1960;

‘ i) 2 carros tipo Jeep, marca Willys,
ano 159;-	 -

g) 1 carro tipo Kombi, marca
Wolkswagen, ano 1930;

h) 1 carro tipo micro-ônibus, marca
Ford, ano 1963.

Observações
1) Do total de carros a quantidade minima mensal Será de ' 8 (oito) lu-

brificações.
2) Os senhores proponentes deverão cotar os preços por alínea.
Local de entrega: Almoxarifado do D.I.N. — Brasília.	 •
Brunia, 25 de novembro do 1965. — Wilson Walter Martins, Pelo Chefe

da S . M .	 •

SOCIEDADES
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quer número legarde sócios • presen-
tes.

§ 59 Se, porém, fôr extraordinária a
convocação, a reunião, em segunda
convocação, terá 'lugar em data e ho-
ra do oitavo dia depois do dia anun-
ciado pari a primeira convocação,
mediante novo aviso pela Imprensa,
explicitados o ou os motivos da con-
vocação, os quais seráo da primei-
ra' convocaçao.

Art. 24. Compete, privativamente, á
Assembléia-Geral:
r a) eleger o Presidente Executivo e
o 19 e 29 Vice-Presidentes-Executivos
do Clube, o Primeiro Tesoureiro e o
Conselho Fiscal e seus suplentes e o
Conselho de Administração e os su-
plentes de Conselheiro;

b) destituir a Diretoria, Ou qualquer
dos Diretores, inclusive o Presidente-
Executivo do Clube. destituir igual-
mente o Conselho Fiscal e o r
1ho de' Administração, ou qualque dos
membros de um ou de outro, referidos
na letra a, sempre dependendo a me-
dida da destituição dos votos de dois
terços dos sócios presentes, em reu-
nião extraordinária, especialmente
convocada, e a que compareçam . pelo
menos, dois terços dos' sócios, com di-
reito a voto;

c) no caso da letra h. acima, 'le-,
ger em continuação ao ato da desti-
tuição. os que devem completar o
mandato daquele ou daqueles çue
vêm ele ser destituídos, sendo de exi-
gir, para esta ou estas eleições, maio-
ria simples dos votos presentes;

d) julgar relatórios e balanços con-
tábeis, 'e contas anuais da Diretoria;

e) conhecer de representações e re-
cursos eme lhe selam dirigidos, dando
decisão sôbre eles;

1) deliberar sôbre compras, vendas,
doações ativas e paásivas, alienações
ou gravames de bens imóveis; 'e sôbne
atos ou -propostas que importem em
renúncias totais ou parciais, ou ces-
sões de direitos e , de bens sociais,
observando-se, quanto ao disposto na
presente letra f a regra do quorum
de dois terços dos participantes do
quadro social, com direito a voto;

g) deliberar sôbre concessão de ti-
tulo de sócio benemérito;

h) deliberar sôbre a, dissolução do
Clube;

i) deliberar sôbre a reforma do'Pre-
sente Estatuto, respeitado o' quorum
previsto na letra f

•

Art. 26. O mandato da Diretoria
será de dois anos, podendo ser'reno-'
vedo.	 - -

§ 19 O Presidente-Executivo, os
Vice-Presidentes e o Primeiro Tesou-
reiro serão eleitos pela Assembléia-
Geral.

§ 29 Os demais membros da Dire-
toria serão nomeados pelo Presidente-
Executivo dentre os sócios fundado-
res-proprietários, • sócios proprietários
e sócios fundadores-especiais "ad re-
ferendum" do Conselho de Adminis-
tração, podendo ser substituídos "ad
libiiunee pela -autoridade nomeadora.

§ 39' A prerrogativa do parágrafo
anterior compreende os- sócios pro-
prietários-cooperadores,.nos teee nos do
artigo 21.

caelToLo VI
Art. 25. A Diretoria, órgão executi-

vo da administração do Clube, será
assim constituída:

a) Presidente Executivo do Clube;
b) .19 Vice-Presidente Executivo do

Clube;
c) 2 9 Vice-Presidente Executivo do

Clube:	 ,
d) Primeiro Tesoureiro do Clube;
e) Segundo Tesoureiro do Clube;
1) Primeiro Secretário_do Clube;
g) Segundo Secretário do Clube;
h) Diretor Social;
O. Diretor de Patrimônio e Campo;
1) Capitão de Gó/fe;
k) Capitão de Polo e esportes

equestrrts;
1) Capitão de esportes náuticos.

Art. 13. Para efeito de freqüencia
na sede e dependências do Clube, seio
considerados como da família do só-
cio:

a) espôsa, filhos menores, enteados
netos menores, filhas e netas soltei-
ras;	 • .

b) ascendentes' em linha direta;
c) sogra e nora. e cunhadas soltei-

ras.
Art. 14. Além daqueles expressa-

mente previstos neste Estatuto, e con-
soante aos usos e costumes da g enti-
dades similares, constituem deveres
dos sócios:

a) pagar, pontualmente, as contri-
buições financeiras a que estejam su-
jeitos, sem o que não podem usar do
direito de voto;	 -

b) zelar pela conservação do patri-
mônio social e material do Clube; •

c) acatar as deliberações dos Órgã'os
dirigenteã e, em particular, as reso-
luções da Diretoria e dos seus repre-
sentantes legais;

d) • contribuir, na esfera de iva
. ação, para o progresso e prestígio,
sempre crescente, do Clube;

e) respeitar, em suma, cumprindo
e fazendo cumpri-las, as disposições
deste Estatuto.	 _ ,

cApírueo
Da admissão ao quadro social

Art. 15. Os candidatos a sócio-pro-
prietárice-sócio- proprietário -coopera-
dor- e sócio-temporário, deverão ser
propostos, no mínimo, por 2 (dois)
sócios, quites e em pleno exercício e
gozo de seus direitos.

Art. 16. A proposta será afixada em
lugar próprio, pela Secretaria, por une
prazo de 15 (quinze) dias, podendo os
sócios, neste prazo, em carta confi-
dencial à Diretoria, se manifestarem
sôbre a proposta afixada, que a en-
caminhará à Comissão de admissão
de sócios.

Art. 17. A Diretoria do Clube de
Gellfe, de flrasília, sempre na primei-
ra reunião após a eleição de seus
membros, nomeará uma Comissão de
remissão de sócios, composta de 5
(cinco) membros, que se reunirá pe-

riódicamente, para apreciar as pro-

postas'Oe novos sócios, dando, em ca
da caso, seu parecer.
• Art. 18. As propostas estudadas
pela Comissão de admissão de sócios
serão encaminhadas com parecer à
Diretoria, que pela maioria absoluta
dos membros , presentes à reunião
aprovará ou recusará o candidato a
sócio.

Parágrafo único. Da decisão da Di-
retoria não caberá recurso.

Art. 19. As propóstas recusadas
pela Diretoria, depois de lançadas em
livro próprio confidencial, ao oual só-
mente terão acesso os membros da
Diretoria e Comissão de admissão de
sócios, serão incineradas.

CAPITULO ev
• , Da Administração

Art. 20. O Clube de Gielfe, de Era-
afila; será administrado pelos seguin-
tes órgãos:

a) Assembleia-Geral;
b) Conselho Deliberativo;
c) Diretoria;
d) Conselho Fiscal
Art. 21. Sómente poderão ser elei-

tos para quaisquer dos órgãos da Ad-
ministração do Clube os sócios inte-
grantes das categorias de fundador-
proprietário, proprietário e propriei á-
rio-cooperador, sei-ido que, para esta
última categoria a regalia é exclusi-
va do titular proprietário-cooperador,
se pessoa física, ou do seu represen-
tante legal, se pe,ssoa jurídica. ,

§ 19 As designações ou eleições, para
composição de Comissões, : deverão
elas_ obedecer ao disposto no presente
artigo.

§ 29 Gozará de igual prerrogativa o
sócio fundador especial, talqualmenta
estabelecido neste artigo e seu pará-
grafo.

copfruLo v
Da 'Assembléia-Geral

Art. 22. A Assembléia-Geral e órgão
soberano da administração do Clube,
será constituída por sócios do mesmo,
em pleno gôzo dos seus direitos, nos
termos do artigo anterior (21) e ateus
parágrafos. --

§ 19 Nas Assembléias-Gerais, os teo.
cios poderão representar outros sócios,
até o máximo de cinco (5), mediante
procuração, corri poderes especiais ex-
pressos, para exercer o direito de voto,
satisfeitas as formalidades legais. 	 -

§ 29 Cada sócio, nos termos do ar-
tigo 21, terá direito a um voto, só-
mente, independentemente do nú-
mero' de títulos que possuir, qualquer
que seja a sua categoria, assegurado,
contudo, o voto múltiplo aos proprie-
tários-cooperadores, na forma do § 3°
do art. 89 (art. 99). •

Art. 23. A Assembléia-Geral reu-
nir-se-á, ordineriamente, uma vez
por ano, em lugar, dia e hora deter-
minados, pelo Presidente Executivo do
Clube, pela Diretoria ou pelo Conse-
lho Deliberativo, por seu Presidente-
Conselheiro, ou pela maioria dos Con-
selheiros.

§ V A reunião ordinária anual
ocorrerá dentro do primeiro trimestre
do ano civil. , •	 ,

29 Terão lugar tantas reuniões ex-
traordinárias da Assembléia -Geral
quantas se fizerem necessárias. Essas
reuniões extraordinárias poderão ser
convocadas pelo Presidente do Clube
ou pela maioria dos membros da Di-
retoria, ou pelo Conselho Deliberati-
vo, ou por seu Presidente eu pela
maioria dos Conselheiros, ou ainda
por um-quarto dos associados _compo-
nentes do quadro eacial, com direito
a voto.	 -

§'39 A primeira convocaçâo da As-
sembléia-Geral será feita sempre pela
imprensa, com antecedência mínima
de três dias, com especial menção, no
edital, do lugar, dia e hora da reu-
nião e do seu objetivo.-

§ 49 A segunda convocação para as
reuniões da Assembléia-Geral poderá
ser feita, pelo mesmo anterior edital
convocatório, para uma hora depels
da hora marcada para a primeira

a) representar o Clube, ativa e pas-
sivamente, em juízo ou fora dele;

b) administrá-lo, com a cooperação
dos demais órgãos, e nos termos esta-.
tutários:

c) . assinar, juntamente ocm o Pri-
meiro-Tesoureiro, os cheques, ordens
de pagamento e quaisquer outros pa- ,
péis que representem compromissos fi-
nanceiros para o Clube, .tudo na for-
ma do parágrafo único do artigo 69
deste Estatuto.
, Art. 29.. Aos Vice-Presidentes Exe- ,
cutivos compete •auxiliar o Presidente
Executivo em suas funções, e substi-
tuí-los em-suas faltas e impedimen-
tos.
, Art. 30, Ao Primeiro-Tesoureiro -e

ao Prineeiro-Secretário competem, res-
pectivamente,' as atribuições de diri-
gir a Tesouraria e a Secretaria do
Clube, nos termos do artigo 49 deste
Estenuto.

Art. 31. Ao Segundo-Tesoureiro 'e
ao Segundo-Secretário, ainda nos ter-
mos do artigo anterior, como ainda
ao Diretor Social, ao Diretor do Pa-
trimõnio e de Campo, e ao Capitão de
Gõlfe, Polo e esportes náuticos, a
cada um deles tocarão as 'tarefas que,
habitualmente, competem, nos clubes
congêneres, aos titulares desses car-
gos, aos quais serão, no devido tempo,
regulamentadas nos regimentos inter-
nos a serem baixados. pela Diretoria
e posteriormente aprovados pelo Con-
selho Deliberativo, tudo de acOrdo
com o artigo 49 deste Estatuto. ,

CAPITULO VII

Do Conselho Fiscal
Art, 32. Ao Conselho Fiscal„ cons-

tituído de três membros, com três su-
plentes, eleitos todos, anualmente, e
pela Assembléia Geral, caberão as'
atribuições habitualmente confiadas a
esse órgão em organizações ,similares.

Parágrafo único.. O chamamento
dos suplentes ao exercício do Conselho
Fiscal terá lugar por ocasião de fal-
ta ou impedimento, segundo o critério
de idade decresceine,

cAriTuLo vin . .
Do Conselho Administrativo

Art, 33. O Conselho de :Adminis-
tração será constituído por nove (9)
sócios eleitos dentre os sócios 'funda-
dores-proprietários, sócios proprietá-
rios e sócios fundadores-especiais. -

§ 19 Os sócios proprietários-coope-
redores gozarão, igualmente, dessa
prerrogativa, nos termos do art. 21.
• § 29 Serão eleitos, na mesma oca-

sião, pela mesma forma e segundo as
mesmas • regras, os respectivos Con-
selheiros-Suplentes, que terão o en-
cargo de substituir os Conselheiros ti-
tulares.

critério da Diretoria. Sua admissão
• obedecerá ao mesmo estatutido para

a categoria de sócio-proprietário e só-
cio-proprietário-cooperador.

1 79 Sócio-convidado será aquele
que, pelo fato de pertencer ao Clube
das Nações poderá, -mediante paga-
mento de taxa mensal a ser fixada
pela Diretoria, para cada exercício,

• frequentar o Clube de Gôlfe, de 'Bra-
sília, sem direito a voto.

Art. 99 Terão direito a- um -voto
cada um, -o sócio fundador proprietá-
rio e o sócio-proprietário, qualquer
que seja o número de títulos subscri-
tos.

Parágrafo 'único. O sócio-proprieláL.:
rio-cooperador gozará, porém, de di-
reito a voto múltiplo, na base do nú-
mero de títulos realizados, da série
especial a que se refere o § 3 9 do ar-
tigo 89 do presente Estatuto (art. 17),

Art. 10. O sócio-proprietário-co-
operador poderá dar em comodato
cada um dos títulos que possua, da
série especial, prevista no § 3 9 do ar-
tigo 89, a pessoas idóneas, até o má-
ximo de 2 (duas). •

Art. 11. e) sócio-fundador-especial,
como o proprietário-cooperador e os
comodatários, todos eles estão sujei-
tos, nos mesmos termos dos demais
associados, es, contribuições usuais
para a utilização do campo de gõlfe
e àquelas habitualmente devidás em
organizações congêneres, tudo nos ter-
mos e em obediência aos, regimentos
internos que forem baixados por de-
terminação do Conselho Deliberativo,
ou por este aprovados. 	 -

Art. 12. O Conselho Deliberativo
fará baixar ato regulando a admissão
e eliminação de sócios, ressalvados os
direitos patrimoniais dos que houve-
rem contribuído financeiramente para
integralização do titulo ou títulos. • -

- reuniáo, deliberando, então, com qual- § 49 A Diretoria terminará as suai
lunçoes numa mesma data, sendo qui
as substituições do Presidente-te
cutivo, do 19 e 29 Vice-Presidentes,
Executivos e do Primeiro Tesoureire
serão feitas peio Conselho Adminis+
trativo, para terminação do periode
da gestão da Diretoria; e' hipótip,
se da letra "c" do artigo 24 do pree
sente Estatuto, os provimentos dai
vaeânevias serão feitos pela Assem-
bleia-Geral.	 -

Art. 27. Além das atribuições já
referidas, compete à Diretoria:

a), elaborar e reformar o Regula-,
mento Interno; e, se se fizer neces4
sário, elaborar' ou reformar os ReguO.
lamentos dos diversos Departamen-
tos; -

b) apresentar à Assembléia-Geral
os relatórios, -balanços contábeis (i
prestaçeo de contas do exercício an-
terior que deverá ser presente ao Con-
selho Fiscal, até 15 março, imprete-
rivehnente;

c) apresentar ao Conselho de Ad-
ministração a proposta orçamentária .
para o exercício seguinte, , até 30 de
novembro.

Art. 28. Ao Presidente-Executivo
do Clube, compete:
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Art. 34. O mandato de membro do
Conselho \de Administração será de
três anos, sendo renovado anualmen-
te pela Assembléia-Geral, e - de um
têrço dos seus menibros, podendo'
haver reconduções.

§ 19 O Conselho de Administração
Será presidido por um dos seus mem-'
broe, eleitos pelos seus pares na pri-
meira reunião que o Conselho efetuar,
em cada ano civil, e terá, estatutà-
riamente, o tratamento de Conselhei-
ro-Presidente. Este escolherá o Con-
selheiro-Secretárío.

§ 29 Os mandatos de Conselheiros e
Suplentes cessarão com as eleições
das novas autoridades.

Si 39 O Conselheiro-Presidente será
substituído nas tuas faltas e impedi-
mento pelo Conselheiro mais idoso.

Art. 35. A renovação dos manda-
tos dos Conselheiros lar-se-á segundo
a idade, e anualmente. de forma que
os três mais velhos tenham o man-
dato de um ano-e os três mais mo-
ços o mandato de três anos.

Art. 36, São atribuições do Con-
selho de Administração, que é o ór-
gão legislativo do Clube:

" a) aprovar a proposta orçamentá-
ria da Diretoria para o exercício se-
guinte;

b) decidir Celas as questões e con-
•trovérslas que não sejam tia compe-
tência de outras autoridades;

C) interpretar êste Estatuto na so-
lução dos casos omissos;

d) julgar, em grau de recurso, as
decisões da Diretoria que represen-
tem imposição de penalidade a mem-
bro do quadro social;

'	 e) emitir parecer sõbre representa-
ce& e expedientes que devem ser

'	 apreciados pela Assembléia Geral, na
forma deste Estatuto;

1) opinar sõbre consultas que lhe
sejam feitas pela Diretoria, ou pelo
Conselho Fiscal;

C) propor à Assembléia Geral, em
conjunto com a Diretoria, ou /isolada-

mente, a . concessão de título de sócio
benemérito, nos termos do § 59 do
art. 89 déete Estatuto;

h) -dar pareeer escrito sôbre propos-
ta de reforma dêste Estatuto, a' qual
semente poderá _ ser submetida à
Assembléia Geral_ acompanhada .do
referido parecer, Salvo motivo de fôr-
ça maior, devidamente comprovado.

CAPITULO IX -
Do Fundo Social e contribuições
Art. 37. O 'Fundo Social é consti-

tuido pela importância de Cre 	
900.000.000 (novecentos milhões de
cruzeiros), em 1.000 (mil) titulos, em
6 (seis) séries, sendo as 5 (cinco) pri-
meiras séries Séries -A-1 a A -5), Para
sócios proprietários fundadores e só-
cios proprietários e a Sexta Série
(A-6), cai valor duplo, para sócios-
proprietários-coeperadores.

§ 19 As 6 (seis) séries serão emiti-
das como segue: a pflmeira série
(A-1), de 50 (cinqüenta) títulos, a
Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros) por
MUI(); a segunda' série (A-2), de 50
(cinqüenta)* títulos, a Cr$ 200.0l0
(duzentos mil cruzeiros), por titulo;
a terceira serie (A-3), de 250 (duzen-
tos e cinqüenta) títulos, a Cr$ 700.000
(setecentos mil cruzeiros) por título;
a quarta série (A-4), de 250 (duzen-
tos e cinqüenta) títulos, a Cr$ 840..000
(oitocentos e quarenta mil cruzeiros)
por titulo; a quinta série (A-5), de
:300 (trezentos) títulos, a Cr$ 	
1.000.000 (hum milhão de cruzeiros),
por titulo, e a sexta série (A-6), de
loo (cem) títulos, a cr$	 00.2.000.0
(dois milhões de cruzeiros pôr titulo.

§ 29 Os títulos serão numerados
seguidamente de 001 a 1.000.

1 39 A integralização do título po-
derá ser Seita para o sócio-proprie-
tário e o proprietário fundador,a vis-
ta ou em 18 (dezoito) pagamentos,
caso em que haverá um acréscimo de
10% (dez por cento) sôbre o valor
integral do título.

I 49 A integralizaçãa do titulo dos
sócios-proprietaries-cooperadores será
feita à vista.

59 As traosferências de títulos
imbortarão no, recolhimento aos co-
fres do Clube, peld adquirente do ti-
tulo vendido, de uma taxa de 20%
(vinte por cento), Caere o valor da
emissão em curso. As novas emissões
de títulos só poderão ser feitas com
aprovação prévia ,da Assembléia 'Ge-
ral, que fixará o número dos títulos
da., séries subsequentes e respectivos
valores.

Art. 38. O sócio do. Clube, -à exce-
ção dos das categorias de benemérito
e honorário, cujos direitos são in-
transferiveis, pagará após a Inaugura-
ção do campo de gfefe, uma 'mensali-
dade correspondente a cada titulo que

subscrever ou possuir, fixada semes-
tralmente pela Diretoria, a titulo de
taxa de Admadstração.

§ 19 O sócio que se ausentar de
'Brasília, com sua família, por mais de
seis meses, poderá requerer à Direto-
ria a' suspensão do pagamento da
mensalidade.

1.29 O sócio honorário não está
isento das • obrigações previstas no

	

artigo 11.	 •
§ 39 O sócio benemérito é conside-

rado hóspede do Clube.

	

-	 CAPITL1.0 X

,Da dissolução do Clube	 .

Art. 39. Embora seja de duração
indeterminada o Clube de Ware, de
Brasília, poderá tste ser dissolvido
por deliberação da Assembléia Geral,
especial e extre.ordireitriamente convo-
-cada para êsee fim, a que compare-
çam três quartas partes do quadro so-
cial; com direito a voto, e realizada
com esbediência ao quorum, previsto
na letra dó artigo 24 do 'presente
Estatuto.

_Parágrafo único. Em caso de ex-
tinção, depois de pagas as dividas e

indenizados os valôres dos tltulos que
representem contribuição financeira,
o patrimônio reverterá à .Alunicipall•-
dade de Brasilia.

coprrato'xi
Da Reforma do Estatuto

Art. 40. As reformas do presente
Estatuto obedecerão à tramitação es-
tabelecido para a Assembléia Geral,
especial e extraordinária, prevista no
artigo 39 dêste Estatuto.

CAP171)1.0
•

Das Disposições Transitórias
Art. 41. Fica instituida uma "Co-

missão Dirigente Provisória", com os
poderes de completar a organização
juridica e registro civil do Clube e de
tomar as providências que se impõem
no sentido de efetivar a estruturação
definitiva da sociedade -civil, e do re-
ceber a escritura dos terrenos desti-
nados no 'Plano Pilôto de Brasília,
Distrito Federal, ao seu Clube - de
Gôlf e.

1 19 ESU Comissão sere escolhida
no ato da aprovação do presente Es-
tatuto e constará de nove (9) meM-
brcs.

I 29 Fica estatuido que o mandato
especial da Comissão terminará com
a inauguração dos primeiros nove bu-
racos de gôlfe.

II 39 Após o registro deste Esta-,
tuto, reunir-se-á, a Comissão Dirigen-
te' Provtseirla e escolherá no seu seio,
um Presidente-Executivo, uni 19 e uru
29 Vice-Presidente-Executivos, um Te-
soureiro e um Secretário.

Brasília, 30 de Junho de 1965. —
Pela Comissão Dirigente Provisória:
liMadimir do Amaral Murtinho, Presi-
dente. — Francisco Mendes da Luz,
Vice-Presidente, 	 Luiz Brun de Al-
meida e Sonsa, tesoureiro.	 Syl-
ria Evelyn Knapp, Secreária.

(N9 29.917 - 23-11-65 - Cr$ 119.850)

LEI N.°4345 DE 26 DE JUNHO DE 1964
INSTITUI NOVOS VALORES DE VENCIMENTÓS PARA OS

SERVIDORES PLIBLICOS .CIVIS DO PODER EXECUTIVO
E DA OUTRAS PROVIIANCIAS

DIVULGAÇÃO N' 9IZ

PREÇO Cr$ 230

A VENDAt

Na Guanabara

Sedo de Vendai: Avenida Rodrigues Alves ein

Agezcia 1: Ministério da Nsend

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólao Postal

Em Brasilia

Na sede do D.I.N.

•$.•



12040 Quinta-feira 25 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 -- Parte 1 Novemb—ro de 1965
-7--

- "ASSOCIAÇA0 PROFISSIONAL DOS
CORRETORES DE SEGUROS E DE

CAPITALIZAÇAO DO DISTRITO
FEDERAL

Pelo presente ficam convidados os
Ers. Corretores de Seguros e de Ca-

i

ftalizaçao, domiciliados -` no Distrito
ederal, a se reunirem-no próximo dia
o de novembro de 1965, sexta-feira, às

20,30 horas, nos escritórios da "Prote-
tora Cia.' Nacional de Seguros Ge-
rais", gentilmente cedidos para essa
ocasião, no Edifício Arnaldo Villares,
49 andar (altos do Banco Reli), a fim
de ser organizada a associação repre-
sentativa' da classe.

Solicita-se aos que comparecerem,
a obséquio de virem munidos de seus
documentos de identificação profissio-
nal.	 .	 ,

Brasília, 18 de 'novembro de 1965.
A Comissão Organizadora: Luciano

Cezar Vieira de Carvalho. — Raul de
Magalhães Castro.
(N3 2.9.913 — 22-11-65 — Cr$ 4.845)

•COMPANHIA COODY. EAR Do
BRASIL

PRODUTOS DE BORRACHA

GONCORF,ÚNCIA PÚBLICA

Devidamente autorizada. pelo Sr.
Ministro de Estado dos Negócios da
Fazenda, conforme -Ordem sob n9 303,
de 2 de junho de 1943, da Diretoria
das Rendas Aduaneiras, à Alfândega
de Santos, a Companhia Goodyear
Brasil Produtos de Borracha faz pú-
blico e dá ciência aos interessados de
que fica aberta nesta data concorrên-
cia pública para a venda de 6 lotes de_
algodão, rayon e . nylon .defeituosos,
compostos de cordonéis e resíduos
conforme amostra à disposição dós
interessados na fábrica da Companhia,
à Rua dos Prazeres n9 284, nesta Ca-
pital, como aegue:

a) 1 lote com até 2.000 quilos de
cordonais defeituosos de algodão, pêso
liquido;

b) 1 lote com ate 1.300 quilos de
cordonéis defeituosos de rayon, péso
liquido; -

C) 1 lote com até 1.500 quilos de
cordonéis defeituosos de nylon, peso
liquido;	 a.

d) 1 lote com até 2.200 quilos de
resíduos defeituosos U I algodão, pêsn
bruto;

e) 1 lote com até 5.000 quilos de
resíduos defeituogos de rayon,. pêso
bruto;

1) 1 lote com at é2.000 quilos de
resíduos defeituosos de nylon, pêso
bruto.

As propostas deverão ser apresenta-
das sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, podendo o proponente
fazer sua oferta para os 6 lotes, Mi
para cada um deles separadamente,
ou ainda, para parte de qualquer dê-
les, devendo era qualquer hipótese, es-
pecificar o valor da oferta por quilo
dos produtos que compõem cada lote.
No caso da proposta ser global para
a quantidade máxima prevista para
o lote, apurar-se-á o valor que re-
presentará cada quilo: Não serão
aceitas propostas que vierem com ofer-
tas globais para dois ,ou mais lotes.
Ficará a critério da Comissão Julga-
dora aceitar a proposta que tender
mais conveniente aos interêsses da
Companhia. Com a apresentação da
proposta o proponente se submete in-
teiramente às condições dêste Edital.

29
As propostas deverão ser entregues

até às 14 horas do dia 2 de dezembro
próximo, na sede da Companhia, na
Capital (13 Estado de São Paulo, à
Rua dor Prazeres n9 284, Seção de
Paadutoe Derivados, mencionando-se
na sôbre-carta, no todo ou erif parte,
O seguinte: *Concorrência pública de

cordonel e de resíduos de algodão,
rayon e nyron defeituosos".

39
No dia 2 de dezembro próximo, às

14 horas, na sede da Companhia, • à
Rua dos Prazeres n9 284, serão aber-
tos os envelopes perante o fiscal de-
signado pela Alfândega de . Santos e a
Comissão Julgadora designada pela
Diretoria, devendo cada proponente
qu'e comparecer rubricar as propostas
dos demais, lavrando-se a seguir uma
ata, na qual serão -mencionados os
nomes dos proponentes -e suas ofer-
tas, a classificação dos mesmos, assim
como outras ocorrências que interes-
sarem ao julgamento da licitação.

49
O concorrente ou concorrentes ven-

cedores, farão logo apos ser procla-
mado o resultado peia Comissão Jul-
gadora das propostas, na Caixa da
Companhia, o pagamento parcial dai
10% (dez por cento) por conta dri
montante de suas ofertas, devendo o
restante ser efetuado dentro de 5
(cinco) dias, ' preenchidas tôdas as
formalidades legais. Se o pagamento
fôr efetuado por cheque, deverá o mes-
mo ser visado.	 •

59
o vencedor ou vencedores da con-

corrência verificarão o pêso das mer-
cadorias nas balanças da vencedora,
por ocasião de sua retirada, não se
aceitando qualquer reclamação poste.
nor. Tais balanças são periadicamen-
te aferidas pelo serviço metrológico
competente da Prefeitura Municipal
podendo ainda o vencedor ou vence-.
dores, caso entendam conveniente, le-
var a efeito aferições das mesmas.

69
O vencedor ou vencedores da "con-

corrência 'se obrigam ao cumprimen-
to de tôdas as forrnalfdades, objeto da
mesma, bem como a retirar a merca-
doria dentro do prazo de 5 (cinco).
dias a contar da data de sua realiaz-
ção, findo o qual será a mesma por
sua conta e risco transportada e de-•
positada em uma Companhia de Ar-
mazéns Gerais, se estiver inteiramen-
te paga ou em caso contrário, perde-
rá o sinal dado, independentemente de
qualquer interpelação • ou notificação
judicial ou extra-judicial. ,

'79.

A entrega da mercadoria ficará con-
dicionada à exibição por parte do con-
corrente . ou concorrentes vencedores
de suas patentes de fabrico ou co-
mércio para a alínea' IV da Lei do
Impôsto de Consumo, bem como o
número de inscrição da Repartição
Estadual competente.

89
Não serão aceitas propostas que ofe-

reçam -adicionais sõbre as mais vanta-
josas ou que divirjam dos têrmos dêste
Edital. ,	 99

Haverá prioridade de vendas para
os estabelecimentos estaduais que te-
rão preferência no caso de empate.

109
- No caso de se verificar empate de

proposta de duas ou mais concorreu-
as, ficará a critério da Comissão -Jul-

gadora decidir-se da forma que en-
tender mais conveniente.	 -

• 129
A vencedora se reserva o direito de

aceitar as propostas que mais conve-
nham ao seu interesse ou de rejeitar
tardas se nenhuma lhe convier, bem
como fazer a entrega da mercadoria
em quantidade inferior ao limite pre-
visto acima. Se na entrega da mer-
cadoria houver divergência • quer na
qualidade,, quantidade, ou tipo e as
partes não acordarem, poderá a crité-
rio da 'Companhia, ser resilida, a ven-
da, havendo o concorrente vencedor
exclusivamente as importâncias que
eventualmente haja depositado na
Caixa da mesma.

São Paulo, 8 de novembro de 1965.
.uo6PL
(N9 29.920 — 23-11-65 — Cr$ 30.600)

EltAZILIA TURÍSTICA E
COMERCIAL, S.A.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acio-
nistas para a Assembléia Geral Extra-
ordinária a realizar-se na forma dos
Estatutos Sociais, às 10 (dez) hora,
do dia 10 de dezembro de 1965, na
sede da Companhia na Avenida W-3,
Edifício Carioca -- 59 andar — Con-
junto 502, nesta Capital para tratar
da seguinte ordem do dia:

1) Mudança da sede social;
2) Assuntos de interêsses gerais.
Brasília, 22 de novembro de 1965. —

Ildelonso Gadio/i dos Santos, Pre-
sidente.

Dias: 23 — 24 e 25-11-65
(N9 29.912 — 22-11-65 — Cr$ 11.475)

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JOSÉ
SEVERO

Convocação

ASSEMBLÉIA GERAL OSnatfÁRIA
-

Pelo presente edital ficam convo-
cados os senhores condôminos do Edi-
ficio José Severo para a assembléia
geral‘ ordinária a realizar-se no dia
11 (onze) 'de dezembro de '1965, no
setor comercial sul — quadra 17 —
lote 12 — DF — as 15,00 (quinze)
horas em primeira convocação, pre-
sentes 2/3 (dois têrços) dos condó-
minos, ou às 16,00 (dezesseis) horas
em segunda convocação com qualquer
número, para deliberarem sôbre os se-
guintes assuntos:

a) Eleição do síndico;
b) Prestação de contas;
cr) Assuntos gerais.
BraSilia, 12 de novembro de 1965

— Eng. Périeles Soares Gaivão, Sín-
dico. — Roberto Fernandes da Silva,
Procurador. — (procuração lavrada
no cartório do 29 Ofício — DF --
em 25 de ag,ôsto de 1965. — Roberto
Fernandes,

R — 23 — 24 e 25.11.65.
(1(9 29.838 — 19.11.65 — 'Cr$ 15.300)

•

COMERCIAL BRASILIA'S.A.
MAQUINAS E MÓVEIS PARA

ESCRITÓRIO
ASsEmnLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convocação

Ficam convidados os senhores acio•
nistas de Comercial Brasília S.A.
Máquinas e Móveis para Escritório a
se reunirem em Assembléia Geral
Ordinária no dia 28 de dezembro de
1965, às 15 horas, em sua sede social
à Quadra 307 S.C.L. 34-35, nesta
cidade de Brasília, Capital Federal, à
fim de deliberarem sôbre: 	 •

a) -Relatório da Diretoria, Parecer
do Conselho Fiscal, Balanço Geral e
contas relativas ao exercício findo;

b) Preenchimento de cargos eleti-
vos;

c) Assuntos de interêsse geral. 	 y
Acham-se desde já na sede social,

à disposição dos senhores acionistas.
os documentos a que se refere o Ar-
tigo 99 da Lei 2.627.

Brasília, 17 de Novembro de 1965. —
Mario Frugiuele, Diretor-Presidente.

Dias: 23 — 24 e 25-11-65
(N9 29.904 —' 22-11-85 — Cr$ 15.300),

DECLAlaAÇA0
Fumica Fuke, abaixo firmada, de-

clara, para os devidos fins, que ex-
traviou seu Certificado de Enfermei-
ra Obstétrica, expedido pela Facul-
dade cie Medicina 'de Pârto Alegre,
da Universidade do Rio Grande do
Sul, em dezembro de 1948. ,

Pôrto Alegre, 25 de outubro- de 1965-
Fumica Fuke.

R — 23 — 24 e 25.11.65.
(N9 29.903 — 22.11.65 — Cr$ 2.142),

DECLARAÇAO
Sopremaco-Soc. Prefabr.' de Mate-

riais de Construção Ltda., estabeleci-
da no Gama, Quadra 4, lotes 6 a 9,
declara para fins de direito, que foi
extraviado o seu Registro de Com-
pras n9 '1, sem estar escriturado.

Brasília, 23 de novembro de 1955
José Rita dos Reis.

Dias: 24, 25 e 26-11-65.
(N9 29.928	 23-11-65 — Cr$ 7.65O).

DECLARAÇAO
Eu, Júlio Martins Lopes, brasileiro,

casado, motorista, domiciliado e resi-
dente nesta Capital declaro ter perdi-
do um recibo no valor de Cr$ 	
3.550.000 (três milhões quinhentos e
cinquenta mil cruzeiros), recibo Ui"
referente à compra do veículo da
Marca SIIVICA; tipo SEDAN; Motor
n9 17.222; H. P. 96; côr PRETA; ano
Fabricação 1962; empregado em trans-
porte Particular, vendo pelo Senhor
Jehovah Vieira Capazzoli, ex-proprie-
tário do descrito veiculo conforme cer-
tificado de propriedade da Div. de
Trânsito da P.D.F. 119 31.107, emiti-
do em Brasília.

Brasília, 23 de novembro 'de 1965 —
Julio Martins Lopes.

Dias: 24, 25 e 26-11:65.
(1(9 29.925 — 23-11-65 -- Cr$ 12.240)

AVISO
Francisco Borges Rodrigues, avisa a

quem interessar possa, que se encon-
tra extraviada a 13 via de seu diplo-
ma de Cirurgião Dentista expedido
pela Faculdade de Medicina da Uni-
versidade do Recife, em 29 de no-
vembro do ano de 1924.

Recife, 26 de julho de 1965. •-•
p/Francisco Borges Rodrigues. —•
Rubens de Souza.	 '	 •

Dias: 23 — 24 e 26-11-85
019 29.907 — 22-11-65 — Or$ 8.120b,

119
Depois de julgadas as propostas e

apurado o vencedor, a decisão será
submetida ao fiscal da Alfándega de
Santos para aprovação, ~ente de-
pois do que a proposta ou propostas,
vencedoras serão definitivamente acei-
tas.

PREÇO DÊSTE NÚMERO Cr$ 5C


